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RESUMO 

 

PAYARES, A. A política criminal de drogas do Brasil e da Colômbia: uma análise 

comparativa. 2014. 139 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2014. 

 

  

 O objetivo deste trabalho é estudar de maneira comparada o impacto da política 

internacional de drogas no Brasil e na Colômbia, analisando a maneira como estes países têm 

adotado as diretrizes internacionais estabelecidas, adaptando-as de maneira distorcida a sua 

própria realidade. De igual maneira se analisa como dita política internacional, contrariando 

seus objetivos, tem estimulado o desenvolvimento de um mercado ilegal de drogas ilícitas na 

região, com o qual tem aumentado a violência e os problemas causados pela dependência a 

estas substâncias. Para alcançar os objetivos propostos, antes, faze-se, de maneira específica, 

uma breve análise da evolução da política internacional sobre drogas e, em termos gerais, da 

política criminal, para o qual se distingue os discursos que a compõem e o contexto social em 

que estes se reproduzem; em outras palavras, distinguindo a ideologia da realidade que aquela 

modifica. Portanto, resulta imprescindível começar qualquer estudo de política criminal sem 

passar por sua fonte que é o Estado. Nesse sentido, a tese central deste estudo é que de 

maneira similar como acontece com o Estado, a política criminal de drogas se constitui numa 

ideologia que cria a realidade que a sustenta, ocultando as relações de poder que há por detrás 

da política internacional de drogas; em outras palavras, a política internacional de drogas 

adotada pelo Brasil e pela Colômbia produz os males que ela pretende combater. Por último, 

este trabalho pretende mostrar que o debate sobre as drogas ilícitas vá além duma simples 

questão da ciência criminal ou o direito penal. Um debate, que parta da realidade da política 

criminal de drogas e de sua ideologia, leva a romper com o pensamento tradicional sustentado 

no saber-poder que a sustenta, e que há permitido sua acolhida no contexto tanto brasileiro  

como colombiano, apesar de tratar-se de realidades diferentes em quanto ao tráfico e o 

consumo das drogas ilícitas. 

 

Palavras-chaves: Política internacional de drogas. Política criminal. Estado. Poder. Ideologia. 

Realidade. Estudo comparado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

PAYARES, A. The criminal policy of drugs from Brazil and Colombia: a comparative 

analysis.  2014. 139 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2014. 

 

  

 The aim of this work is to study compared the impact of the way international politics in 

Brazil and Colombia, analyzing the way these countries have adopted international guidelines 

established by adapting them in distorted their own reality. In the same way if looks at how 

international politics dictates, contrary to its objectives, has stimulated the development of an 

illegal market of illicit drugs in the region, which has increased the violence and problems 

caused by addiction to these substances. To achieve the proposed objectives, first, make, 

specific way, a brief analysis of the evolution of the international policy on drugs and, 

generally speaking, criminal policy, for which distinguishes the speeches that compose it and 

the social context in which these reproduce; in other words, distinguishing the ideology of 

reality that modifies. Therefore, it is imperative that you begin any study of criminal policy 

without going through your source that is the State. In this sense, the central thesis of this 

study is that in a similar manner as with the State, the criminal policy of drugs constitute a 

legal ideology that creates the reality that sustains it, hiding the power relations that there is 

behind the international drugs policy; in other words, the international drug policy adopted by 

Brazil and Colombia produces the evils that she intends to fight. Lastly, this paper aims to 

show that the debate on illicit drugs goes beyond a simple matter of science criminal or penal 

law. A debate, to leave the reality of criminal policy of drugs and their ideology, leads to break 

with traditional thinking that feeds into know-power that sustains it, and that's allowed their 

welcome in the context both Colombian, Brazilian despite dealing with different realities in 

the trafficking and consumption of illicit drugs. 

 

 

Keywords: International drug policy. Criminal policy. State power. Ideology. Reality. 

Comparative study. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 Nos últimos anos, a tendência do Estado brasileiro em relação às drogas é a de uma 

menor tolerância e uma maior repressão. Por isso não é estranho o último projeto de lei 

apresentado ao Senado, que incluem várias medidas, como o papel dos municípios, os estados 

e o Estado Federal na “luta contra as drogas ilícitas”; a hospitalização obrigatória dos usuários 

até por seis meses; o aumento da pena para o tráfico de drogas de “alto potencial ofensivo”, 

como o Crack, que atualmente é de reclusão de 5 a 15 anos por tráfico de drogas, e que com o 

texto aprovado – projeto de lei 7663/10 – aumentaria de um sexto até dois terços mais de 

tempo.
1
 

 Atualmente, no Brasil existem vários instrumentos legais que proíbem o uso e 

comércio de algumas drogas, tratando o tema como um assunto penal; entre eles se destaca a 

lei 11.343 de 2006 e a Lei 8.072/90, esta última enquadra dentro de seu marco normativo o 

tráfico de entorpecentes como crime hediondo, em virtude disso, se suspendem certos 

benefícios e garantias aos processados. Por sua parte, a Lei 11.343/06 introduziu uma 

inovação ao suprimir a pena de prisão para o consumo, inclusive nos casos de reincidência. 

Porém, esta lei reforça pena máxima para o traficante, o que habilita um trato por parte do 

julgador, já que não existem regras claras que distingam o consumidor do traficante.
2
 

 A política criminal de drogas no Brasil há sido fortemente influenciada pelas 

convenções das Nações Unidas. Em virtude destas normas o Brasil tem-se comprometido a 

estabelecer medidas repressivas contra o tráfico e a reduzir o consumo e a demanda. Alem do 

compromisso oficial com o sistema internacional de fiscalização de entorpecentes, as estreitas 

relações diplomáticas e comerciais entre os Estados Unidos e o Brasil conduziram à adoção 

de um enfoque proibicionista em consonância com o modelo norte-americana de guerra 

contra as drogas.
3
  

 Porém, o Brasil não é o único país que há seguido a mesma tendência em sua política 

de drogas. Pelo contrário, pode afirmar-se, sem dúvida, que se trata de uma tendência 

constante de vários países de América Latina, entre os que se encontra a Colômbia. 

                                                
1 AGÊNCIA CAMARA DE NOTICIAS (Brasil). Comissão especial aprova projeto que altera Lei Antidroga. 

Câmara dos Deputados. [S.l.]: JusBrasil. [2012]. Não paginado. Disponível em: 

<http://cd.jusbrasil.com.br/noticias/100241966/comissao-especial-aprova-projeto-que-altera-lei-antidroga>. 

Acceso em: 30 de jun. 2013. 

2 TNI DRUGS & DEMOCRACY. Panorama de las leyes de drogas y las tendencias legislativas en Brasil. 

[S.l.: s.n., 2010?]: Disponível em: <http://www.druglawreform.info/es/inofrmacio-por-pais/brasil/item/243-

brasil?pop=1&tmpl=component&print=1>. Acesso em: 26 de jun. 2013. 

3 Ibidem. 



8 

 

 Segundo o estudo realizado pelo “Centro de Estudios de Derecho, Justicia y Sociedad, 

Dejusticia”, no qual se analisaram os sistemas jurídicos de vários países de América Latina, se 

observa a mesma tendência: o aumento de penas para os delitos de tráfico de drogas, por 

encima de outras condutas de alto impacto social como a violência sexual ou o homicídio 

doloso.
4
 

 Este aumento está fundamentado na política “guerra contra as drogas” dos Estados 

Unidos que há influenciado várias legislações locais sobre este tema. Este proibicionismo 

tem-se caracterizado pelo uso do direito penal como ferramenta fundamental na luta contra 

todas as fases do negócio (cultivo, produção, distribuição e tráfico) e contra o consumo. 

 No estudo se analisou a evolução recente da legislação penal a propósito de delitos 

relacionados com drogas em sete países de América Latina: a Argentina, a Bolívia, o Brasil, o 

Equador, a Colômbia, o Peru e o México. A seleção destes países correspondeu a critérios de 

relevância acadêmica, já que eles representam problemáticas diferentes com relação às 

drogas, com locações geográficas e contextos diversos, e que têm diferentes sistemas 

políticos. 

 No estudo se constatou uma tendência a maximizar o uso do direito penal, refletida 

numa direção constante ao incremento do número de condutas puníveis por drogas, desde que 

surgiram as primeiras leis na matéria. Esta tendência se verifica ao fazer o exercício de 

contabilizar os artigos que tipificam condutas relacionadas com drogas em cada um das leis 

relevantes nos países focalizados.
5
  

 No caso do Brasil e México o número de artigos é relativamente pequeno, seu 

incremento não chega a superar um total de sete artigos. Porém, no estudo se constata que o 

aumento se dá por via da explosão de verbos reitores, representando, deste modo, uma 

tendência regional, ou pelo menos nos países estudados, onde de 10 artigos nos anos 

cinquenta se passara a quase 100 artigos na atualidade. No México, por exemplo, as 

                                                
4 Neste estudo, de maneira metafórica se explica que desde da década do oitenta, os países latino-americanos, 

influídos pelo marco proibicionista internacional, vêm sofrendo uma adição ao punitivismo em matéria de 

legislação sobre drogas, o que resulta irônico. De maneira paralela ao que aconcente com o uso problemático 

de drogas, que gera no dependente uma necessidade cada vez maior de consumir a droga que cada vez lhe 

produzem menos efeitos, até que ele simplesmente consume para evitar a síndrome de abstinência, 
igualmente acontece com a legislação de drogas na América Latina: é cada vez maior a necessidade que 

experimentam os países latino-americanos de aumentar os delitos e as penas em relação com o tráfico de 

drogas, apesar de que os resultados desta política se afastam cada vez mais dos objetivos propostos, que são 

basicamente a diminuição da oferta e o consumo das drogas ilegais. UPRIMY R.; GUZMAN D.; PARRA J. 

La adicción punitiva: la desproporción de leyes de drogas en América Latina. Bogotá: Centro de Estudios de 

Derecho, Justicia y Sociedade, Dejusticia. P 5-59, 2012. Disponível em: 

<http://www.dejusticia.org/index.php?modo=resultados&q=la+adiccion+punitiva&x=43&y+5>. Acesso em: 

12 de jan. 2013. 

5 Ibid., p. 20. 

http://www.dejusticia.org/index.php?modo=interna&tema=estada_de_derecho&publicacion=1931
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modificações à legislação penal sobre drogas têm-se dado por meio de reformas ao Código 

Penal, pelo qual a tendência há sido a de manter o mesmo número de artigos, mas 

aumentando em seu interior o número de condutas tipificadas e de verbos reitores.  

  Devido a estas imprecisões, no estudo se optou por analisar a explosão dos verbos 

reitores, eles os que mostram diretamente que condutas são penalizadas. Este exercício 

evidência de forma mais clara a tendência ao incremento do número de condutas 

criminalizadas nos sete países estudados, já que o aumento dos verbos reitores não somente 

tem sido progressivo, senão também constante, sendo, inclusive, mais dramático que no caso 

dos artigos penais. No entanto, em alguns países, como o México, por exemplo, parecem ter 

uma menor pendente, o que sugeria um ritmo menor no incremento, mas segue sendo 

consistente. Desse modo, se passou de 50 verbos reitores nos anos cinquenta a mais de 350 na 

atualidade. 

 Zaffaroni analisou este fenômeno num artigo que intitulou “direito penal autoritário”.6 

Segundo ele a partir da década da década de setenta houve um “ataque” ao direito penal 

liberal mediante a apelação a um “direito penal de segurança nacional”. No marco de uma 

ideologia de “guerra permanente” sustentou-se a tese da subordinação de todos os princípios 

do direito penal mais o menos clássicos às necessidades de essa guerra e, neste marco, a 

legislação “antidroga” constitui só um apêndice desta ideologia. Como consequência disso o 

consumidor de qualquer tóxico chegou a ser projetado como um “subversivo”, até chegar a 

identificação entre “guerrilheiro” e “toxicômano”.  

 A consequência lógica do cenário da guerra é a deterioração das garantias 

conquistadas no direito penal liberal e, portanto, o fortalecimento dos caracteres que Zaffaroni 

descreve como “direito penal autoritário”. Segundo ele, a ideologia que rege este processo não 

é unitária em quanto à proclamação de seus fins políticos – “construção do comunismo” ou 

“defesa da nação como unidade biológica e espiritual” ou “Estado como organismo 

econômico-social” –. O único que tem em comum é uma “luta”, uma “guerra”, uma 

“necessidade” de defesa em função de um princípio superior, ao qual fica submetido o ser 

humano. 

 Este mecanismo, baseado numa administração do medo, é reiterativo. Dai que todas as 

leis penais autoritárias sejam sempre leis de “defesa”. Nesse sentido, os signos antiliberais 

marcados da legislação antidroga na América Latina não têm nada de originais, são simples 

                                                
6 ZAFFARONI E. La legislación antidroga latinoamericana: sus componentes de Derecho Penal Autoritario, 

Anuario: Instituto de Ciencias Penales y Criminológicas de la Universidad Central de Venezuela, Caracas, 

No. 13-14, 1995-1996 
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reiterações de fenômenos de deterioração e destruição do direito penal liberal; se torna 

absoluta a “luta” ou a guerra contra esse perigo e todo é subordinado a essa “guerra”. Este 

absolutismo se derruba numa perspectiva histórica e a falsidade do discurso aparece. Mas o  

poder em jogo procura um novo “inimigo” e os inimigos do direito penal liberal retomam os 

velhos procedimentos dentro do novo discurso de “guerra”. 

 De este modo, baseado no “direito penal autoritário”, Zaffaroni explica a explosão de 

delitos e penas (aos quais se refere o estudo antes mencionado), que nos últimos anos 

experimentou a legislação de drogas na América Latina. Para ele, dentro da técnica 

legislativa, em matéria penal, latino-americana não se concebe em tipificar as condutas de 

homicídios, por meio de uma previsão com abuso incrível de verbos, como por exemplo, 

“esfaquear”, “prestar a arma” “facilitar a caça”, “prestar o veículo para o homicídio”, 

“transportar o cadáver”, “ocultar os rastos”, “enganar à vítima” “queimar o corpo”, “incitar 

para o assassinato”, etc. Na técnica jurídico penal latino-americana é suficiente tipificar o 

homicídio, prever a tentativa, e a participação como fórmulas gerais. Ainda menos se pensa 

em definir cada uma dessas ações e estabelecer regras diferentes de pena para a tentativa e a 

participação em cada tipo legal. Para Zaffaroni um código escrito de essa forma seria 

tecnicamente pouco pratico para os tribunais latino-americanos. 

 Isto significa que entanto para a generalidade de delitos é punível a ação típica, sua 

tentativa e sua participação, reconhecendo formas de menor pena para estas modalidades, nos 

delitos referentes a tóxicos é punível a ação típica, a tentativa, a participação e a preparação, 

todos como tipicidades principais. Assim, além da extensão de punibilidade que implica esta 

técnica, ficam equiparadas aos efeitos da punição as condutas consumadas às tentadas, as 

participações secundárias à autoria e incluso os atos preparatórios aos consumados. 

 Para Zaffaroni este fenômeno revela um interesse por não deixar nenhum vazio de 

punibilidade: qualquer relação com um tóxico proibido é delito. Neste aspecto as definições 

não são cuidadosas de procurar uma precisão da legalidade típica, senão cobrir toda 

possibilidade com punibilidade. Cada uma destas previsões amplia-se mediante fórmulas 

gerais de tentativa e de participação, ainda que muitas delas sejam em si mesmas formas de 

tentativa de participação ou de preparação. 

 Para a generalidade de delitos é punível a ação típica, sua tentativa e sua participação, 

reconhecendo formas de menor pena para cada uma destas modalidades, nos delitos referentes 

a entorpecentes é punível a ação típica, a tentativa, a participação e a preparação, todos como 

tipicidades principais. Além da extensão de punibilidade que implica esta técnica, ficam 

equiparadas aos efeitos da punição para as condutas consumadas as tentadas, as participações 
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secundárias à autoria e incluso os atos preparatórios aos consumados. 

 Para Zaffaroni é uma clara característica do “direito penal autoritário”, já que a 

garantia jurídica da pena proporcional ao dano e relevância do bem jurídico passa a um 

segundo plano e cobra importância prioritária a detecção do “inimigo”, é dizer, a ação típica 

não tem importância por afetar um bem jurídico senão por ser sintoma revelador da 

“inimizade”. 

 Outra consequência derivada do “direito penal autoritário” é a invenção de uma 

realidade, na qual se afirma que todo usuário de um tóxico proibido é um dependente e todo 

dependente comete delitos. Zaffaroni considera que esta afirmação não corresponde com a 

realidade e que ainda menos corresponde a afirmação de que todo usuário é um traficante em 

potência ou em ato. Isto resulta muito menos certo na América Latina, onde não se usa a 

heroína, porque seu preço resulta inacessível para os mercados da periferia. Na maioria dos 

países latino-americanos os delitos cometidos sob o estado de intoxicação aguda por um 

tóxico são muito poucos e menos ainda os cometidos sob os efeitos do síndrome de 

abstinência. Pelo contrário, estes efeitos são produzidos preferentemente por uma droga lícita: 

o álcool.
7
 

 Em geral, todas as leis da geração de “guerra” estabelecem penas para o simples 

consumo. Estas penas baseiam-se, usualmente, em estereótipos. Trata-se claramente de tipos 

de autor: é necessário ocupar-se do usuário, já seja como delinquente ou como doente. De 

qualquer maneira, seja por via da pena ou pela chamada “medida de segurança” o certo é que 

o usuário é submetido a uma medida penal. 

 O submetimento a uma “medida de segurança” para Zaffaroni é discursivo, porque na 

prática, em nenhum país de América Latina existem os estabelecimentos adequados para a 

aplicação de tais medidas, que se convertem em verdadeiras penas. Em alguns casos se 

produz uma gravíssima seletividade penal, quando se permite que estas medidas sejam 

compridas em estabelecimentos privados costeados pela família do condenado. Isto significa 

que os selecionados se têm dinheiro são internados nestes estabelecimentos (geralmente 

                                                
7 Em 1994 a Corte Constitucional da Colômbia descriminalizou o consumo de drogas em quantidades 

pequenas. Na decisão se inclui os dados do “Instituto de Medicina Legal y Ciencias Forenses, Regional Nor-
Occidente - Medellín”, sobre a incidência do álcool nas condutas delitivas, não só desde o ponto de vista dos 

agentes ativos, mas também desde as vítimas. No informe se estabelece que a cifra brutal da mortalidade por 

causas violentas, ao menos para a cidade do Medellin, existe um fator que poderia considerar-se como risco e 

é o consumo de bebidas alcoólicas: para 1980 o 27% das vítimas de morte violenta tinha em seu sangue 

cifras positivas para álcool, para o ano de 1990 essa porcentagem se havia incrementado a 48,51%. Isto se 

ilustra graficamente nos anexos incluídos ao final da sentença. Neles se estabelece especificamente uma 

relação entre os delitos executados em estado de embriaguez e as condutas delitivas determinadas pela 

dependência de drogas. COLOMBIA. Corte Constitucional de Colômbia. Sentencia C-221. M. P. Carlos 

Gaviria Diaz. Bogotá, DC, 05 de maio de1994.  
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organizações lucrativas) e se não têm vão para a prisão. 

 Portanto, não se proíbe uma ação, senão uma personalidade (um estereótipo). O 

usuário que cai neste estereótipo é jovem, o consumo de entorpecentes de pessoas da segunda 

ou terceira idade passa por alto. Este consumo entre jovens é sintoma de perigosidade, porque 

ele pode se converter em distribuidor ou porque pode cometer delitos. Trata-se, afirma 

Zaffaroni, de uma presunção “juris et de jure” de perigosidade social e se impõe uma pena, 

chamado com o nome de “medida de segurança”. 

 Ao fazer uma breve referência aos principais argumentos em favor da punição dos 

simples usuários, se pode perceber que o princípio de lesividade fica submetido às 

necessidades da guerra.  Estes argumentos se dirigem à proibição do consumo porque este 

favorece o tráfico. Com isto o mal está no tráfico e não na lesão à saúde como se pretende, é 

dizer se persegue o tráfico pelo tráfico mesmo.  

 Todas estas características que apresenta a afeição autoritária das leis antidroga na 

América Latina vulneram o princípio de racionalidade das penas, já muitas das leis que 

preveem penas para delitos relacionados com drogas não guardam nenhuma relação com a 

magnitude do injusto de que tratam.
8
 A irracionalidade destas penas não é mais que uma 

expressão da guerra. A guerra é um estado que o ser humano alucina ou fabrica, e quando este 

estado se traslada ao direito penal surge o que Zaffaroni caracteriza de “direito penal 

autoritário”, que se manifesta preferentemente mediante uma punição indiscriminada e 

excessiva em comparação com outros injustos que representam maior risco para a 

comunidade. Dali que uma tentativa do homicídio possa ser menos severamente penada que 

uma posse de tóxicos, e um homicídio menos que uma venda a varejista. 

 Outro elemento característico desse “direito penal autoritário” é o estabelecimento de 

jurisdições e procedimentos especiais.  Segundo Zaffaroni é amplamente conhecido que nos 

ordenamentos processais autoritários, os delitos políticos são atribuídos a organismos 

especiais, diferentes dos tribunais comuns. A desconfiança nos juízes não se limita à 

imposição de mínimos altíssimos e irracionais; à pressão ou ameaça pública, senão que se 

tende a subtrair deles o conhecimento dos casos para atribuí-los a uma jurisdição especial ou 

especializada diferente da comum, que em alguns casos chega às comissões especiais.  

 Em quanto aos procedimentos especiais, Zaffaroni afirma que as manifestações 

                                                
8 Os dados empíricos do estudo de Dejusticia, aqui já mencionados, confirmam as conclusões de Zaffaroni. 

Depois de analisar a evolução legislativa da região se concluiu que os sistemas jurídicos latino-americanos 

prevêem penas mais altas para o delito de tráfico de drogas, inclusive em quantidades, as vezes, modestas, 

que para condutas tão atrozes como a violência sexual ou o homicídio doloso. Uprimy R.; Guzman D. y Parra 

J.  op. cit. p. 46. 
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autoritárias na ordem processual não se esgotam na competência, mas, seguindo a tendência 

do direito processual autoritário, nos procedimentos especiais, diversos do processo penal 

ordinário. Suas características são também as próprias da guerra, é dizer maior rapidez no 

detrimento da seguridade do processado; não se trata de uma celeridade que procure corrigir o 

defeito do processo ordinário, senão de uma celeridade que procure uma maior “eficácia” 

repressiva, a qual se consegue em detrimento de sua segurança. Trata-se em definitiva de uma 

tendência mais o menos geral em todo processo autoritário, que “caricaturam” o processo 

penal militar. 

 Assim, Zaffaroni conclui que a partir da década de oitenta a legislação de drogas na 

América Latina experimenta esta tendência autoritária, cujos elementos mais expressivos 

podem ser resumidos numa irracionalidade na tipificação de condutas e penas, cuja finalidade 

é cobrir todo possível espaço com punibilidade; a equiparação dos atos tentados e incluso 

preparados com os consumados, e os dos participes com os dos autores (critério sintomático, 

afirma Zaffaroni); a redução da afetação do bem jurídico até suprimi-lo e derivar num claro 

tipo de autor, particularmente no caso do consumidor; a punição de todos numa inversão do 

“in dubio pro reo” convertido num “in dubio pro societate”, como pretendiam os defensores   

soviéticos nos anos trinta; a aberta violação à irracionalidade e humanidade das penas 

mediante a fixação de mínimos altíssimos que impedem aos juízes quantificar a pena de 

conformidade com o conteúdo injusto e da culpabilidade.  

 Por sua parte, Alessandro Baratta fez um balanço dos efeitos da criminalização das 

drogas. Para isso, distingue entre os efeitos, ou danos, primários e secundários das drogas. Por 

efeitos primários, ele considera aqueles danos concretos e individuais, causados pelo consumo 

de drogas. São os danos à saúde. Aqui, Baratta identificou dois pontos: o primeiro é que estes 

danos são iguais tanto para as drogas ilícitas como lícitas, e o segundo é que não todos os 

efeitos de toda substância entorpecente são negativos, como por exemplo, um copo de vinho 

ou uma taça de café
9
.  

 Por outro lado, estão os efeitos secundários que são todos aqueles relacionados com a 

criminalização das drogas. São os “custos sociais”. Baratta classificou estes últimos em 

relação: 1) aos consumidores, 2) ao âmbito social deste, 3) aos sistemas alternativos de 

                                                
9 Sobre este ponto Baratta identifica dois pontos. O primeiro é que estes danos valem tanto para drogas ilícitas 

como lícitas. O segundo aspecto é não todos efeitos de todas substâncias entorpecentes são negativos, já que 

a qualidade do efeito depende de não só da quantidade farmacológica, mas também duma série de fatores tais 

como entidade do consumo, situação do consumidor, meio social em que o consumo se produz, etc. Como 

exemplo disto Baratta expõe os efeitos do vinho ou do café. BARATTA A. Introdución a la criminologia de 

la droga. In FARIA J. C. (Ed.) Criminología y sistema penal, compilación in memoriam. Argentina: Euros, 

2004. p. 112 – 139. 
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controle da toxicomania, em particular o sistema terapêutico assistencial e o sistema educativo 

e 4) ao dano econômico e 5) o sistema de justiça penal.  

 No primeiro caso, Baratta parte da classificação de Senger, que distinguiu entre 

consumidores, adictos e “viciados”. Ele considera que um adicto se transforma em “viciado” 

por causa da criminalização da droga. Isto se deve principalmente ao isolamento social a que 

é submetido por causa da estigmatização massiva da qual é objeto. Boa parte dos efeitos que 

constantemente se estudam como efeitos primários das drogas sobre adicto, é na verdade 

efeitos secundários. A maior parte dos danos mais graves que a droga causa sobre a saúde e o 

status social do toxicômano depende das condições nas que o consumo se realiza num regime 

de proibição, a qualidade da substância que chega a rua e que não é controlada por tratar-se de 

uma mercancia ilícita, as condições higiênicas e de vida nas que o consumo se realiza e que 

agregam mais riscos aos efeitos primários, os preços elevados da droga, que tendem a levar 

aos adictos a participar do comercio ilícito ou realizar comportamentos delitivos para 

consegui-la, especialmente furtos e roubos. 

 A criminalização também afeta o âmbito social do toxicômano, que por causa de sua 

adição é estigmatizado. O sofrimento se estende aos pais e às pessoas mais próximas, que 

também correm risco de marginalização. Os graves e dramáticos transtornos dos adictos em 

relação com seu âmbito social natural são aspectos transcendentais do problema social da 

droga que se deriva em sua maior parte da situação na que o dependente se encontra por causa 

de proibição penal. 

 Assim mesmo, os efeitos secundários afeitam o funcionamento de outros sistemas de 

controle como, por exemplo, o terapêutico assistencial ou o educativo. A criminalização 

impõe tratamento terapêutico assistencial de condições contraditórias com seus métodos mais 

progressivos. Em quanto ao sistema educacional, a metodologia educativa está baseada 

exclusivamente no estereótipo negativo das drogas e suas consequências, dominando 

simbolicamente pela criminalização, em vez de sê-lo em conteúdos e projetos positivos. 

Também a homologação de drogas leves e pesadas em ações pedagógicas, a confusão do 

consumo com a adição e a degeneração física e psíquica do consumidor, podem dar lugar, 

quando se dirigem a um público juvenil com experiências dissonantes com os conteúdos das 

ações, aos chamados “efeitos bumerang”, é dizer efeitos opostos as finalidades pedagógicas, 

já que a contradição entre o conteúdo educativo e a experiência do destinatário, determinam 

nele uma atitude negativa frente à mensagem pedagógica e à autoridade que o emite. 

 Também a criminalização produz efeitos secundários no sistema econômico. Segundo 

Baratta os aspectos econômicos da criminalização de drogas correspondem a um discurso que, 
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além de seus “efeitos”, refere-se às relações funcionais da proibição, com objetivos 

intencionalmente perseguidos por parte de alguns setores do poder. Na análise dos “custos 

sociais” do sistema de controle criminal da droga, o fato, analisado a profundidade pela 

ciência econômica e em particular no marco de uma teoria sistemática do sistema, da 

criminalização de drogas introduz uma variante artificial de efeito transcendente na estrutura 

do mercado destas, o que significa o aumento do preço nas ruas, comparado com o que 

poderia calcular-se o valor delas num mercado sem proibição.  

 Boa parte dos efeitos secundários da droga sobre os distintos setores, antes 

mencionados, tem neste elemento econômico estrutural sua verdadeira raiz. A inserção da 

criminalidade organizada neste como em outros mercados nos que a proibição produz uma 

relação entre inversão e benefício, pensado para o mercado de bens ou serviços ilícitos, está 

no centro da atenção da literatura. Nesta perspectiva adquire grão transcendência a situação da 

maioria dos adictos “viciados”, que se convertem, em parte, nos piões, nos mais explorados e 

reprimidos, o anel último da cadeia do comércio da droga. 

 Como em outros setores da economia, o consumo da droga está afetado negativamente 

pela estrutura mesma de sua economia de mercado. Numa economia legal a produção está 

fundamentalmente determinada pelas necessidades do ser humano produtor e consumidor. No 

mercado ilícito das drogas estas necessidades são potencialmente ou atualmente manipuladas 

e o ser humano convertido num instrumento de magnificação do benefício e acumulação de 

capital no interesse da reprodução do sistema econômico global. 

 Esta situação de subordinação estrutural ao produtor consumidor num sistema 

produtivo, cujo verdadeiro centro não é o ser humano senão o “sistema” mesmo que se auto 

reproduz sobre ele, já tem por si mesmos efeitos negativos desestabilizadores no que se refere 

a um consumo cultural e higienicamente idôneo de algumas drogas. A intervenção do sistema 

da justiça penal sobre o mercado da droga há agravado enormemente a situação a custo dos 

consumidores e de toda a sociedade, convertendo sua demanda na condição necessária e 

suficiente para a perpetuação de um processo de produção de grandes benefícios e de 

acumulação de capital. 

 Por último, Baratta destaca os efeitos secundários no sistema de justiça penal. Apesar 

dos êxitos que os meios de comunicação de massas cotidianamente informam não se pode 

notar numa escala mundial, um apreciável impacto da repressão penal sobre a circulação 

nacional e internacional da droga e sobre o consumo.
10

 Um dos pontos negativos é o aumento 

                                                
10 Segundo Baratta situações de estancamento, em alguns países, do consumo de determinadas drogas não 

podem ser relacionadas com evidência científica com o impacto da ação penal. Pelo contrário, experiências 
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da população carcerária por causa de drogas ilícitas. Igualmente, se evidência uma epidemia 

do consumo de drogas e derivados baratos dela nos cárceres de muitos países, com o 

agravante que nestas instituições a circulação da droga se apresenta numa concentração maior 

que no exterior. Também se destaca os riscos de degeneração e corrupção do sistema de 

justiça penal. Mas não só desde o ponto de vista das práticas policiais, senão também desde as 

contradições com alguns princípios básicos do sistema punitivo do Estado de Direito, a 

criminalização produz efeitos negativos para o sistema de justiça penal.  

 Baseado na ideia de um direito penal mínimo, como critério inspirador de uma justiça 

penal ajustada ao Estado de Direito e aos direitos humanos, Baratta considerou que a 

criminalização de drogas vulnera alguns princípios do direito considerados de fundamentais. 

Estes princípios são o de legalidade, idoneidade, proporcionalidade da pena e o princípio de 

racionalidade. 

 Em quanto ao princípio de legalidade, este resulta comprometido pela pratica de 

negociações com delinquentes e a imunidade dos informadores. O princípio de idoneidade, 

que consiste em que se comprove com métodos rigorosos que a criminalização é um método 

útil para controlar um determinado problema social, também se vulnera, já que os métodos 

empregados não atingem os resultados esperados. Vulnera-se igualmente o princípio da 

subsidiariedade, que consiste na prévia comprobação de que não há alternativas adequadas, é 

vulnerado pela intervenção do sistema punitivo que não têm somente em conta as alternativas 

existentes, mas que afeita negativamente o sistema terapêutico-assistencial e educativo 

utilizados em concorrência com o da justiça penal. 

 Como o demonstrou Zaffaroni ao analisar os componentes do “direito penal 

autoritário”, o princípio de proporcionalidade da pena com relação à gravidade do dano social 

é vulnerado por uma legislação que aumenta em lugar de diminuir a severidade das penas. No 

caso da posse e consumo de drogas, este princípio teria que ser aplicado com estrito rigor, 

correspondendo a uma coerência lógica de sistemas punitivos que, em princípio, não 

criminalizam a autolesão. 

 Finalmente, o princípio de racionalidade, que impõe avaliar as opções a favor ou em 

contra da criminalização, tendo em conta o cálculo comparativo dos “benefícios” e os custos 

sociais da criminalização, também é vulnerado, pois nenhum discurso científico há logrado, 

nos últimos tempos, demonstrar os benefícios da criminalização, em tanto que, pelo contrário, 

muito se tem demonstrado em sua contra. A criminalização da droga expõe o sistema penal a 

                                                                                                                                                   
com a descriminalização mostram o insignificante que é este impacto, já que o consumo nestes casos não há 

crescido. BARATTA A., op. cit. 
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graves contradições internas. 

 Ainda que Baratta não o diga existe outro princípio igualmente afetado com a 

criminalização que é o princípio da igualdade, já que até agora não há um critério racional 

para estabelecer uma distinção entre drogas lícitas e ilícitas, Isto é potestade do legislador que 

mais bem se converte em abuso de autoridade. Não existe um critério racional para distinguir 

que drogas podem ser consumidas e quais não. Além disso, também se vulnera o princípio de 

igualdade quando se castiga com maior pena ao traficante que ao consumidor, pois este último 

conhece a substância que compra e sabe dos riscos de seu consumo, portanto, em princípio, a 

decisão de comprá-la é livre. O traficante simplesmente se lucra com o que apresenta as 

características de um contrato civil, que pode ser anulado em alguns casos, como acontece em 

todas as legislações de contratos. 

 Todos estes danos são somados aos sérios problemas que enfrentam os sistemas penais 

latino-americanos e a realidade genocida que sempre se há vivido na região. Zaffaroni 

apresenta um balanço dos sistemas penais latino-americanos, ao valorá-los conforme as 

pautas dos instrumentos de Direitos Humanos. Estas valorações foram expostas no informe 

final da investigação elaborado entre 1983 e 1985 pelo Instituto Interamericano de Direitos 

humanos (I.I.D.H). Neles se destaca o grado e número de violações às garantias não só 

mínimas senão essenciais e a operabilidade real dos sistemas penais latino-americanos que 

deslegitimam totalmente o discurso jurídico-penal.
11

 É um fato comprovado que na América 

Latina o maior número de mortes é causado por agências do Estado, seja por ação ou omissão, 

não só nas ditaduras, nem nas zonas de guerra, senão também nos países com sistemas 

constitucionais.
12

  

 Segundo Zaffaroni, o verdadeiro ou principal exercício do poder do sistema penal se 

dirige contra um pouco número de pessoas selecionadas e criminalizadas pelo sistema penal 

latino-americano. Devido a esta alta taxa de seletividade, o número de delitos criminalizados é 

quase despreciável em relação à totalidade incalculável de delitos que se cometem. Por isso, a  

arbitrariedade seletiva é muito maior que nos países centrais. Esta seletividade das agências 

                                                
11 ZAFFARONI R. Derechos humanos y sistemas penales en América Latina. In RODENA A et al. 

Criminologia crítica y control social> el poder punitivo del Estado. Rosario (Argentina): juris. 1993 p. 63-74 

12 Números divulgados o 27 de março de 2012 (27) pela Anistia Internacional mostram que 20 países em todo o 

planeta executaram 676 pessoas em 2011. O dado, embora ainda distante do sonhado "mundo livre da pena 

de morte" pregado pela organização, mostra uma melhora na comparação com anos anteriores. No Brasil, ao 

contrário dos países que a Anistia Internacional acompanha, a pena capital não existe legalmente. Mas 

agentes do Estado são responsáveis por altas taxas de letalidade supostamente em confrontos com 

criminosos, chamados  de "auto de resistência". PRADO R. PM do Rio e de SP mata mais que países com 

pena de morte. Jornal do Brasil, [S.l.: s.n], não paginado, mar. de 2012. Disponível em: 

<http://www.jb.com.br >. Acesso em: Jun. 2013. 
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penais é ampliada pelo legislador latino-americano quando se legisla um novo tipo penal. Ao 

respeito, é preciso lembrar que a proliferação de tipos penais na região é extraordinária, 

especialmente em função de enorme número de leis penais especiais ou descodificadas.  

 O sistema penal formal seleciona as pessoas que submete à prisão preventiva mediante 

um procedimento inquisitório generoso neste tipo de privações de liberdades provisionais, 

que, por efeito de uma distorção cronológica do sistema penal, estende-se no tempo até 

converter-se em verdadeiras penas. A este fenômeno se lhe deve agregar o penoso estado dos 

cárceres latino-americanos, muito parecidos com verdadeiros campos de concentração, onde 

convergem na produção do processo de deterioro que o sistema penal produz ao processado, 

desde o momento mesmo em que ambos entram em contato.  

 O sistema penal exercer seu verdadeiro e mais formidável poder sobre os setores mais 

desfavorecidos da sociedade, mediante total arbitrariedade do poder configurador, positivo, 

sobre os lugares mais ou menos abertos da cidade. A seleção do sistema penal configura uma 

população penal atípica, na que domina o grupo humano decididamente masculino, jovem, 

proveniente de setores carentes, com ofícios manuais não qualificados, não poucas vezes 

configurados por caracteres físicos, o que indica não só a quota de classicismo senão também 

de racismo com que o sistema penal opera. 

 Neste panorama se desenvolve a atual política criminal de drogas na América Latina. 

Devido às críticas aqui expostas, um grupo de intelectuais latino-americanos questiona esta 

política e debatem a possibilidade de alternativas diferentes à proibição. Para alimentar este 

debate é necessário analisar a política criminal de drogas não desde a perspectiva que 

tradicionalmente se há trabalhado senão desde uma visão crítica. Este tema não se esgota na 

vigência do debate, isto é, não centra exclusivamente na questão das drogas, mas se 

questionada toda uma tecnologia que até agora se vem aplicando, uma tecnologia de controle 

social, que sobressai com uma análise crítica da política criminal de drogas.  

 Por outro lado, não se deve desconhecer a realidade genocida que se vive nos países 

latino-americanos. Nesse sentido, resulta importante compreender qual é o papel que cumpre 

a política de drogas nessa realidade. Trata-se de procurar respostas à violência absurda que se 

vive na região. 

 Zaffaroni explica as dificuldades que enfrenta o investigador latino-americano ao 

abordar temas relacionados com a questão criminal. Segundo ele, a única maneira de 

compreender e interpretar a operabilidade dos sistemas penais latino-americanos, é partir de 

uma prévia localização periférica do poder mundial. Todos os fenômenos estruturais latino-

americanos do poder devem ser interpretados no marco da dependência, derivados das 
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necessidades e interesses do poder central em cada caso. De este modo, o disciplinamento 

militarizado das maiorias carentes latino-americanas não é mais que um médio que contribui a 

sustentar as estruturas dependentes. Assim a política criminal de drogas deve ser analisada no 

plano da dependência.
13

 

 Zaffaroni sistematiza os obstáculos aos que se enfrenta uma análise da política 

criminal de drogas. Estes são: 

 a) a notória diversidade fenomênica do centro e da “margem” latino-americana, 

evidência que todas as perspectivas “centrais” são, em maior ou em menor medida, sempre 

parciais. Para lograr uma aproximação “desde a margem latino-americana” é necessário, em 

primeiro lugar, assumir a posição marginal, o que resulta relativamente difícil ao investigador, 

não só por sua procedência de classe, mas também porque toda a preparação e treinamento o 

condicionam para discorrer de maneira “universal”, como si “centro” e “margem” do poder 

não existissem. Isto não é uma consequência da chamada tendência “cosmo centrista” do 

homem, mas o resultado de uma técnica de domínio mundial e da pretensiosa universalização 

do modelo de sociedade industrial central. 

 b) A estrutura do poder mundial se apresenta com um centro e uma periferia, mas a 

periferia abrange uma quantidade de paragens marginais. Este seria o segundo obstáculo. A 

aproximação marginal que propõe Zaffaroni será desde uma dessas margens, sendo ela 

também parcial, já que existem outras margens, respeito dos quais se conhece muito pouco. 

Zaffaroni considera que isto não é um acidente senão que forma parte da técnica do poder, 

cujas chaves foram sempre o monopólio de informação e comunicação com as margens. Este 

monopólio permite manter em isolamento inter-marginal como também um intra-marginal. 

As condições de isolamento inter-marginal se mantém institucionalmente até hoje, não há 

nenhum estímulo para que um pesquisador latino-americano se instrua do funcionamento dos 

sistemas penais africanos nem para que um africano o faça sobre dos latino-americanos, por 

exemplo, mas é frequente que ambos coincidam no “centro”. 

 Nesse sentido, resulta interessante elaborar uma análise comparativa da política 

criminal de drogas do Brasil e da Colômbia, a partir da realidade marginal dos dois países.
14

 

Até agora a maioria dos estudos sobre drogas ilícitas realizados na região estão relacionados 

                                                
13 ZAFFARONI R. Criminología, aproximación desde un margen. v. 1. Bogotá: Temis, 1988. pp. 267. 

14 Por exemplo, Brasil foi muito ativo na defesa das políticas de redução de danos no âmbito internacional, 

especialmente nos anos 2003 – 2007, mas nos últimos anos há perdido o papel de impulsor de reformas 

políticas de drogas. TNI Drugs & Democracy. op. cit. - O porquê dessa reação? Que fatores influíram para 

essa postura. Entanto países como Uruguai e até a mesma Colômbia, têm tomado uma atitude mais crítica 

sobre o tema. Apesar da posição do governo, a sociedade civil brasileira há sido ativa na proposição de 

políticas alternativas, mas pouco tem influído no governo. 
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com o poder central, até os mais avançados partem da visão do centro e da periferia. Mas é 

importante olhar outra realidade marginal. A maioria dos estudos, ao menos os de mais 

incidência na mídia e no poder legislativo, se centra no problema das drogas ilícitas e a 

política criminal de drogas da mesma maneira: se coloca dentro de uma realidade só uma 

variedade de realidades intra-marginais, se estuda uma favela carioca e uma de Medellin 

como se fosse a mesma  realidade.  Os estudos latino-americanos que existem, analisam o 

problema das drogas a partir da distinção do poder central e a periferia, mas não intra-

marginal. 

 c) Do conhecimento de outras realidades marginais – neste caso o Brasil e a Colômbia 

– se podem construir instrumentos teóricos adequados que permitam fazer uma aproximação a 

partir das distintas margens, superando assim o terceiro obstáculo descrito por Zaffaroni. Este 

é a limitação instrumental teórica, que se dá como resultado inevitável de uma aproximação 

“subdesenvolvida”, porque, comparados com os desenvolvimentos teóricos centrais, os 

métodos empregados na América Latino devem ser necessariamente sincréticos.  

 d) Por último, ao centrar o fio condutor da questão penal e a criminologia nas relações 

de poder, vincular estas com os sistemas ideológicos gerais (filosofia), e pôr de manifesto a 

funcionalidade das relações do poder central e as dos países marginais, é inevitável pretender 

uma “objetividade”, pois qualquer que empreenda esta tarefa a de realizá-la desde 

posicionamentos sempre “comprometidos”. Portanto, a “criminologia” e o “direito penal” não 

são saberes privados de valoração, sempre hão tido um componente político, como se 

pretende mostrar neste estudo. A dificuldade que se gera automaticamente ao negar a 

dimensão política da criminologia e o direito tem uma dupla implicação: 

  1 É o considerável obstáculo para que no “centro” se possam compreender as 

perspectivas políticas da margem latino-americana, não enquadráveis dentro de esquemas 

poucos flexíveis que traçam as relações de poder mais estáveis de esses países.  

 2 A segunda é a tendência latino-americana a desqualificar qualquer desenvolvimento 

apelando à etiqueta política, o que também é produto das próprias relações de poder que 

fomentam esse recurso como defesa de setores privilegiados das sociedades latino-

americanas, sempre dispostos a cumprir sua função proconsular do poder central, contra 

qualquer dissidência que promova uma democratização que possa limitar seus privilégios, 

assim só fosse simbolicamente.  

 Em síntese, se pode afirmar que as dificuldades desta tentativa de aproximação 

provêm: a) de limitações subjetivas de classe e de treinamento, b) de limitações ontológicas 

da tarefa, isto é, de sua apriorística perspectiva parcial, c) de limitações objetivas de 
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instrumental teórico e de informação fática e d) do alto nível de vulnerabilidade à crítica 

política.  
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1 O MÉTODO 

 

1.1 A criminologia e seu objeto: mudanças de paradigma 

 

1.1.1 Autonomia do objeto da criminologia: 

 

 

 Para Alessandro Baratta
15

 definir a sociologia jurídica e, como setor específico dela, a 

sociologia do direito penal (ou sociologia jurídico penal) significa estabelecer a extensão e os 

limites de dois “universos de discurso”. Aqui se apresentam dois problemas: a) o primeiro 

relacionado à unidade e autonomia da sociologia jurídica; b) o segundo, à noção de um campo 

específico dela que se conhece como sociologia do direito penal ou sociologia jurídico penal, 

e a relação desta última com a sociologia criminal. 

 O problema da unidade refere-se às relações internas da sociologia jurídica com a 

sociologia geral; o problema da autonomia às relações externas da sociologia jurídica com a 

ciência do direito, e a filosofia e a teoria do direito. Em ambos os casos, trata-se de 

estabelecer uma relativa homogeneidade do universo de discurso. Para lograr este propósito, 

Baratta identificou três caminhos: i) o ponto de vista ii) o método ou iii) o objeto. Partindo de 

cada uma destas vias, os resultados são diversos em quanto à unidade e autonomia do discurso 

se refere. Por isso, quando se fala de unidade e autonomia da sociologia jurídica será 

necessário estabelecer a qual destes três caminhos faz-se referência.  

 No caso da sociologia jurídica, Baratta excluiu a possibilidade de procurar elementos 

adequados de distinção dentro da sociologia geral e frente às outras disciplinas jurídicas 

partindo desde o ponto de vista ou desde o método. Só desde o objeto pode se encontrar as 

bases de um discurso sólido, válido para unir a autonomia e a unidade da sociologia jurídica.  

Ao igual que a sociologia em geral, e todo o sector especializado da mesma, a sociologia 

jurídica tem por objeto o comportamento ou relações de comportamentos. Mas os 

comportamentos considerados pela sociologia jurídica apresentam as seguintes características: 

a) têm como consequência normas jurídicas, b) são considerados efeito dessas normas 

jurídicas, c) são considerados em relação funcional com comportamentos que têm como 

consequência ou são o resultado de normas jurídicas nos dois sentidos antes indicados.  

 Já para a sociologia jurídico-penal o objeto será os comportamentos derivados da 

                                                
15 BARATTA A. Criminología crítica y crítica del derecho penal: introducción a la sociología jurídico penal. 

11. ed. Tradução Buster Alvaro. Buenos Aires: Siglo XXI Editores Argentina, 2004. p. 9 
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aplicação de um sistema penal; os efeitos do sistema entendido como aspecto “institucional” 

da reação ao comportamento desviado e do controle social correspondente; as reações não 

institucionais ao comportamento desviado, entendidas como um aspecto integrante do 

controle social do comportamento desviado, num nível de abstração mais alto, às conexões 

entre um sistema penal dado e sua correspondente estrutura econômico-social. 

 Havendo homogeneidade do discurso em quanto ao objeto, Baratta ressaltou dois 

problemas: 1) a relação da sociologia jurídico-penal com a sociologia criminal e 2) a relação 

entre sociologia jurídico-penal e sociologia geral. A sociologia criminal estuda o 

comportamento desviado com significação penal, sua gênese e sua função dentro da estrutura 

social dada. A sociologia jurídico-penal, pelo contrário, estuda propriamente os 

comportamentos que representam uma reação ante o comportamento desviado. 

 Existe um ponto de encontro entre a sociologia criminal e a sociologia jurídico-penal, 

que se deriva particularmente do caráter problemático que há adquirido o conceito de 

comportamento desviado e suas definições tradicionais nas teorias que Baratta chamou de 

liberais contemporâneas, especialmente a teoria da reação social ou teoria do etiquetamento.
16

 

Nesta teoria, o comportamento desviado e o status social de delinquente não são uma 

realidade preconcebida de todo com relação às reações institucionais que se dá numa 

sociedade determinada, realidade que, portanto, poderia estudar-se de maneira independente 

delas. Para Baratta, isto leva a questionar a ideologia da defesa social como base da 

criminologia positivista.  

 Estas teorias, que conformam a criminologia liberal contemporânea, comprovam que a 

ausência de uma adequada dimensão social de indagação do comportamento desviado leva a 

criminologia de corte positivista considerar como objeto de estudo a definição de criminal que 

outorga direito. Por tal motivo, a criminologia se transforma numa ciência auxiliar do direito. 

Com a substituição da dimensão patológica pela dimensão sociológica do fenômeno criminal, 

o ponto de partida da indagação destas teorias liberais contemporâneas, isto é, a definição de 

seu objeto, já não depende da definição legal de “criminalidade”. Este se substitui por uma 

definição sociológica de comportamento desviado na relação com a qual o comportamento 

criminalizado constitui uma species dentro de um genus complexo, perceptível só no marco 

de uma concepção global do sistema social.
17

 

                                                
16 Ibid. p. 153. 

17 E por isso que Baratta considerava que a situação da sociologia jurídico-penal mostrava que os impulsos de 

renovação e de aprofundamento crítico não deviam buscar-se só no seio dela mesma, mas além, e sobre tudo, 

na sociologia geral e em os outros setores específicos da sociologia com os quais se relaciona a sociologia 

jurídico-penal, como a teoria do Estado, a economia política, na história social, etc. Ibid. p. 19. 



24 

 

 Baratta considerou que do conjunto de todas as teorias liberais contemporâneas, a que 

mais teve consciência da autonomia de seu objeto da criminologia face às definições legais é a 

teoria do labelling approach. Nesta teoria se nega todo caráter ontológico da criminalidade, 

entanto qualidade atribuída aos comportamentos e às pessoas pelas instâncias que têm o poder 

de definição e de estigmatização. Portanto, o foco de indagação criminológica se desloca para 

o estudo do poder - com o qual lhe devolve o caráter político que o direito penal havia perdido 

no positivismo - e o direito penal se transforma de ponto de partida para definir o objeto de 

indagação criminológica ao objeto mesmo da indagação.   

 A partir da diferença do enfoque tradicional e o enfoque proposto pelo labelling, 

Baratta, seguindo os passos de Steinert, partiu da diferença da criminologia e a sociologia 

criminal. Como consequência a ideologia da defesa social aparece como o termo de 

confrontação por parte da sociologia criminal, e a função da ciência social ante a ciência 

jurídica menos auxiliar e mais crítica.  

 Para Baratta a criminologia liberal contemporânea representou o momento da 

ideologia burguesa mais avançada frente à ciência penal; mas também lhe criticou a esta 

teoria que ela não estava em condições de desenvolver uma crítica eficaz e orgânica à 

ideologia da defesa social, ainda menos em condições de subministrar, em substituição dessa 

ideologia negativa, uma ideologia positiva, isto é, uma antecipação teórica e uma estratégia 

prática capazes de dirigir a práxis à uma posição socialmente realista e não meramente 

repressiva do problema do desvio e do controle dos comportamentos socialmente negativos.
18

  

 Outra crítica de Baratta às teorias liberais da criminalidade é que elas atuam de modo 

setorial ante a ideologia penal da defensa social, contrapondo-se de modo pontual aos 

aspectos singulares dela. Segundo ele, as teorias liberais contemporâneas constituem uma 

etiqueta sob a qual se reúnem diversas teorias não susceptíveis de integrarem-se num sistema, 

cada um das quais, tomadas em si mesmas, representa uma alternativa só parcial à ideologia 

da defesa social.  

 Os elementos de realidade que a criminologia liberal contemporânea mitifica são o 

desvio, os comportamentos socialmente negativos e os processos de criminalização. São 

elementos da realidade social estreitamente inter-dependentes. A natureza seletiva do processo 

de criminalização, unido à situação específica das relações de hegemonia entre os grupos 

                                                
18 Baratta considerava que o sistema de controle social do comportamento desviado, racionalizado pelas teorias 

liberais é interpretado como uma racionalização e uma integração do sistema penal e do sistema de controle 

social em geral, com o fim de fazer este ultimo mais eficaz e mais econômico respeito a sua função principal: 

contribuir à reprodução das relações sociais de produção, o que significa contribuir na manutenção da escala 

social vertical, da estratificação e da desigualdade dos grupos sociais. Ibid. p. 155. 
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sociais num país dado, não é compreensível sem ter em conta o grado de objetiva 

funcionalidade de certos comportamentos ou de disfuncionalidade frente ao sistema de 

produção e de distribuição, cujas relações de hegemonia são a expressão política, mediata, do 

direito e do Estado. Para superar a ideologia da defesa social, Baratta propôs captar em sua 

raiz comum os elementos da questão criminal e situá-los no marco de uma estrutura social 

determinada. Nesse sentido, os fenômenos setoriais estudados pela sociologia jurídico-penal e 

a sociologia criminal, devem insertar-se num horizonte explicativo e interpretativo, o qual 

coincide com toda a estrutura econômica e, portanto, com o objeto da sociologia geral, 

entendida esta em toda sua dimensão cognitiva e crítica.  

 Nesse sentido, Baratta considerou às teorias liberais contemporâneas teorias de 

mediano alcance. O caráter destas teorias permite proporcionar uma série de elementos 

descritivos, indubitavelmente úteis, da superfície fenomênica de um e outro aspecto da 

questão, mas não de prendê-los em sua raiz, de modo contextual e orgânico. Só descendendo 

do nível fenomênico da superfície das relações sociais a sua lógica material é possível uma 

interpretação contextual e orgânica dele. Isto leva a deslocar-se do ponto de partida para a 

interpretação do fenômeno criminal: do fenômeno mesmo à estrutura social, historicamente 

determinada na qual este se inserta. 

 As teorias liberais contemporâneas têm-se dedicado quase exclusivamente a estudar as 

relações individuais no âmbito dos grupos e têm-se descuidado as diferenças de poder e os 

contrastes de interesse entre indivíduos e grupos, estudando os processos de interação como si 

estes aconteceram somente entre indivíduos situados no mesmo plano. 

 

 

1.2 Horizonte explicativo: as teorias macrosociológicas 

 

1.2.1 Teorias do conflito 

  

Com a transformação das condições político-econômicas na primeira metade da 

década de cinquenta, apareceu um grupo de teorias que estudaram a criminalidade desde uma 

perspectiva declaradamente macrosociológica. Estas teorias partem do conflito como 

princípio explicativo fundamental dos processos de criminalização, entendidos estes como 

processos de definição e atribuição de status criminal. 

 Para Baratta, as teorias do conflito negam o princípio do interesse social e do delito 

natural ao afirmar: a) os interesses que estão na base da formação e da aplicação do direito 
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penal são os interesses de aqueles grupos que têm o poder de influir sobre os processos de 

criminalização
19

, e b) a criminalidade é uma realidade social construída por meio de um 

processo de criminalização. A criminalidade e todo o direito penal têm sempre, em 

consequência, uma natureza política.  

 As teorias do conflito polemizam com a teoria estrutural-funcionalista de Durkeim, 

que considera os sistemas sociais organismos equilibrados, estáticos e fechados em si 

mesmos, baseados numa harmônica convergência funcional de todas as partes, na comunidade 

dos interesses e no consenso. Isto é rejeitado pelas teorias do conflito, que atribuem ao 

sistema social descrito pelo estrutural-funcionalismo os caracteres constantes dos sistemas 

utópicos, descritos desde Platon. Trata-se de sistemas isolados no tempo e espaço, sociedades 

fechadas e insuficientes, na que não se verificam nem câmbios nem conflitos, mas em troca se 

dá um universal consenso sobre valores comuns. 

 Os sistemas sociológicos baseados no modelo de equilíbrio, que transmitem a ideia de 

justiça são sistemas inadequados para compreender a realidade social contemporânea como 

um todo. Para entender esta realidade é necessário analisar o câmbio e o conflito não como 

deviação de um sistema “normal” e em equilíbrio, senão como características normais e 

universais de toda sociedade. Segundo Dahrendorf,
20

 representante desta escola, as sociedades 

e as organizações sociais não só permanecem unidas pelo consenso, mas, pelo contrário, pela 

coação: não por um acordo universal senão pelo domínio exercido por alguns sobre outros. 

 Porém, Baratta considerou que as teorias do conflito, iniciadas nas décadas de 

cinquenta e sessenta, partem de uma concepção mecanicista da concorrência entre os grupos 

sociais, o que leva a uma visão igualmente superficial e esquemática do processo de 

criminalização e de seu caráter político. Os teóricos que ajudaram a elaborar as teorias do 

conflito se preocuparam em manter distância do marxismo, com o fim de evitar seu 

reducionismo econômico; mas pronto, curiosamente, terminam reconhecendo o direito e o 

Estado como instrumentos em mãos do grupo social de turno no poder. Por ironia da história, 

representantes das teorias do conflito, se convertem em importadores da mesma representação 

simplista e mecanicista que, numa tradição do marxismo vulgar, é transmitida sob o equívoco 

conceito de “direito de classe”.  

 Não menos simplista é a maneira como os teóricos do conflito representam o processo 

de criminalização. Eles descrevem este como um processo no qual os poderosos logram 

                                                
19 Baratta considerava a criminalidade um “bem negativo” distribuído em alguns grupos de indivíduos. Ibid. p. 

167. 

20 Apud BARATTA 2004. 
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influir sobre a legislação, usando as instituições penais como arma para combater e neutralizar 

comportamentos de grupos contrários. O defeito desta representação sumária se vê agravado 

pelo fato de que se consideram só os mecanismos seletivos da criminalização que atua no 

momento da formação da lei penal, descuidando aqueles não menos decisivos que obram ao 

momento de aplicá-la. Baratta considerou que este defeito de origem das teorias do conflito da 

criminalidade se deriva do inadequado nível de abstração teórica e, em consequência, da 

insuficiente função explicativa, a qual a sociologia do conflito há logrado elevar ambos os 

termos do problema: o conceito de conflito e o conceito de classe social. 

 

 

1.2.2 A teoria marxista 

 

É que nesse momento, na década dos anos sessenta a crítica mais importante ao 

funcionalismo veio daqueles que se limitavam a um tipo de conflito em especial: o produzido 

pelo capital e o trabalho. Todo e qualquer outro conflito remetem-se, em última instância, ao 

gerado entre as duas classes principais: a capitalista, proprietária dos meios de produção, e o 

proletariado, dono apenas de sua capacidade de trabalho. Este conflito, motivado pela maneira 

de produzir do capitalismo, teria a ver também com a existência de crimes e com as formas 

punitivas.
21

 

 Os clássicos do marxismo não trabalharam diretamente a questão criminal. Para o 

marxismo a estrutura do sistema produtivo determina a estrutura geral da sociedade. Nesse 

sentido, o marxismo, desde sua perspectiva mais científica, isto é, sua base histórica 

materialista, anula a suposta neutralidade ou naturalidade do sistema de valores e, no 

concreto, do sistema legal. Como se mostra materialmente são os homens os que fazem as leis 

e não as leis aos homens. As mesmas leis e o próprio Estado são produtos do momento 

histórico presente, baseado na alienação, na propriedade privada e, em resumo, na opressão.
22

 

 Os dois criadores do marxismo histórico materialista, Marx e Engels, em diversos 

textos, mostraram-se críticos em relação ao sistema punitivo, declarando-se abertamente 

contra o sistema carcerário de seu tempo. Eles também esboçariam a crítica ao direito burguês 

por seu caráter falsamente igualitário. Marx colocaria claramente a contradição entre 

igualdade formal, na esfera da distribuição, e desigualdade substancial, na da produção 

material. Nessa linha, o direito penal aparece como um discurso de classe que pretende 

                                                
21 ANITUA G. I. Histórias dos pensamentos criminológicos. Rio de janeiro, Revan-ICC, 2008. p. 612. 

22 Ibidem. 
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legitimar a hegemonia do capital.
23

 

 Marx também fez algumas alusões ao delito. Ele mostrou de que forma estes são 

criados para permitir o processo de apropriação das terras comunais na transição para a 

exploração capitalista. Igualmente, observava a necessária dureza de um sistema penal que 

deveria criar uma classe dócil, que precisa entregar sua única propriedade, o próprio corpo e 

sua força de trabalho, em troca da possível subsistência. No que concerne à delinquência no 

capitalismo consolidado, Marx assinalou que o delinquente rompe a monotonia e a seriedade 

cotidiana da vida burguesa, impulsionando dessa maneira as forças produtivas. Por um lado, o 

crime retira do mercado de trabalho uma parte da superpopulação excedente, e por outro lado, 

a luta contra a delinquência absorve a outra parte dessa mesma população, aqueles que 

“vivem do delito”. Aqui Marx criticava a ideia da funcionalidade do delito, pois para ele era 

possível uma sociedade sem delitos: a sociedade comunista. 

 Apesar das “acusações” de reducionismos e determinismos econômicos, foi o 

marxismo que repolitizou a questão criminal. Ele desvelou a aparência legitimadora da norma 

jurídica sobre os modos e as lutas que se produzem nas relações sociais de classe. Depois do 

marxismo a questão criminal só pode ser pensada em sociedades concretas e específicas. O 

direito aparece como um corpo de interpretações que são aceitas como válidas numa 

determinada conjuntura, a partir de uma demanda por ordem oriunda das necessidades 

econômicas, sociais e culturais. É a partir de esse olhar que a criminologia começa a ser lida 

como ciência do controle social, com a utilização dos conceitos de hegemonia, dominação e, 

principalmente, de luta de classes. O discurso criminológico surge historicamente como uma 

ciência burguesa nascida com o processo de acumulação de capital para ordenar e disciplinar 

o contingente humano que vai produzir a mais-valia.
24

 

 Por sua parte, Massimo Pavarini afirma que para compreender o objeto da 

criminologia é necessário negar-lhe qualquer sentido por se mesmo e começar a pensá-la que 

há tido e tem sentido em função de algo distinto.
25

 Sob o termo criminologia se pode 

compreender uma pluralidade de discursos, uma heterogeneidade de objetos e de métodos não 

homogeneizáveis entre si, orientados à solução de um problema comum: como garantir a 

ordem social. Trata-se, portanto, de uma exigência política, uma preocupação sentida e 

necessária em qualquer organização social: uma necessidade capaz de legitimar, uma e outra 

vez, qualquer saber teórico que se preste a este fim prático.   

                                                
23 MALAGUTI V. Introdução crítica à criminologia brasileira. Rio de Janeiro: Revan, 2011. p. 80. 

24 Ibidem.  

25 PAVARINI M. Control y dominación: teorías criminológicas burguesas y proyecto hegemónico. 1. ed. 

Buenos Aires: Siglo XXI, 2002. 
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 De esta maneira, Massimo Pavarini
26

 mostrou as relações entre a economia política e a 

questão criminal; é ele o primeiro em demonstrar que o marxismo clássico não se deteve 

sobre o assunto, nem o sistematizou. Um primeiro aporte teórico à questão criminal é 

certamente ostensível da análise marxiana da economia capitalista, através dela é possível 

obter a natureza estrutural dos processos criminológicos e, portanto, do mesmo fenômeno 

criminal, no sentido de que a presença de estratos marginais é um efeito necessário e não 

contingente do modo de produção capitalista. Esta classe nasce da ruptura da relação de 

subordinação de tipo feudal e da submissão da força de trabalho às novas leis do mercado 

capitalista. Estas leis impõem que frente a uma força de trabalho empregada (proletariado) 

exista necessariamente uma não empregada (exército industrial de reserva ou sub-

proletariado). Nestes termos a pobreza adquire rasgos específicos e estruturais na sociedade 

burguesa. Este modelo explicativo sugere, portanto, a utilidade de um enfoque 

qualitativamente distinto do oferecido pela criminologia burguesa, enfoque que se pode 

expressar em termos de uma economia política do crime. 

 Pavarini também fala de uma economia política da pena e do controle social. Assim 

como a natureza estrutural dos processos criminais é reconduzida ao modo de produção 

capitalista, em termos análogos se explica como o mesmo processo punitivo é individualizado 

como resposta às exigências de disciplinar o mercado de trabalho na sociedade do capital. A 

sanção penal teria então um vínculo direito com a força de trabalho e com o exército 

industrial de reserva.
27

 

 Para Vera Malaguti as contribuições do marxismo são fundamentais para uma ruptura 

metodológica no curso do discurso sobre a questão criminal. Segundo ela, a cultura marxista 

entendeu a questão criminal a partir das relações entre o capital e o trabalho vivo, exercido no 

corpo do ser humano através de um cipoal de técnicas de controle social. Mas, ela também 

adverte que nem todas as leituras do marxismo sobre a questão criminal deslegitimaram a 

pena. Permanências positivistas, discursos morais e reducionismo produziram aquilo que 

Maria Lucia Karam chama de esquerda punitiva.  Muitos intelectuais da esquerda na 

sociologia, psicologia, ciência política e antropologia terminaram fazendo uma leitura 

sistêmica funcionalista e ajudando à expansão do poder punitivo para conter a conflitualidade 

social emanada do ciclo neoliberal.
28

 

                                                
26 Segundo Pavarini, nem Marx nem Engels, nem os pensadores marxistas têm dedicado ao problema penal e a 

questão criminal uma atenção particular e sistemática para que seja possível falar de uma teoria materialista 

do desvio. Ibid. p. 149. 

27 Ibidem. 

28 MALAGUTI, op. cit. 
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1.3 A criminologia crítica 

 

Apesar disso a cultura marxista seria fundamental para entender as mudanças 

ocorridas nos pensamentos criminológicos, em especial nas décadas de sessenta e setenta. O 

marxismo oferece um olhar crítico às teorias do etiquetamento que apresentavam uma 

imagem do poder punitivo anistórico e descontextualizado.
29

 A partir da construção de uma 

teoria materialista, é dizer, econômico-política do desvio, dos comportamentos socialmente 

negativos e da criminalização, nasce a criminologia crítica.
30

  

 Porem, a criminologia crítica não tem unicamente em conta os instrumentos 

conceituais e hipóteses elaboradas do marxismo, mas também uma vasta obra de observação 

empírica na qual se devem considerar dados importantes, muitos recolhidos e elaborados em 

contextos diversos do marxismo. Isto é, a superestrutura sobre a qual se funda o marxismo, 

que não tem unicamente uma relação de dependência com uma estrutura econômica. Os 

estudos marxistas insertam-se num terreno de investigações e de doutrinas desenvolvidas nas 

últimas décadas no âmbito da sociologia liberal contemporânea, cujo aporte preparou o campo 

da criminologia crítica. 

 Segundo Baratta, a plataforma teórica obtida pela criminologia crítica, e preparada 

pelas correntes mais avançadas da sociologia criminal liberal, pode ser sintetizada numa dupla 

contraposição à velha criminologia positivista, que usava o enfoque biopsicológico. E 

primeiro lugar, o deslocamento do enfoque teórico do autor às condições objetivas, estruturais 

e funcionais, que se encontram na origem dos fenômenos do desvio. Em segundo lugar, o 

deslocamento do interesse cognoscitivo desde as causas do comportamento criminal aos 

mecanismos sociais e institucionais mediante os quais se elabora a “realidade social” do 

desvio, isto é, os mecanismos mediante os quais se criam e aplicam definições de crimes e 

criminalidade e se realizam processos de criminalização.
31

 

 Em contraposição ao enfoque biopsicológico, o enfoque macro sociológico da 

criminologia crítica relativiza por meio da realidade do comportamento desviado e coloca em 

evidência a relação funcional ou disfuncional com as estruturas sociais, com o 

desenvolvimento das relações de produção e de distribuição de bens. 

 É sobre este último ponto que nasce a crítica materialista da pena. De acordo com De 

Gorgi, esta crítica se forma a partir de duas direções de investigação. A primeira é constituída 
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30 BARATTA, op. cit., p. 165. 
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por um conjunto de estudos históricos que descrevem o papel exercido pelos sistemas 

produtivos na afirmação histórica das relações de produção capitalista. A segunda se orienta 

para as práticas contemporâneas dos sistemas de controle e, sobretudo, do dispositivo 

carcerário. Neste último ponto a analise se concentra no papel desempenhado pelos aparelhos 

repressivos em relação às dinâmicas econômicas atuais e, em particular, em relação ao 

funcionamento do mercado de trabalho nas sociedades industrializadas.
32

 

 O fio condutor da economia política da pena é construído pela hipótese geral segundo 

a qual a evolução das formas de repressão só pode ser entendida se as legitimações 

ideológicas historicamente atribuídas à pena forem deixadas de lado. Tanto a afirmação 

histórica de determinadas práticas punitivas quanto à permanência dessas práticas na 

sociedade contemporânea, devem ser reportadas às relações de produção dominantes, às 

relações econômicas entre os sujeitos e às formas hegemônicas de organização do trabalho.  

 O controle do desvio enquanto legitimação aparente das instituições penais constitui, 

pois, uma construção social, por meio da qual as classes dominantes preservam as bases 

materiais da sua própria dominação. As instituições de controle não tratam a criminalidade 

como fenômeno danoso aos interesses da sociedade em seu conjunto; ao contrário, por meio 

da reprodução de um imaginário social que legitima a ordem existente, elas contribuem para 

ocultar as contradições internas ao sistema de produção capitalista. Em palavras do próprio 

De Giorgi: “numa sociedade capitalista o direito penal não pode ser colocado a serviço de 

um 'interesse geral' inexistente: ele se torna, necessariamente, a expressão de um poder de 

classe.”
33

 

 Rusche foi o primeiro dos pensadores marxistas ao sistematizar a questão criminal e a 

analisar historicamente as relações entre as condições sociais, mercados de trabalho e sistemas 

penais. Ele demonstrou o caráter histórico dos sistemas penais através das suas diferenças em 

relação às diferentes fases do processo de acumulação do capital, analisando as mudanças 

ocorridas no processo de longa duração, percorridos entre os séculos XV e XX.
34

  

 Para De Gorgi, Rusche considerou duas hipóteses centrais em sua análise: a primeira é 

que qualquer sistema repressivo deve, necessariamente, inspirar-se numa lógica de prevenção: 

os objetivos imediatos das penas são dissuadir os criminosos em potencial de violar as leis, já 

que são as classes subordinadas que cometem esses crimes e é para elas que o sistema penal 

se dirige seletivamente; a segunda é que as modalidades com as quais se concretiza o objetivo 
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da prevenção variam historicamente em relação ao universo da economia e, sobretudo, à 

situação do mercado de trabalho. De este modo, as classes sociais despossuídas constituem o 

objetivo principal das instituições penais.  

 As diversas orientações da política penal se articulam a partir das condições materiais 

das classes pobres. Para serem eficazes, as instituições e práticas repressivas devem impor, a 

quem ousa violar a ordem constituída, condições de existência piores do que as garantias a 

quem se submeter a ela. Numa economia capitalista, isso significa que será a condição do 

proletariado marginal que determinará os rumos da política criminal e, por conseguinte, o 

regime de “sofrimento legal” imposto àqueles que forem punidos por desrespeito às leis.  

 Portanto, a evolução da penalidade não é o resultado de reformas sociais e jurídicas 

cada vez mais ambiciosas e progressistas. Existe um limite estrutural a qualquer reforma e 

civilização das penas, representado pelo princípio de less eligibility da pena, ao qual todo 

sistema de repressão deve adequar-se. São as dinâmicas invisíveis e anônimas do mercado 

que conferem à força de trabalho o seu “preço justo”, e é uma lei econômica que orienta a 

fixação do preço: quanto maior for a oferta de trabalho, menor será o seu valor e piores serão 

as condições do proletariado. Daí deriva, de acordo com o princípio de less eligibility, que os 

períodos históricos em que ocorre um surplus de força de trabalho serão necessariamente 

caracterizados por um agravamento das penas. 

 Do pensamento de Rusche e Kirchheimer se pode estralar que o nascimento da prisão 

se coloca na passagem de um regime penal que aponta para a destruição do corpo do 

condenado, sobre o qual se reflete o poder absoluto do monarca, para uma forma de punição 

que o poupa visando sua produtividade.
35

 Assim, a prisão se consolida como dispositivo 

orientado à produção e à reprodução de uma subjetividade operária. Deve forjar-se na 

penitenciária uma nova categoria de indivíduos predispostos a obedecer, seguir ordens, 

respeitar ritmos de trabalho regulares e, sobretudo, que estejam em condições de interiorizar a 

nova concepção capitalista do tempo como medida do valor e do espaço como delimitação do 

ambiente de trabalho. 

 Aqui começa a delinear-se os contornos, do que mais tarde Foucault definirá como 

economia política do corpo.
36

 A partir do trabalho de Rusche e Kirchheimer, ele descreveu os 

componentes de uma tecnologia do controle disciplinar, que age sobre o corpo para governá-

lo enquanto produtor de mais-valia e que, juntamente com outros corpos “cientificamente” 

organizados, torna-se capital. 
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 O desenvolvimento do capitalismo industrial não pode ser concebido prescindindo das 

estratégias de produção de subjetividades e de força de trabalho que se concretizam nas 

técnicas disciplinares. A prisão se consolida como dispositivo orientado à produção e à 

reprodução de uma subjetividade operária. Deve-se forjar, na penitenciária, uma nova 

categoria de indivíduos predispostos a obedecer, seguir ordens, respeitar ritmos de trabalho 

regulares e, sobretudo, que estejam em condições de interiorizar a nova concepção capitalista 

do tempo como medida do valor e do espaço e delimitação do ambiente de trabalho. 

 Mas a reconstrução do nascimento da prisão e da sua função na formação histórica do 

proletariado industrial constitui apenas uma vertente do problema. A outra é representada pelo 

papel que este dispositivo de controle desenvolve na reprodução da força de trabalho 

assalariada. Nesse sentido, torna-se indispensável, segundo De Giorgi, considerar tanto a 

dimensão instrumental quanto a dimensão simbólica da instituição carcerária. A dimensão 

instrumental ilustra as origens da penitenciária e as funções econômicas não mediatas que ela 

assumia, sendo a principal delas a produção de uma força de trabalho disciplinada e 

disponível à valorização capitalista. A dimensão simbólica, por sua vez, permite explicar o 

motivo do “sucesso histórico” aparente da instituição carcerária. O cárcere representa a 

materialização de um modelo ideal de sociedade capitalista industrial, que se consolida 

através do processo de “desconstrução” e “reconstrução” contínua dos indivíduos no interior 

da instituição penitenciária. O pobre se torna criminoso, o criminoso se torna prisioneiro e, 

enfim, o prisioneiro se transforma em proletário. A instituição carcerária é uma tecnologia 

repressiva, uma vez que impõe ao detento uma situação de privação absoluta que faz dele um 

sujeito totalmente dependente do aparelho de poder que o subordina. Mas é também um 

poderoso dispositivo ideológico, uma vez que impõe a submissão ao trabalho como único 

caminho para sair desta condição.  

 O princípio da troca de equivalentes torna a instituição carcerária ideologicamente 

aceitável, do mesmo modo que torna “justo” um contrato de trabalho. Neste não há abuso ou 

excesso, mas sim troca entre iguais e retribuição ao justo preço. De este modo aqui surge uma 

contradição estrutural da sociedade capitalista: a contradição entre uma igualdade formal e 

uma desigualdade fundamental.
37

 Esta última é constatável no universo econômico, no qual 

se exprime na relação entre a esfera da circulação (igualdade) e a esfera da produção 

(desigualdade), e na instituição carcerária, onde se traduz no conflito insolúvel entre o 

princípio de retribuição e as práticas disciplinares. A ideologia retribuidora legalista oculta a 
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realidade de disciplina e violência que se produz no interior da instituição penitenciária, assim 

como a ideologia contratual-igualitária esconde a realidade de exploração e subordinação que 

se produz na fábrica. O objetivo, coerentemente, é reproduzir um proletariado que considere o 

“salário como justa retribuição do próprio trabalho e a pena como justa medida dos seus 

próprios crimes”.
38

 

 Porém, segundo De Giorgi, com a superação do modelo capitalista fordista, as 

disciplinas se revelam cada vez mais inadequadas com relação às novas formas de produção e 

impotente para exercitar práticas de controle eficazes no confronto com as novas 

subjetividades do trabalho. Os efeitos da reestruturação capitalista começam a perceber-se no 

aumento do desemprego de uma ampla fatia do trabalho desqualificado do setor industrial. 

Começa-se a se falar de uma força de trabalho em excesso que não corresponde à capacidade 

de absorção do mercado de trabalho. Trata-se de uma massa de trabalho escassamente ou nada 

qualificada, expulsa pelo processo produtivo porque é extremosamente numerosa, mas ao 

mesmo tempo extremamente eficaz como instrumento de controle das reivindicações salariais 

da força de trabalho ativa. Portanto, ela é a principal candidata ao posto de “estrato proletário 

mais baixo” ao qual Rusche se referia em 1933.
39

 

 Nos últimos trinta anos a situação nos Estados Unidos mudou profundamente, tanto na 

vertente das políticas penais quanto na vertente das políticas sociais. O aumento das taxas de 

encarceramento foi tão intenso que levou a população carcerária ao nível mais alto de toda a 

história contemporânea americana; o ataque neoliberal ao Estado de bem-estar social 

prosseguiu ininterruptamente, até determinar, de fato, a substituição do “Estado social” por 

um verdadeiro “Estado penal”. 

 O caráter relativamente limitado das taxas de desemprego dos Estados Unidos nos 

anos 1980 e 1990, foi mantido mais que pelas políticas de flexibilidade e liberalização do 

mercado de trabalho, pelo incremento vertical do encarceramento, que teria ocultado uma 

parte da população desempregada. A gestão do desemprego e da precariedade social têm 

passado do universo das políticas sociais para o da política criminal. Um cenário semelhante 

hoje parece desenhar-se também na Europa.  

 O sistema punitivo não guarda autonomia das dinâmicas ideológicas da sociedade: as 

instituições do “Estado penal” codividem representações e estereótipos dominantes, que, por 

sua vez, são afetados pelas condições da economia. A relação entre desemprego e 

encarceramento é mediada, por conseguinte, por uma percepção da marginalidade social 
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como ameaça à ordem constituída, que se torna hegemônica nos períodos de crise econômica. 

 Segundo De Giorgi, a tradução dos conceitos de estrutura social e pena, nos termos da 

relação entre desemprego e encarceramento, que constitui uma constante da criminologia 

marxista, restringe indevidamente o campo de observação da relação entre economia e 

dispositivos de controle. As transformações que afetam os dispositivos de controle da 

sociedade contemporânea, sobretudo a partir dos primeiros anos da década de 1970, não 

podem ser apenas atribuídas às mutações do mercado de trabalho e às taxas de desemprego. 

Na verdade, elas não constituem mais que uma representação adequada da dinâmica 

capitalista atual. Por essa razão é que a economia política da penalidade fordista se revela 

inadequada para descrever as formas de produção da subjetividade que se delineiam no 

horizonte do controle social pós-fordista. Suas análises não levam em conta os processos de 

transformações do trabalho, limitando-se à observação do tratamento penal do desemprego, 

do “não trabalho”. 

 De este modo, De Gorgi considera que se pode lançar mão dos instrumentos críticos 

oferecidos pela criminologia marxista até a margem extrema do capitalismo fordista, até o 

ponto de consecução da transição ao pós-fordismo que redesenha, em seu conjunto, a 

estrutura material da produção a qual a economia política da pena se dirige. 

 Sobre este ponto, De Giorgi destaca três elementos. Em primeiro lugar, a relação entre 

estrutura social e penalidade é dinâmica. O objeto da análise é constituído pela relação entre 

estrutura social e formas de controle, respectivamente nas suas macrotrajetórias históricas e 

nas suas microtrajetórias cíclicas, isto é, cada sistema de produção tende a descobrir formas 

de punir que correspondem às próprias relações de produção. Além disso, a relação se revela 

complexa e tendencial. O princípio da less eligibility não é traduzível em um nexo imediato 

entre indicadores econômicos e indicadores penais, e menos ainda consequentemente na 

simples relação entre taxas de desemprego e taxas de encarceramento. Por “situação do 

estrato proletário mais baixo socialmente significativo” ele entende uma situação mais extensa 

que a relacionada ao desemprego ou ao mercado de trabalho, trata-se da composição da força 

de trabalho às formas de organização da produção e as relações de classe em seu conjunto. É 

dizer se deve introduzir no nexo entre estrutura econômica e controle social aquele conjunto 

de transformações da produção que, ao definir a condição conjunta de força de trabalho 

contemporânea, se inscreve no universo dos modos de organização do trabalho, de governo, 

do conflito de classe e da gestão da marginalidade social. Não é de fato possível definir a 

“significância social” dos estratos marginais se não se levar em conta também os processos 

ideológicos e culturais mediante os quais o “valor social” dos diversos segmentos da força de 
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trabalho é socialmente definido. 

 A esse ponto torna-se possível desenvolver linhas interpretativas que não se limitem a 

fornecer uma racionalização a posteriori da correlação estadística entre desemprego e 

encarceramento, mas que, pelo contrário, coloquem estas correlações entre os processos de 

mudança da economia em seu conjunto. A sucessão destes processos redefine continuamente 

tanto os termos da relação entre economia e penalidade quanto e, sobretudo, as formas de 

construção social da própria relação, as quais se traduzem em uma demanda social de 

severidade penal e de intransigência para com o desvio. Durante os períodos de recessão 

econômica, de aumento de desemprego e deterioração das condições de trabalho, entra em 

cena uma nova “moralidade”, que se mostra severa para com os fenômenos de desvio e 

constitui terreno fértil para as campanhas de lei e ordem promovidas pelas elites no poder. 

Este “clima moral” que se difunde na sociedade pode ser considerado como o termo de 

mediação entre dinâmicas da economia e práticas de controle. 

 Em períodos de crise econômica, a criminalidade se torna o tema privilegiado do 

discurso público, permitindo assim às elites políticas catalisar, sob a forma de “pânico moral” 

produzido pelo aumento da criminalidade, inseguranças e medos cuja origem se situa mais 

longe do que nunca do seu objeto imediato. 
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2 A POLITICA CRIMINAL E O ESTADO 

 

2.1 A política criminal  

 

 

 Nilo Batista define a política criminal como o conjunto de princípios e orientações 

para reformar a legislação criminal e os órgãos encarregados de sua aplicação, isto é a 

reforma do direito penal e os sistemas penais.
40

 O direito penal é o conjunto de normas 

jurídicas que tipificam crimes e suas respectivas sanções; os sistemas penais são as 

instituições encarregadas de aplicar o direito penal. Desse modo, Batista compreende o 

sistema penal como constitutivo de representações e relações sociais de políticas públicas e os 

discursos de poder, que produzem sentidos possibilitando sua própria expansão.
41

 

 A questão central é quem estabelece esses discursos do poder, isto é, a política 

criminal se traduz na capacidade do Estado de definir que condutas representam um perigo 

para a sociedade e reprimi-las. Isto remete ao conceito de soberania, é dizer o reconhecimento 

duma autoridade legitimada para ditar leis, e não simplesmente limitar-se a aplicar as 

existentes ou consuetudinárias. Isto se traduz num poder que tem a capacidade de transformar 

a natureza e as relações sociais.
42

  

 De acordo Domunt,
43

 trata-se dum longo processo, cuja gênese se dá no momento em 

que a Igreja deixa de dedicar-se exclusivamente à supremacia espiritual e se arroga o poder  

temporal no mundo. Ele explica que o pensamento cristão está baseado no indivíduo-em-

relação-com-Deus, que significa um indivíduo-fora-do-mundo.
44

  

 Ele recorre a Troeltsch para explicar a relação entre o “individualismo absoluto e 

universalismo absoluto” em relação com Deus. A alma individual recebe valor eterno de sua 

relação filial com Deus e nessa relação se funda a fraternidade humana. O valor infinito do 

indivíduo é, ao mesmo tempo, o aviltamento, a desvalorização do mundo tal como existe. A 

partir dessa visão a Igreja se desenvolverá como uma instituição hierárquica, que na Idade 

Média, com fundamento na doutrina da supremacia suprema baseada na cristandade universal, 

governará como única autoridade junto com o imperador. É sobre essa base é que se funda o 
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42 ANITUA, op. cit. 

43 DUMONT L. O indivíduo: uma perspectiva antropologia da ideologia moderna. Rio de Janeiro: Rocco, 1985 

44 A visão do cristianismo só pode triunfar graças a que o mundo helenista estava carregado dessa mesma 
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conceito de soberania, que se concretiza no absolutismo com a revolução e tem sua 

continuidade subjacente na Reforma penal. 

 

2.2 Século XIII. Novas formas de justiça  

 

 

 Como foi dito antes, trata-se de um processo de longa duração, de rupturas e 

continuidades até chegar ao que hoje é o Estado. Foucault localiza as origens deste processo 

no século XIII, momento em que se produziu a transição de um modelo de justiça, baseado no 

antigo Direito Germânico, aos primórdios do modelo de justiça aplicado hoje e que não há 

perdido suas características iniciais.
45

 

 Segundo ele, depois da queda do Império Romano o poder ficou fragmentado em 

pequenas parcelas constituindo os feudos. O direito que se aplicava em esse momento era o 

praticado pelas sociedades germânicas antes que entraram em contato com o Império 

Romano: o antigo Direito Germânico. Este modelo de justiça era inteiramente governado pela 

luta e pela transação; se fundamento era uma prova de força que podia terminar com uma 

transação econômica. Desse modo, a lei do feudo quanto a pena pecuniária (penance) 

constituíam essencialmente um direito que regulava as relações entre os iguais em status e 

bens.  

 De acordo com Rusche e Kirchheimer,
46

 a ênfase principal do direito criminal residia 

na manutenção da ordem pública. O crime era visto como uma ação de guerra, a principal 

dissuasão era o medo de vingança pessoal de parte da pessoa injuriada. Na ausência de um 

poder central forte, a paz social era ameaçada por pequenas querelas entre vizinhos. Portanto, 

a preservação da paz era a preocupação primordial do direito criminal.  

 Foucault caracterizou os componentes deste antigo Direito Germânico da seguinte 

forma: Em primeiro lugar não havia ação pública, isto é, a intervenção de uma autoridade nem 

ninguém representando à sociedade.
47

 Tratava-se de um sistema acusatório no qual era 

necessária a existência do dano e da vítima, esta última era quem iniciava o litígio. O conflito 

se resolvia mediante uma espécie de luta ou duelo entre a vítima ou seu familiar e o agressor 

ou seu representante. O direito era a ritualização dessa luta. Os conceitos de justiça e paz não 

existiam. Por outro lado, como se tratava de uma contenda entre iguais, existia a possibilidade 

                                                
45 FOUCAULT M. A verdade e as formas jurídicas. 3. ed. Rio de Janeiro: Naus, 2002. 

46 RUSCHE G. e KIRCHHEIMER O. Punição e estrutura social. 2. ed. Rio de Janeiro. Revan: ICC, 2004.  

47 Segundo Foucault existia dois casos nos que a intervenção era pública: a traição e a homossexualidade. 
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de um acordo, com o que se dava fim à luta.  

 O litígio no antigo Direito Germânico era regulado mediante um sistema de provas 

que tinha as seguintes características: as provas eram aceitas tanto pela vítima como pelo 

ofensor e os dois se submetiam a ela. De acordo com Foucault, neste sistema a prova não 

procura a verdade, mas sim a força, o peso, a importância de alguma das partes em disputa. 

Existiam provas sociais, verbais, mágico-religiosas de juramento, corporais e físicas, 

chamadas de ordálios. As provas terminavam com vitória ou fracasso, não havia sentencia –

que significa a resolução do conflito por parte de um terceiro– Por último, a prova era 

automática. No direito feudal o litígio era entre iguais, não era necessária a presença de um 

terceiro. A autoridade só intervinha como testemunha da regularidade do procedimento.  

 Esse sistema de práticas desaparece no século XIII. Segundo Foucault, o que foi 

inventado nessa reelaboração do Direito é algo que, no fundo, concerne não tanto aos 

conteúdos, mas às formas e condições de possibilidades de saber. Esta modalidade de saber é 

o inquérito que apareceu pela primeira vez na Grécia e ficou encoberto depois da queda do 

Império Romano durante vários séculos para ressurgir novamente nos séculos XII e XIII, com 

conotações diferentes.  

 Foucault explicou as razões desta mudança assinalando que um dos traços 

fundamentais da sociedade feudal da Europa ocidental é que a circulação dos bens era 

relativamente pouco assegurada pelo comércio, mais sim por mecanismos de herança ou 

transmissão testamentária e, sobretudo, pela contestação belicosa, militar, extrajudiciária ou 

judiciária. Assim, um dos meios mais importantes para assegurar os bens na Alta Idade Média 

era através da guerra, a rapina, a ocupação da terra de um castelo ou uma cidade. Era uma 

fronteira fluida entre o direito e a guerra na medida em que o direito é uma certa maneira de 

continuar a guerra. Inicia-se uma longa contestação na que aquele que não possui força 

armada e quer a recuperação de sua terra só obtém a partida mediante contraprestação, 

mediante pagamento. De este modo eram geradas as relações entre o guerreiro senhor feudal e 

seus servos. Este acordo se situa na fronteira entre o judiciário e o belicoso e é uma das 

maneiras mais frequentes de alguém se enriquecer. Na sociedade feudal, a riqueza era o meio 

pelo qual se podia exercer tanto a violência quanto o direito de vida e de morte sobre os 

outros. 

 De acordo com isto existe uma dupla tendência característica da Idade Média. Por um 

lado, a concentração de armas em mãos dos mais poderosos que tendem a impedir sua 

utilização pelos menos poderosos. Por outro lado, como há as ações e os litígios judiciários, 

que é uma maneira de circular os bens, os senhores feudais se apossaram da circulação 
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judiciária e litigiosa, o que implicou a concentração de armas e o poder judiciário que se 

formava naquela época nas mãos dos mesmos indivíduos.  

 Na alta Idade Média não havia poder judiciário. A liquidação era feita entre 

indivíduos. Na medida em que a contestação judiciária assegurava a circulação dos bens, o 

direito de ordenar e controlar essa contestação judiciária, por ser um meio de acumular 

riqueza, foi confiscada pelos mais ricos e mais poderosos. Este processo que vigorou na Alta 

Idade Média alcançou seu amadurecimento no momento de formação da primeira grande 

monarquia medieval, no fim do século XIV. 

 De acordo com Rusche e Kirchheimer, a partir desse momento começa a gestar-se três 

forças principais contra o caráter privado do direito penal dos primórdios do medievo e que o 

transformaram num instrumento de dominação. Primeiro, o crescimento proeminente da 

função disciplinar do senhor feudal contra todos que estavam em situação de subordinação 

econômica. O único limite ao exercício desse poder disciplinar era a reclamação jurisdicional 

de outro senhor feudal. Em segundo lugar, a luta das autoridades centrais para fortalecer sua 

influência através da extensão de seus direitos judiciais. O terceiro e mais importante fator a 

destacar era o interesse fiscal, comum às autoridades de todo tipo. A administração do direito 

penal provou ser uma fonte frutífera de receita. O pagamento daqueles que administravam a 

lei o ou que outorgavam a outrem que o fizessem em seu nome era financiado pelos custos 

legais impostos aqueles sob julgamento.
48

 

 No antigo Direito Germânico a contestação e a aceitação das regras de liquidação nos 

conflitos eram livres, baseadas no costume. No novo modelo, os indivíduos não terão mais 

direito de regular e resolver os conflitos senão que deveram submeter-se a uma autoridade 

exterior que se impõe como um poder judiciário e político.
49

 

 Este modelo trouxe consigo um processo de racionalização que Anitua descreve como 

o processo de profissionalização e burocratização dos órgãos encarregados de administrar o 

poder. Aparece, assim, a “burocracia”, como governo nas mãos de especialistas.
50

 Surge, 

então, uma figura que não tinha precedentes nem no Império Romano: a figura do 

“procurador do rei”. Sempre que ocorresse um crime, se apresentaria este personagem, em 

nome do rei, que se diz danificado com a ação, retirando à vítima de sua reclamação. 

Portanto, o soberano, que detém o poder político, substitui à vítima. Por outro lado, o ofensor 

                                                
48 RUSCHE G. e KIRCHHEIMER O., op. cit. 

49 FOUCAULT, op. cit.  

50 ANITUA, op. cit. p. 39. 
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deixa de ser sujeito e se converte em objeto.
51

 Esse fenômeno absolutamente novo vai 

permitir ao soberano apossar-se dos procedimentos judiciários. 

 Conjuntamente com isto aparecem duas consequências importantes. Em primeiro lugar 

o dano é substituído pela noção de “infração”. Isto significa que o dano já não é uma ofensa 

de um indivíduo sobre outro, mas também de um indivíduo ao soberano. Em consequência, a 

infração é uma ofensa ou lesão de um indivíduo à ordem. Com a infração começar a gestar-se 

o que seria outra permanência histórica, o conceito de crime ou delito e com ele de 

delinquente.  

 O soberano como parte lesada é quem exige a reparação. Quando um indivíduo perde 

o processo é declarado culpado e deve ainda uma reparação a sua vítima. Mas esta reparação 

já não é como no Antigo Direito Germânico para resgatar a paz, dando satisfação a seu 

adversário. Aqui o indivíduo também deve reparar ao soberano. É assim como aparece o 

mecanismo de multas, o grande mecanismo de confiscações, confiscações dos bens que são 

para as nascentes monarquias um dos grandes meios de enriquecer-se e alargar suas 

propriedades. 

 Outra mudança importante, é que agora o litígio se resolve mediante uma sentença, 

emitida por um terceiro. Se a principal vítima de uma infração é o rei, a liquidação judiciária 

não pode ser mais obtida pelos mecanismos da prova que operavam no antigo Direito 

Germânico. É preciso encontrar um mecanismo que não seja mais o da prova, da luta entre 

dois adversários, para saber se alguém é culpado ou não. O modelo belicoso não pode ser 

mais aplicado, já que o rei não pode correr o risco de perder a guerra.  

 De acordo com Foucault, nesse momento havia dois modelos para resolver este 

problema, um intrajurídico e outro extrajurídico. O modelo intrajurídico era aplicado no 

antigo Direito Germânico e no direito feudal. Este modelo consistia em que a comunidade, em 

sua totalidade, intervinha para acusar a alguém e obter sua condenação quando a pessoa era 

surpreendida no ato da infração, isto é, no caso de flagrante delito. Mas este modelo era pouco 

utilizado já que o mais frequente era as infrações sem que soubesse seu autor.  

 O outro modelo era o extrajudiciário que nessa época tinha uma dupla inserção. Neste 

modelo o representante do poder político convocava um grupo de pessoas que conhecessem 

os costumes do lugar, o Direito ou os títulos de propriedade. Reuniam-se estas pessoas, fazia-

se com que jurassem dizer a verdade do que conheciam, ou que tinham visto ou sabiam por 

ter ouvido dizer. Em seguida deixavam a sós para que deliberassem, e ao final dessa 

                                                
51 A palavra réu,vem do latim res, que significa coisa. Ibid. p. 45. 
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deliberação pedia-se a solução do problema.  

 Este procedimento de inquérito administrativo tem algumas características 

importantes: 1) o poder político é o personagem essencial; 2) o poder se exerce primeiramente 

fazendo perguntas, questionando. Não se conhece a verdade e procura sabê-la; 3) o poder, 

para determinar a verdade, dirige-se aos notáveis; 4) o poder consulta os notáveis sem forçá-

los a dizer a verdade pelo uso da violência, da pressão ou da tortura. Deixa-se que 

coletivamente digam o que consideram ser a verdade.  

 Estes procedimentos de inquérito foram esquecidos durante os séculos X e XI na 

Europa da alta feudalidade e teriam sido totalmente esquecidos se a Igreja não os tivesse 

utilizado na gestação de seus próprios bens. A Igreja havia utilizado este método antes, no 

Império Carolíngio, por razões mais espirituais que administrativas. 

 Na Igreja da Alta Idade Média, cujo direito canônico havia guardado algo de 

“racionalidade de Estado” do Império Romano e também seus métodos hierárquicos e 

verticais, se utilizava uma espécie de inquérito chamado de visitatio, que consistia na visita 

que o bispo devia fazer estatutariamente, percorrendo sua diocese, e que foi retomado em 

seguida pelas grandes ordens monásticas. Ao chegar a um determinado lugar o bispo instituía 

em primeiro lugar uma inquisitio generalis perguntando a todos o que deviam saber do que 

havia acontecido na sua ausência, sobretudo se havia cometido alguma falta ou crime. Se esse 

inquérito chegasse a uma resposta positiva, o bispo passava a um segundo estágio, uma 

inquisitio specialis, que consistia em apurar o autor e a natureza do ato. Finalmente num 

terceiro ato, a confissão do culpado, podia interromper a inquisição em qualquer estágio, 

inqusitio generalis ou inquisitio specialis.
52

 

 Quando a Igreja se tornou o único corpo econômico político coerente da Europa, nos 

séculos X, XI e XII, a inquisição eclesiástica foi ao mesmo tempo inquérito espiritual sobre os 

pecados e faltas cometidas e inquérito administrativo sobre a maneira como os bens da Igreja 

eram administrados. É este modelo ao mesmo tempo religioso e administrativo que vai ser 

retomado no procedimento judiciário. De esta maneira, se observa uma mudança importante 

nas relações de poder a partir do século XIII com a consolidação do poder político, 

representado entre o monarca, e o poder religioso, representado na Igreja, quem conservava 

na sua administração hierárquica e verticalizada as práticas do Império Romano. 

 Ao respeito Foucault extrai algumas conclusões: em primeiro lugar, o inquérito não foi 

o resultado de um simples processo de uma espécie de progresso da racionalidade, mas uma 
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transformação política, uma determinada maneira do poder se exercer. O inquérito produz 

verdade, na medida em que ele substitui o flagrante delito; é uma maneira de prorrogar a 

atualidade, de transferi-la de uma época para outra e de oferecê-la ao olhar, ao saber, como se 

ela ainda estivesse presente. O inquérito se converteu no modelo habitual da Igreja, que era 

uma instituição burocratizada e verticalizada de manter a disciplina nos monastérios, poucas 

vezes visitados por anos. Este será o modelo aplicado pelo rei para manter a disciplina entre 

seus súditos. 

 A segunda conclusão à que chega Foucault com relação ao inquérito é que o inquérito 

é introduzido no direito a partir da Igreja e, consequentemente, está impregnado de categorias 

religiosas. No velho Direito Germânico a ação se iniciava com o dano, o direito era um ritual 

de guerra regulado por um sistema de prova na que havia vencedor e vencido. A culpabilidade 

não importava o importante era provar a ofensa e reparar o dano. No inquérito, devido a suas 

implicações e conotações religiosas, o dano é uma falta moral. Tem-se assim por volta do 

século XIII uma curiosa conjunção entre a lesão à lei e falta religiosa. Lesar ao soberano e 

cometer um pecado é duas coisas que começam a se reunir.  

 O objetivo inicial do inquérito era manter a disciplina na diocese. Portanto, este 

modelo toma o “outro” como referência.  Esse outro está em “estado de pecado”. É necessário 

também que existam “almas boas”, cheias de virtude, dispostas a lutar para redimir às pessoas 

que estão em estado de pecado. O inquérito é um processo para estabelecer a verdade sobre 

esse “estado em pecado”, base da penitência ou do castigo, entendida como utilidade de 

reconversão do “culpado”. A conjugação da falta religiosa e a lesão à lei como um “estado de 

pecado” legitima o castigo entendido como reconvenção ou reparação do culpado. Esta 

necessidade de reconvenção justificava a criação de um corpo permanente de monges 

dedicados em primeiro lugar manter a disciplina nos monastérios, que poucas vezes eram 

visitados pelo bispo.  Este corpo permanente seria a Inquisição. 

 A Inquisição foi a primeira agência burocratizada dominante destinada à aplicação de 

castigos e à definição de verdades, e por isso a primeira a formular os discursos de tipo 

criminológico. A heresia se convertia na justificativa de todo um aparato burocrático 

encarregado de aplicar dor sob a escusa da reconvenção do culpado.
53

  

 Nisso o medo cumprirá um papel importante. Ele foi, sem dúvida, a ferramenta 

principal para garantir a imposição das burocracias modernas, para impor o Estado e o 

mercado, e para impor o sistema punitivo que contínua existindo até hoje. Este medo encontra 
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sua justificativa em fatos históricos, como a “peste negra”, que no século XIV acabou com a 

metade da população da Europa ocidental. Os efeitos sobre os indivíduos, as aldeias e as 

pequenas cidades, que haviam crescido demograficamente nos anos anteriores, foram 

catastróficos. As autoridades civis e eclesiásticas aproveitaram a “normalização” da 

perspectiva de morte para impor seu poder sobre a comunidade e dirigir sua repressão para 

grupos humanos que ameaçavam a ordem e que eram considerados responsáveis, perigosos ou 

portadores de risco. Para a maioria, que buscava uma explicação fácil para expansão das 

doenças, os culpados eram os habituais proscritos da sociedade. Em muitas regiões, os 

mendigos e pobres foram acusados de contaminar a população sã.
54

 

 A efetiva existência destas pestes, dos medos que geravam e, sobretudo das medidas 

implementadas para controlá-las, efetiva ou simbolicamente, são de suma importância para 

entender a formação do pensamento criminológico, e também do pensamento político dos 

séculos XVI a XIX.  O medo às pestes, que continuariam ao longo da Idade Moderna, 

caracterizaria a forma de atuação do governo das cidades e dos Estados. O surgimento da 

ciência da polícia ou do governo desses lugares deveu-se às medidas para combater a peste. A 

experiência para “administrar” as doenças e seus remédios desencadeou discussões acerca da 

dispersão das enfermidades. A proteção seria buscada através de medidas de política sanitária. 

As práticas empregadas dariam lugar à bem sucedida criação de um “fora-dentro”: um lugar 

de expulsão do qual não se poderia voltar, pois estava “fechado”. 

 Por último, Foucault afirma que o inquérito reorganizou inteiramente todas as práticas 

judiciárias da Idade Média, da época clássica e até da época moderna. De maneira mais geral 

este inquérito judiciário se difundiu em muitos outros domínios e práticas do saber. Alguns 

eram principalmente econômicos ou administrativos. Foi a partir do inquérito judiciário, que 

se difundiu uma série de procedimentos. Graças aos inquéritos sobre o estado da população – 

como era o costume de fazer censos sobre os bens e os indivíduos que se praticava no Império 

Romano, e se havia mantido na Igreja – os níveis das riquezas, a quantidade de dinheiro e de 

recursos, eram mais bem apropriados pelos agentes reais, estabelecendo e aumentando o 

poder real. Foi desta forma que todo um saber administrativo e econômico dos estados se 

                                                
54 Com relação a este ponto Rusche e Kirchheimer escreveram que: “quem não podia esperar um destino 

favorável que lhes tirasse de suas condições miseráveis vivia numa atmosfera de opressão, o que fazia com 

que as classes desprotegidas desafogaram a fúria e a dor nos representantes dos poderes sobrenaturais na 

terra, é dizer, naqueles suspeitos de lidar com “magia negra”. A superstição era comum e a perseguição às 

bruxas atingiu proporções epidêmicas. Os judeus também foram perseguidos, responsabilizados pelo 

empobrecimento geral, especialmente por suas atividades relacionadas a empréstimos de dinheiro. 

´Posteriormente alegou-se que os judeus, por terem receptado propriedades roubadas, encorajaram e em 

parte propiciaram a epidemia de ladrogagem que caracterizou esse período.” RUSCHE G. e 

KIRCHHEIMER O., op. cit. 
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acumulou no fim da Idade Média e nos séculos XVII e XVIII, nascendo uma forma regular de 

administração dos estados de transmissão e continuidade do poder político. 

 As técnicas do inquérito também se difundiram nos domínios do saber e o 

conhecimento tradicional. Dos séculos XIV ao XVI aparecem vários tipos de inquéritos que 

procuram estabelecer a verdade a partir de certo número de testemunhos, cuidadosamente 

recolhidos em distintos domínios do saber como a Geografia, a Astronomia, do conhecimento 

dos climas, etc. Aparece em particular uma técnica de viagem, empreendimento político de 

poder, empreendimento de curiosidade e aquisição do saber, que conduzira finalmente ao 

descobrimento de América. Todo o movimento cultural que, depois do século XIII, começa a 

preparar o Renascimento (século XV e XVI), para Foucault é o resultado do desenvolvimento 

e do florescimento do inquérito como forma geral do saber.  

 Em quanto o inquérito se desenvolve como forma geral de saber no interior do qual o 

Renascimento eclodirá, a prova tende a desaparecer. Dela só se encontrará os elementos na 

forma da famosa tortura, mas já misturada com a preocupação de obter a confissão, prova de 

verificação. A crise da universidade medieval no fim da Idade Média pode ser analisada em 

termos de oposição entre inquérito e prova. Na universidade medieval o saber se manifestava 

se transmitia e se autenticava mediante rituais entre os que se encontrava a disputatio. O saber 

medieval e, sobretudo o saber enciclopédico do Renascimento que vai chocar com a forma 

medieval da universidade, será precisamente do tipo de inquérito. 

 O inquérito não é só conteúdo, mas a forma de saber, que se situa na junção de um tipo 

de poder político e de certo número de conteúdos de conhecimentos. O inquérito é uma forma 

política, uma forma de gestão, de exercício do poder que por meio da instituição judiciária 

veio, na cultura ocidental, a ser uma maneira de autenticar a verdade, de adquirir as coisas 

consideradas verdadeiras e que há que transmitir.  

 

 

2.3 Capitalismo e Estado 

 

2.3.1 Gênesis do Estado 

 

Vera Malaguiti considera que “o pensamento marxista foi eixo fundamental para a 

emergência de um olhar desconstrutor das verdades jurídico-penais do iluminismo”
55

 e 
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agrega que a cultura marxista entendeu a questão criminal a partir das relações entre o capital 

e o trabalho vivo, exercido no corpo do homem por meio de uma série de técnicas de controle 

social.  

 Com relação a esta questão, o próprio Marx escreveu: 

 

Na produção de sua vida social, os seres humanos entram em 

determinadas relações necessárias e independentes de sua vontade, 

relações de produção, que correspondem a um determinado grado de 

desenvolvimento de suas forças produtivas materiais. Estas relações 

de produção em seu conjunto constituem a estrutura econômica da 

sociedade, a base real sob a qual se levanta a superestrutura jurídica e 

política e a que correspondem determinadas formas de consciência 

social.
56

 

  A superestrutura jurídica e política a que Marx se refere não é outra coisa que o 

Estado. Para Bourdie o Estado é o espaço fragmentado de forças no qual se disputam a 

“definição” e “distribuição” de “bens públicos”. Este espaço ele o chamou de “campo 

burocrático”. Trata-se do resultado de um processo de longo prazo de concentração das 

diferentes modalidades de capital que operam em uma dada formação social.
57

  

 O Estado começa a ser concebido principalmente como um instrumento disciplinador 

que corresponde a determinados interesses de capital, concentrados nas mãos de certos grupos 

sociais, que estão na cabeça do poder. Em outras palavras, o Estado é um aparato de 

dominação e quem acede a ele tem a capacidade de intervir e dominar as relações sociais.  

 De acordo com Anderson Perry
58

, o Estado moderno teve como primeira fase as 

monarquias absolutas. Elas introduziram todos os elementos que compõem o Estado 

moderno: um exército unificado, uma burocracia permanente, um sistema nacional de 

impostos, um direito codificado e o começo de um mercado unificado. Ele conclui que as 

monarquias absolutas representam a transição do sistema de produção feudal para o modo 

capitalista, elas são o resultado político das crises econômicas e sociais que surgiram na 

                                                
56 O texto em língua estrangeira é: “En la producción social de su vida, los hombres entran en determinadas 

relaciones necesarias e independientes de su voluntad, relaciones de producción, que corresponden a un 

determinado grado de desarrollo de sus fuerzas productivas materiales. Estas rela-ciones de producción en 

su conjunto constituyen la estructura económica de la sociedad, la base real sobre la cual se erige la 
superestructura jurídica y política y a la que corres-ponden determinadas formas de conciencia social.” 

MARX K. Contribución a la crítica de la economía política. Moscú: Editorial Progreso. 1989. p. 7 

57 Bourdie compreende o Estado não como um conjunto monolítico e coordenado, mas sim como um espaço 

fragmentado de forças que disputam a definição e a distribuição de bens públicos. A constituição desse 

espaço é o resultado de um processo de longo prazo de concentração das diferentes modalidades de capital 

que operam em uma dada formação social. WACQUANT L. Forjando o estado neoliberal: trabalho social, 

regime prisional e insegurança social. In MALAGUTI V. (org.). Loic Waquant e a questão penal no 

capitalismo neoliberal. Rio de Janeiro: Revan. 2012. pp. 11-43. 

58 ANDERSON P. El estado absolutista. Madrid. Siglo XXI Editores. 1998. 
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Europa entre os séculos XIV e XV e significaram a ruptura decisiva com a soberania 

piramidal e fragmentada das formações sociais medievais com seus sistemas de feudos e 

estamentos.  

 Assim, a primeira vista sobressai que o Estado e o capitalismo, este último como 

sistema de produção, estão intrinsecamente relacionados. Para Anitua o Estado e capitalismo 

constituem dois aspectos de um diagrama no qual poderão ser desenvolvidas e ampliadas 

formas de exercícios do poder, dos quais o poder punitivo talvez seja o mais importante.
59

 

 Em efeito, a monarquia surgiu como uma resposta do poder às novas relações de 

produção que apareciam nesse momento e que estavam substituindo o sistema feudal. 

Segundo Anderson, o feudalismo como modo de produção se define originariamente como 

uma unidade economia e política, paradoxalmente distribuída numa cadeia de soberanias 

fragmentadas ao longo de toda a formação social. As relações feudais eram baseadas na 

vassalagem: senhores e servos se relacionavam com a terra, com o que ela produzia. O senhor, 

a sua vez, tenha que prestar homenagem principal e serviços de cavalearia a um senhor 

supremo que reclamava o domínio último da terra.
60

 O sistema de produção feudal era uma 

economia de consumo, na que o servo pagava em espécie ao senhor feudal dono da terra, uma 

parte da colheita, que havia sido fixada como um direito.  

 Rusche e Kirchheimer descrevem esta situação da seguinte maneira: 

 

Apesar de a população da Europa ocidental e central crescer rapidamente depois de 

1200, as condições das classes subalternas permaneceram relativamente favoráveis, 

particularmente no campo. A possibilidade de migração para novos vilarejos 

propiciava uma oportunidade semelhante de escapar para conquistar a liberdade. 

Tais processos induziram os senhores feudais a tratarem seus servos com mais 

atenção. As relações entre o guerreiro senhor feudal e seus servos tinham um caráter 
tradicional, correspondente a uma determinada relação legal. Estas condições 

tendiam a prevenir tensões sociais e prover coesão, características deste período.61  

 A base econômica da sociedade feudal era a terra, a posse, o uso do solo. Por isso, o 

velho Direito Germânico representava um ritual de guerra, já que este era modelo o 

apropriado para um conflito de terras.
62

 Existia comércio, mas este era local e se havia 

desenvolvido graças à introdução de novas tecnologias no campo, que produziram um 

excedente de produtos. Este excedente era comercializado em feiras, organizadas ao pé dos 

                                                
59 ANITUA, op. cit. 

60 Ibidem. 

61 RUSCHE, KIRCHHEIMER, op. cit., p. 23-24 

62 Segundo Perry, o meio típico de confrontação interfeudal era militar e sua estrutura era sempre a de um 

conflito de suma nula no campo de batalha, pelo qual se perdiam ou se ganhavam quantidades fixas de terra. 

PERRY, op. cit., p. 26 
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burgos,
63

 que mais tarde se converteriam nas primeiras cidades. Em todo caso este comércio 

era uma atividade econômica secundária, pois a principal era a agricultura que sustentava os 

burgos com seus produtos. 

 O comércio na Europa Ocidental renasce depois da primeira cruzada, quando os 

cristãos recuperam o mar Mediterrâneo de mãos dos muçulmanos. Isto abriu novas rotas de 

comércio com Ásia, o que estimulou a exportação e importação de produtos. De este modo, a 

atividade comercial, que até esse então havia sido secundária frente ao modelo de produção 

feudal, torna-se cada vez mais relevante, a tal ponto de forma-se uma nova classe de 

“profissionais” dedicados a essa atividade de forma profissional.  

 A antiga organização senhorial convinha a uma época na que a falta de mercados 

exteriores obrigava a consumir os produtos do solo no mesmo lugar em que eram produzidos. 

Mas com mercados permanentes que assegurassem as vendas, surgiram à possibilidade de um 

lucro maior para os senhores feudal, donos da terra. Tão pronto como o valor da colheita 

mudou, abriu-se passo para uma economia monetária. As prestações não desapareceram, mas 

foram limitadas, porque sua utilidade foi menor. É claro que o objetivo dos terratenentes mais 

astutos era aumentar até onde fora possível sua renda em dinheiro, o qual os induziu a 

suprimir ou atenuar a servidão. Libertar a um homem a câmbio do dinheiro é um negócio 

duplamente proveitoso, o senhor se libera dos laços da servidão, mas o servo liberado não 

renuncia a cultivar sua pertença. Passa-se, então, de um sistema de latifúndio a um rentista. 

Isto, obviamente, empiorou a situação dos servos. 

 Rusche e Kirchheimer descrevem esta situação, afirmando que com o crescimento da 

população nas nascentes cidades a agricultura não pôde satisfazer as demandas da população 

o que aumentou a importação de grão do leste: 

 

Devido à impossibilidade de negociar seus produtos na região, os senhores da terra 

ficavam satisfeitos em conseguir pequenos fazendeiros que lhes pagassem uma 

renda nominal pelo direito de uso do solo. Com os mercados assegurados, a 

agricultura tornou-se um negócio lucrativo, o que transformou a terra em um bem 

valioso e fechado para os recém-chegados.
64

 

  

Com o aumento da população e a ocupação dos campos livres, o crescimento gradual 

da reserva de trabalho tornou possível aos senhores de terra baixar o nível de vida dos 

                                                
63 Os burgos eram castelos edificados pelos príncipes para servir de refúgio aos homens de seu exército. Em seu 

interior residia uma guarnição de cavalearia, a habitação do senhor do lugar, a Igreja de canônicos, granjas e 

granjeiros para armazenar os grãos. Os servos do campo asseguravam o alimento da guarnição e das gentes 

que, em caso de perigo, iam a refugiar-se na fortaleza com seu gado. PIRENNE H. Historia económica y 

social de la Edad Media. México: Fondo de Cultura Economica, 1975. p. 37. 

64 RUSCHE e KIRCHHEIMER, op. cit., p. 27 
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camponeses sob sua dependência, o que obrigou a muitos servos abandonar suas terras e 

migrar para as cidades em busca de fortuna.   

 É claro que esta situação produziu um mal-estar entre os camponeses, dando lugar a   

numerosos conflitos sociais entre os séculos XIV e XVI. As guerras constantes, a fome, as 

pestes que vinham com o fluxo de mercancias, levaram a um estancamento do comércio nesse 

período. O número de consumidores restringiu-se e o mercado perdeu parte de seu poder de  

absorção.  Se havia chegado ao grado que o funcionamento do sistema feudal provocava um 

descontento que se manifestava à vez nas populações urbanas e rurais. 

 A liberação dos camponeses, ainda que tenha sido geral na época anterior, havia 

deixado subsistir traças mais ou menos profundas de servidão. Em muitos países, as fainas 

gratuitas seguiam agoniando aos servos e a desaparição do regime senhorial os fazia mais 

penosos, pois o senhor havia deixado de considerar-se como o protetor das pessoas de sua 

terra. Frente a seus colonos, sua situação não era já a de um chefe hereditário, cuja autoridade 

se aceitava por seu caráter patriarcal, mas a de um rentista do solo e o arrecadador de censos.  

 Com a comutação geral das cargas por uma renda em dinheiro, a unidade celular da 

opressão política e econômica do camponês se viu gravemente debilitada e em perigo de 

dissolução: o caminho final seria o “trabalho livre” ou “contrato salarial”. O poder de classe 

dos senhores feudais ficou diretamente ameaçado pela desaparição gradual da servidão. O 

resultado final foi um deslocamento da coerção política num sentido ascendente, a uma cima 

centralizada e militarizada: o Estado absolutista.
65

  

 Foi assim como surgiu um aparato reforçado de poder real, cuja definição política 

permanente era a repressão das massas camponesas e plebéias na base da hierarquia social. 

Mas esta nova maquinaria estava investida, por sua própria natureza, de uma força coativa 

capaz de destruir ou disciplinar a indivíduos e grupos dentro da mesma nobreza. Em outras 

palavras: com a reorganização do sistema político feudal em sua totalidade, e a dissolução do 

sistema original de feudos, a propriedade da terra tendeu fazer-se progressivamente menos 

“condicional”, ao tempo que a soberania se fazia correlativamente mais “absoluta”. O 

debilitamento das concepções medievais de vassalagem emancipou as propriedades da 

nobreza de suas tradicionais limitações. Os estados monárquicos do Renascimento foram, ante 

todo e, sobretudo, instrumentos modernizados para o mantenimento do domínio nobiliário 

sobre as massas rurais.
66

 

 Ao mesmo tempo, a aristocracia tinha que adaptar-se a um novo antagonista: a 
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burguesia mercantil, que se havia consolidado nas cidades medievais. Esta nova classe havia 

emergido de todos aqueles que o sistema feudal no podia sustentar. Numa sociedade onde a 

base econômica era a terra, as pessoas despossuídas dela emigraram para a cidade em procura 

da fortuna nos barcos mercantes. A aventura e o afã pelo lucro os impulsava a novas 

expedições. Numa época em que a fome era frequente, bastava procurar uma pequena 

quantidade de grãos a bom preço nas regiões onde abundava para realizar fabulosas 

ganâncias. A especulação, ponto de partida desta classe de negócios, contribuiu para a 

formação das primeiras fortunas comerciais.
67

  

 Com os comerciantes vinham os artesãos. A fabricação dos panos, que ao princípio se 

havia praticado no campo, emigrou espontaneamente para as cidades, onde os artesãos 

obtinham dos comerciantes a matéria-prima para a elaboração de seus produtos, que podiam 

vender regularmente. A concentração da indústria nos burgos impulsionou a exportação de 

maneira vertiginosa. A constituição de grandes fortunas, naquela época, foi um fenômeno 

comum e corrente em todos os centros onde se desenvolveu o comércio de exportação.
68

   

 Para os senhores feudais eram muitas as vantagens que ofereciam o crescimento do 

comércio. Na medida em que a circulação de bens tornava-se mais ativa pelos caminhos e 

rios, e a multiplicação de suas transações exigia o aumento correspondente do numerário, os 

ingressos das alcavalas e de toda classe de portagem, o mesmo que os da moeda, alimentavam 

com maior abundancia seu tesouro.
69

 

 Na medida em que o comércio ia crescendo, e com ele a economia monetária, 

cresciam as necessidades da burguesia, incompatíveis com o sistema de relações feudais. A 

base do desenvolvimento do comércio e a indústria era a liberdade. Os burgueses eram livres 

das relações de vassalagem e servidão. Foi graças a essas liberdades que as cidades medievais 

puderam desenvolver-se durante a crise feudal.  

                                                
67 O surgimento do comércio alteraria o caráter dos burgos. Segundo Pirenne, a existência errante dos 

mercadores e os riscos de toda classe a que estavam expostos numa época em que o saqueio constituía um 

dos meios de existência da pequena nobreza, os impulsaram a buscar desde um princípio proteção nas 

muralhas dos burgos, que se escalonavam ao longo dos rios ou dos caminhos naturais que percorriam. Alguns 

destes lugares, graças a sua posição geográfica, se convertiam em lugares de trânsito e de estância para os 

mercadores e suas mercancias. Mas bem pronto o espaço que as cidades e os burgos ofereciam a esses 

advenetícios, cada vez mais numerosa, ao passo que a circulação se volvia mais intensa, não bastou para 
contê-los. Por isso eles tiveram que se estabelecer afora da cidade ou agregar ao burgo antigo um novo.  

Assim nasceram, ao lado das cidades eclesiásticas ou das fortalezas feudais, aglomerações mercantis cujos 

habitantes se dedicavam a um gênero de vida em perfeito contraste com a que levavam os homens do interior 

do recinto. PIRENNE, op. cit. 

68 Ibidem. 

69 Já se viu como Foucault estabelece que uma das razões para que no século XIII se houvesse produzido o 

confisco do conflito foi a possibilidade que tiveram os senhores feudal de enriquecer-se com as transações 

judiciárias que por aquela época começavam a ser mais frequentes como forma de circulação de bens, 

diferente do modelo de guerra praticado no direito feudal. 
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 Durante a depressão feudal se desenvolveram importantes indústrias urbanas como a 

do ferro, o papel e os têxteis. Considerada a distancia, a vitalidade econômica e social das 

cidades bloqueou qualquer solução regressiva que puderam dar-lhe os senhores feudal.  

 Deste modo, a ameaça dos camponeses, que contribuiu para a formação do Estado 

absolutista, viu-se sempre acompanhada pela pressão do capital mercantil e manufatureiro 

dentro do conjunto das economias ocidentais, para moldar os contornos do poder da classe 

aristocrática na nova era.
70

  

 A principal pressão que exercia a burguesia com relação aos senhores feudais era a 

liberdade. Em efeito, sem a faculdade de trasladar-se de um lugar a outro, de fazer contratos e 

dispor de seus bens não é possível o comércio. Si se reclama tal liberdade é unicamente pelas 

vantagens que confere. Por isso, os burgueses reclamavam uma jurisdição diferente aos 

velhos procedimentos do antigo Direito Germânico, já que este sistema não era eficaz para a 

atividade comercial e industrial. Os burgueses precisavam de um direito mais expedito, 

instrumentos de prova mais rápidos e independentes, juízes que conhecessem a atividade 

mercantil, capazes de resolver os conflitos com conhecimento de causa. Devido a estas 

pressões, desde o século XI criou-se nas cidades tribunais especiais que resolveriam as 

controvérsias surgidas com a atividade mercantil.
71

 

 À autonomia judicial corresponde a autonomia administrativa, pois a formação das 

aglomerações urbanas implica numerosos trabalhos de instalação e de defesa que ela mesma 

se deve prover, já que as autoridades tradicionais não tinham nem os meios nem o interesse de 

ajuda-lhes. Como os nobres estavam interessados na extensão dos mercados, de grado ou por 

força, concederam as cidades autonomia para elaborar suas próprias leis, conhecidas como 

constituições municipais, muitas das quais impunham o estilo de vida a seus habitantes. Estas 

leis seriam apropriadas ao avanço econômico da burguesia e às novas necessidades de 

controle urbano num meio caracterizado pela extrema aglomeração e pela especulação 

imobiliária. Esse controle, no que se refere a questão criminal, começaria a ser segregativo e 

excludente, mas também disciplinar e inclusivo, cujo exemplo seria dado com a cidade 

empesteada.
72

 

 Assim, a burguesia se constituiu numa classe privilegiada e todo aquele que residia no 

interior da muralha urbana, com a única exceção do clero, participava dos privilégios da 

burguesia. O burguês medieval é uma pessoa que difere qualitativamente de todos os que 
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71 PIRENNE, op. cit. 
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vivem fora do recinto municipal. Tão pronto como se há franqueado o fosso e ingressado pela 

porta se penetra em outro domínio do direito. A aquisição da burguesia produzia efeitos como 

os da nobreza ou o clero, pois confere um estado jurídico especial. O burguês se subtrai como 

o clérigo ou nobre, ao direito comum; como ele pertence a um estado (status) particular, que 

mais tarde se designará com o nome de “estado llano”. O território da cidade não resultaria 

menos privilegiado que seus habitantes. É um asilo de imunidade que põe a quem se refugia 

nele a salvo dos poderes exteriores, tal como si se houvesse refugiado numa Igreja. Numa 

palavra, sob todos os conceitos, a burguesia é uma classe de exceção, si bem é preciso 

observar que é uma classe sem espírito geral de classe. Cada vila forma, uma pequena pátria 

por si só, ansiosa de conservar suas prerrogativas e em oposição com todas suas vizinhas.
73

 

 Foi precisamente este jogo de poderes entre a burguesia e os camponeses que os 

nobres feudais decidiram centralizar o poder. Eles entregariam o poder militar e político a um 

soberano, representado no monarca, para conservar suas posições no âmbito privado.
74

  

 

 

2.3.2 Fundamentos jurídicos do Estado 

 

 

 As duas forças que produziram as monarquias absolutas na Europa a partir do século 

XV encontrariam uma só condensação jurídica. O ressurgimento do direito romano. O velho 

Direito Germânico, que era o direito feudal, era incompatível com a nova atividade comercial.  

 Os mercadores requeriam de uma legalidade mercantil mais precisa mais previsível e, 

portanto, de especialistas com autoridade para fazê-la cumprir e, em todo caso, para 

interpretá-la de forma mais conveniente. A diferencia do direito feudal, o campo de 

competência intercapitalista é o econômico, as partes rivais podem expandir-se e prosperar - 

ainda de forma desigual– ao longo de uma mesma confrontação, porque a produção de 

mercancias manufaturadas é ilimitada. Isto levou à burguesia a desenvolver-se como classe 

jurídica, que contra o direito e práticas consuetudinárias esgrimiu as bandeiras do direito 

romano, cujas fontes permaneciam no direito canônico da Igreja. 

 Economicamente, a recuperação e introdução do direito civil clássico favoreceram 

fundamentalmente o desenvolvimento do capital livre na cidade e no campo, já que a grande 

nota distintiva do direito civil romano havia sido sua concepção de uma unidade privada 
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absoluta e incondicional. Pelo contrário, a produção feudal se definia precisamente por 

princípios jurídicos de uma propriedade “escalonada” ou condicional, que servia de 

complemento a sua soberania fragmentada. 

 Além disso, este novo direito também respondia às necessidades dos nobres feudais. 

Por isso, as monarquias estabeleceram-se nas cidades, onde se encontravam as universidades, 

que haviam recuperado o direito romano. Os senhores feudais adotaram rapidamente este 

modelo, numa escala maior e ao serviço de fins muito diversos. Isto porque era útil 

politicamente. O ressurgir do direito romano correspondia às exigências constitucionais dos 

Estados feudais reorganizados da época, já que este sistema compreendia dois setores 

distintos e aparentemente contrários: o direito civil, que regulava as transações econômicas 

entre os cidadãos e o direito público, que regia as relações políticas entre o Estado e seus 

súditos.
75

 

 Tudo isso seria produto da passagem de uma economia de intercâmbio de bens para 

uma economia monetária. As transformações no modo de intercâmbio e produção 

contribuíram para a extensão das instituições do governo, e sobretudo da justiça, para buscar 

uma maior estabilidade nas relações mercantis. Este é outro dos motivos que causaram o 

desenvolvimento da burocracia: uma administração mais técnica, dotada de conhecimentos 

especiais e que depende hierárquica e economicamente de um poder concentrado. O 

capitalismo e a burocracia se encontraram historicamente e se pertencem intimamente, em 

função de sua superioridade técnica sobre qualquer outra forma de organização. Essa 

administração e o exército serão os pilares do Estado moderno.
76

   

 De um ponto de vista político, o aparecimento de estruturas centralizadas e com mais 

poder – nas quais o rei era, evidentemente, o maior favorecido - foi tão benéfica para os 

nobres quanto para os novos burgueses ou habitantes da cidade. O caráter juridicamente 

incondicional da propriedade privada encontrou seu equivalente contraditório na natureza 

formal da absoluta soberania imperial exercida. 

 Também ao favorecer os progressos do capitalismo, os reis e os príncipes não só 

obraram em virtude de considerações financeiras. O conceito de Estado, que se começava a 

formar, ao passo de aumentar seu poder, os levara a considerarem-se os protetores do “bem 

comum”, algo estranho para as sociedades feudais, onde as únicas circunstâncias nas que 

                                                
75 Perry manifesta que a recepção do direito romano na Europa renacentista foi um signo da expansão das 

relações capitalistas nas cidades e no campo. Economicamente respondia aos interesses vitais da burguesia 

comercial e manufatureira. Ibid. p. 21. 

76 ANITUA, op. cit. 
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havia mobilização coletiva eram nos casos de traição e homossexualidade.
77

   

 

2.3.3 Estado e Capitalismo: novas técnicas do controle social 

 

 

 Com a instalação do absolutismo na Europa produziu-se, então, uma solidariedade 

entre o poder político e poder econômico, entre as monarquias e os comerciantes das cidades. 

O período em que se deu este processo seria conhecido como o mercantilismo. Os mercadores 

e o Estado se apoiavam mutuamente nessa tarefa de aumentar seu próprio lucro, de acumular 

riqueza, medido primeiro em mercadorias e logo em dinheiro ou metais que a representassem.  

 A preocupação individual do mercantilista concentrava-se mais no comércio e nos 

bancos do que na indústria. Com a importância do dinheiro como meio de pagamento, com a 

“superação” das economias de subsistência e troca, apareceram os primeiros bancos da 

história. Por outro lado, a preocupação do monarca se voltaria para a manutenção dos cofres 

do Estado com o a venda de especiarias e com os metais preciosos, espoliados dos novos 

territórios conquistados, que eram transformados em moedas para subvencionar a máquina 

bélica que lhe permitia conquistar e manter o poder numa Europa marcada por numerosos 

conflitos entre monarcas.
78

 Por sua parte, o comércio também requereria a consolidação de 

territórios mais vastos, o que será providenciado pela centralização política dos nascentes 

Estados. Constituía-se a integração territorial e a centralização administrativa. 

 Para Foucault o mercantilismo não só foi uma teoria econômica, mas também uma 

prática política que inicialmente se constituiu para controlar os fluxos monetários entre as 

nações e fluxos de mercadorias, correlatos à atividade produtora da população.
79

  

 Ao aumentar a riqueza nas nascentes monarquias, se ampliaram as dimensões do 

poder do monarca, mediante a multiplicação das relações de poder. Este novo desenho do 

poder reflete-se tanto no político quanto no econômico das sociedades da Baixa Idade Média, 

e também provocaria mudanças transcendentes nas técnicas da luta propriamente dita. A 

guerra já não seria o que era antes, as ideias de equipe, especialização, planificação e 

disciplina começariam a plasmar-se do mesmo modo que nas demais empresas humanas que 

então se empreenderiam. Começa a gestar-se uma ciência de governo que teria por função 

uma tecnologia do corpo social, a qual depois, com as novas demandas mercantis, passaria ao 
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79 FOUCAULT M. Microfísica do poder. 25. ed. Rio de Janeiro: Graal, 2012. 
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corpo individual até formar o que Foucault define como a sociedade disciplinar.
80

 

 Para Foucault, com o capitalismo se desenvolveu, no fim do século XVIII e início do 

XIX, uma tecnologia política cujo alvo principal era o corpo enquanto força de produção, 

força de trabalho. Logo, com a Reforma Penal este controle passara a ser pela consciência ou 

pela ideologia. 

 Desse modo, primeiro surgiu uma ciência do Estado, a partir da qual se desenvolveu 

toda uma ciência do controle social (uma tecnologia política do corpo) que como primeiro 

momento teria como alvo o corpo social,
81

 depois, com as novas demandas mercantis, se 

centraria no indivíduo como força produtiva, formando desse modo a sociedade moderna, que 

Foucault definiu como “sociedade disciplinar”.
82

 

 Segundo Foucault, a ciência do Estado apareceu por primeira vez, no século XVIII, na 

Alemanha (não foi por acaso que ali surgira também a política criminal como disciplina). Esta 

ciência agruparia duas coisas: por um lado o Estado como objeto de conhecimento e, pelo 

outro, como instrumento e lugar de formação de conhecimentos específicos. Foucault explica 

que a principal razão para que a ciência do Estado nascera nesse país se deveu a que 

Alemanha só se consolidou como um Estado unitário a partir do século XIX, antes disso 

existiam   unicamente uma justaposição de quase-estados, pseudo-estados, de pequenas 

unidades muito pouco estatais. Os constantes conflitos e enfrentamentos fizeram com que os 

príncipes se vieram obrigados a medissem uns com os outros, imitando seus métodos e 

mudando suas relações de forças. Enquanto os grandes Estados, como a França e a Inglaterra 

podiam funcionar a um nível relativamente inconsciente, dotando-se de grandes aparelhos, na 

Alemanha a pequena dimensão dos Estados tornou necessária e possível essa consciência 

discursiva do funcionamento estatal da sociedade.  

 Mas também houve uma razão econômica. Segundo Foucault, depois do renascimento 

europeu, formou-se na Alemanha certa burguesia cujo impulso econômico foi bloqueado 

durante o século XVII. Não houve nenhum avanço importante nem no comércio, nem na 

manufatura, nem na nascente indústria. Os burgueses, então, procuraram apoio nos soberanos,  

constituindo-se num corpo de funcionários disponíveis para o aparelho Estatal, que os 

soberanos eram obrigados a organizar para modificar, em seu proveito, as relações de força 

com seus vizinhos. “Entre uma burguesia economicamente desocupada e soberanos em luta e 

situação de afrontamento perpétuos se produziu uma cumplicidade a burguesia ofereceu seus 

                                                
80 Idem. 2002. 

81 De acordo com Anitua, os monarcas extrairiam do direito canônico a costume romana de censar os bens, isto 

lhes permitia manter um controle sobre a comunidade. ANITUA, op. cit., p. 50 

82 FOUCAULT, 2002. 
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homens, sua capacidade, seus recursos, etc., à organização dos Estados.”
83

 O Estado nasceu 

onde não havia desenvolvimento econômico nem uma potência política forte, e precisamente 

com essa intenção. 

 Por outro lado, na segunda metade do século XVIII, junto com a centralização do 

poder na monarquia apresentou-se o problema da unificação do poder urbano. Sentiu-se 

necessidade, ao menos nas grandes cidades, de constituir-se como unidade, de organizar o 

corpo urbano de modo coerente, homogêneo, dependendo de um poder único e bem 

regulamentado. Houve duas razões para isso: a primeira econômica. Na medida em que a 

cidade se tornava um importante lugar de mercado, que unifica as relações comerciais, não 

simplesmente no nível de uma região, mas ao nível da nação e mesmo internacional, a 

multiplicidade de jurisdição e de poder torna-se intolerável. O fato de a cidade não ser 

somente um lugar de mercado, mas também de produção, fez com que se recorrera a 

mecanismos homogêneos e coerentes de regulação.  

 Mas, além das razões econômicas também se encontram as razões políticas. Segundo 

Foucault, até o século XVII o grande perigo social na Europa vinha do campo: os camponeses 

explorados, no momento de más colheitas ou de impostos, se levantavam contra o poder dos 

castelos ou das cidades. Desse modo, pode dizer-se que as principais revoltas do século XVII 

eram revoltas agrárias.  

 No final do século XVIII esta situação mudou, e as revoltas camponesas entraram em 

regressão, acalmaram-se como consequência da elevação do nível de vida dos camponeses. O 

desenvolvimento das cidades e o aparecimento de uma população operária pobre que vai 

tornar−se, no século XIX, o proletariado, aumentaram as tensões políticas no interior da 

cidade.
84

 As relações entre pequenos grupos − corporações, ofícios, etc.−, que se opunham 

uns aos outros, mas se equilibravam e se neutralizavam, começavam a se simplificar em uma 

espécie de afrontamento entre grupos antagônicos enfrentados: rico e pobre, plebe e burguês, 

que se manifestaria através de agitações e sublevações urbanas cada vez mais numerosas e 

frequentes. Daí a necessidade de um poder político capaz de esquadrinhar esta população 

urbana. Somado a isso havia outros fatores como a fome e principalmente as pestes que 

                                                
83 FOUCAULT, 2012, p. 48. 

84 De acordo com Anitua algumas dessas cidades converteram-se em verdadeiros Estados. No entanto, outras, a 

maioria, passaram a reforçar o poder centralizado dos nascentes Estados, encarnado no monarca. O direito e a 

jurisdição passariam a ser as principais armas deste centralismo contra os poderes locais. A outras cidades 

mais importantes no processo de centralização monárquica seriam logo conhecidas como “capitais”, título 

dado, devido mais à sua função política que econômica; e dentro do político, o penal tem uma capacidade 

explicativa maior: no período de consolidação do Estado, só os reis ou imperadores podiam erguer forcas, e 

isso conferia às cidades a distinção de postestas capitais, de onde se deriva o nome de “capitais” pelo qual 

elas são conhecidas até hoje. ANITUA, op. cit., p. 65-66. 
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começaram no século XIV e se estenderiam até fins do século XVIII.  

 Uma consequência do anterior é que começa a desenvolver-se uma atividade do medo, 

de angústia diante da cidade. Nasce o medo urbano, medo da cidade, das epidemias urbanas. 

Para dominar esses fenômenos médicos e políticos surge o modelo médico-político da 

quarentena. Este modelo tomou duas direções de organização: o modelo da peste e o modelo 

da lepra. 

 O modelo da lepra seria um modelo excludente. No século XV, com o fechamento dos 

campos, as condições dos camponeses eram cada vez menos favoráveis. Com o crescimento 

das cidades a produção do campo não estava ao mesmo compasso do crescimento da 

população. De esta maneira, a fome e os medos às pestes levaram as cidades a adotar como 

modelo de controle urbano a exclusão. Sobre este ponto, Rusche e Kirchheimer escrevem: 

 

A obtenção de cidadania para estrangeiros, tanto quanto as guildas fechavam as 

portas aos recém-chegados, forçados a permanecer nas estradas, os últimos 

imigrantes tornaram-se errantes, vagabundos e mendigos, seus bandos foram uma 

verdadeira praga. Príncipes e outras autoridades viam neste novo e barato 

suprimento de soldados um meio de consolidação e ampliação de seu poder. Este 

suprimento barato de mercenários tornou os cavaleiros supérfluos e retiro lhe uma 

parte importante de seus ganhos. O esgotamento do solo e o crescimento da miséria 

dos camponeses impossibilitou que pagassem seus tributos. Com o crescimento da 

família, muitos jovens de casta militar não tinham perspectiva de herança, agravando 

ainda mais sua situação. Muitos destes cavaleiros hereditários e sem terra assumiram 
a liderança da rapinagem, assim como seus súditos estavam fazendo, em escala 

menor.85 

  

Em compensação ao modelo da lepra, que consiste no agrupamento exterior à cidade, 

surgiu o modelo do internamento que a diferença do modelo anterior é mais individualizante, 

de um registro permanente; trata-se de um modelo mais religioso e militar.
86

  

 Por último, esta nova tecnologia do controle social, que começa com a formação do 

Estado-nação, tem por objeto o controle das cidades, na medida em que a principal atividade 

econômica que nelas se desenvolvia começava a se tornar cada vez mais importante, até 

atingir o corpo humano, o indivíduo.  

 Foucault afirma que o controle urbano se dirige aos pobres em último lugar, porque 

antes do século XVIII o pobre funcionava no interior da cidade como uma condição da 

existência urbana. Ele fazia parte da instrumentalização da vida urbana. Na medida em que os 

pobres faziam parte da paisagem da cidade, junto aos esgotos e a canalização, eles não 

podiam ser colocados em questão, nem vistos como um perigo. No nível em que se 

                                                
85 RUSCHE e KIRCHHEIEMER, op. cit., p. 28 

86 FOUCAULT, 2012, p. 51 
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colocavam, eles eram bastante úteis.
87

   

 Porém, esta situação começou a mudar no século XVII por varias razões, entre elas a 

econômica. Com o desenvolvimento industrial e a escassez de força de trabalho, o controle do 

Estado se dirigiu ao corpo humano, entendido como força de trabalho. Assim, do modelo de 

internação da lepra surge a casa de correção, que junto à indenização (penance) e fiança 

gradativamente substituídos por um duro sistema de punição corporal e capital, se constituía 

como um método de punição.
88

 

 Segundo Rusche e Kirchheimer, a meados do século XVI, havia escassez de mão de 

obra, devido a que o crescimento demográfico foi abalado pelas guerras e pelas pestes. Isto 

produziu um aumento dos salários na indústria. O governo, que sempre garantiu um crédito 

significativo, estava naturalmente interessado na existência de uma força de trabalho a baixo 

custo e em promulgar uma legislação que regulamentasse o trabalho nas fábricas. As 

incursões do Estado nesta tarefa geralmente visavam a manter os salários baixos e a assegurar 

um suprimento adequado de força de trabalho. O objetivo básico das medidas era superar a 

escassez de força de trabalho, sem que se permitisse uma alta nos salários.
89

  

 A força de trabalho que melhor se podia aproveitar estava composta por pessoas que 

exerciam profissões ilegais, como mendigos e prostituas, e tantas outras sujeitas a supervisão 

e que dependiam de assistência. Com a escassez na mão de obra houve mudanças por parte do 

Estado no tratamento da pobreza, e principalmente na Igreja, encarregada até esse momento 

de cuidar da pobreza. Sua propriedade acumulada era justificada como propriedade dos 

pobres, dos doentes e dos velhos. As incursões do Estado nesta tarefa geralmente visavam a 

manter os salários baixos e a assegurar um suprimento adequado de força de trabalho. 

 Mas, não foi exclusivamente por razões econômicas que se desenvolvera a tecnologia 

do corpo. De acordo com Foucault, no segundo terço do século XIX o pobre apareceu como 

perigo. Entre varias razões por questões políticas, pois durante as agitações revolucionárias do 

começo do século XIX a população pobre tornou-se uma força política que junto à burguesia 

participava das revoltas que dariam fim ao absolutismo. A cidade se distribuiu entre ricos e 

pobres, a coabitação com estes dentro de um mesmo tecido social foi considerada um perigo 

sanitário e político.  

 O crescimento constante do crime entre os setores pobres da população, sobretudo nas 

grandes cidades, levou às classes dirigentes a buscar novos métodos que fizeram a 

                                                
87 Ibidem. 

88 RUSCHE e KIRCHHEIMER, op. cit. 

89 Ibidem. 
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administração da lei penal mais efetiva. Quanto mais empobrecidas ficavam as massas, mais 

duros eram os castigos, com o fim de dissuadi-las do crime. Até o século XV, a pena de morte 

e a mutilação grave eram usadas somente em casos extremos. Ao longo do século, essas penas 

tornavam-se mais comuns. O castigo físico começou a crescer consideravelmente até tornar-

se a forma regular de punição. A pena de morte adquiriu um novo significado, não era mais o 

instrumento extremo destinado aos casos mais graves, mas um meio de tirar do caminho 

aqueles indivíduos considerados perigosos. 

 

2.3.4 A reforma penal e a prisão como principal punição 

 

 No fim do século XVIII e inícios do XIX as condições de trabalho mudaram. Segundo 

Rusche e Kirchheimer, naquela época a escassez de mão de obra foi superada e até houve 

excesso. A introdução da máquina de vapor e outras tecnologias foram fundamentais nesse 

processo. Com as novas condições de trabalho a situação das classes subalternas empiorou. 

Começou pela indústria têxtil. A consequência foi que a tecelagem deixou de ser umas das 

subsidiárias da indústria doméstica. O mesmo processo de industrialização gradualmente se 

viveu em outros tipos de empresa. Mais e mais as pessoas foram atiradas fora do trabalho, 

aumentando o desemprego industrial.
90

 

 A nova condição de mercado de trabalho também revolucionava a indústria. Antes, 

apenas as empresas que recebiam assistência governamental podiam sustentar-se, mas agora 

qualquer uma com um pequeno capital podia estabelecer algum tipo de negócio. A burguesia 

estava afirmando-se, e sentia-se seriamente ameaçada pelos grupos privilegiados, que usavam 

seus monopólios e outras vantagens para afastá-la dos negócios. Os gastos suntuosos das 

monarquias não correspondiam com a lógica de produção burguesa. Clamava-se por liberdade 

para a manufatura e o comércio, sustentadas nas ideias do otimismo liberal; a livre 

concorrência deveria ser a garantia da harmonia entre interesses conflitantes.  

 Esta agitação contra o antigo sistema de regulamentação estatal também afetou as 

relações entre empregador e empregado. Devido ao aumento da força de trabalho, os 

trabalhadores foram mais oprimidos que nunca e os salários baixaram. No novo regime de 

produção, com um excedente de força de trabalho, o corpo humano não tinha mais a utilidade 

nem o valor de mercado que lhe havia sido concedido no momento do surgimento das casas 

de correção. Desse modo, nasce uma nova classe: o proletário.  

                                                
90 Ibid. p. 126. 
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 As medidas tomadas para a proteção à pobreza desapareceram. Era necessário integrar 

a classe trabalhadora à nova lógica social como uma parte do sistema social, no qual ela devia 

correr riscos de forma independente. A questão do caráter criminoso da mendicância também 

sofreu uma transformação significativa. No período mercantilista a mendicância era crime 

quando era voluntária, pois a mão de obra era escassa, ou seja, não existia exército industrial 

de reserva. Esta situação se modifica no período industrial, onde a mendicância perde todo 

caráter criminoso. 

 As mudanças nas condições sociais transformaram em direito o que fora ensinado às 

massas como sua obrigação. Desde então, o direito ao trabalho é algo que nunca mais saiu dos 

programas políticos da classe trabalhadora. A vitória em sua luta pelo direito ao trabalho 

encontrou expressão na abolição do trabalho carcerário como trabalho. Onde quer que as 

organizações da classe trabalhadora fossem bastante fortes para influenciar as políticas 

estatais, elas foram bem sucedidas umas vezes na obtenção da abolição completa de todas as 

formas de trabalho carcerário, causando muito sofrimento aos prisioneiros ou outras vezes 

obtendo limitações consideráveis ao trabalho carcerário, como o trabalho sem maquinaria 

moderna, indústrias carcerárias convencionais em vez de modernas, ou trabalho para o 

governo e não para o livre mercado. 

 O agravamento da luta pela sobrevivência pôs o nível de vida da classe trabalhadora 

num patamar incrivelmente baixo. Ao longo da primeira metade do século XIX, por detrás de 

um quadro de crescimento da fome, da imoralidade e do alcoolismo, se encontra a ameaça de 

revolução. Rusche e Kirchheimer escreveram que mais e mais massas empobrecidas eram 

conduzidas ao crime. Delitos contra a propriedade começaram a crescer consideravelmente no 

fim do século XVIII, e as coisas se agravaram durante as primeiras décadas do século XIX.  

 Segundo Foucault,
91

 estas condições produziram mudanças na delinquência. Durante a 

Idade Média, devido às relações de servidão, para as classes subalternas eram permitidas as 

ilegalidades de direito. Porém, com aumento demográfico e de mercancias, e as novas 

condições das classes baixas, as ilegalidades de direitos passaram a ser ilegalidade de bens. 

Obviamente isto prejudicava os interesses da burguesia, que havia aceitado a ilegalidade de 

direitos, mas pouco suportava a ilegalidade contra a propriedade. Por isso, depois da reforma 

penal houve uma distribuição das ilegalidades: a ilegalidade dos direitos seria destinada para a 

burguesia, entanto o proletariado ficaria com a ilegalidade de bens.  

 Nesse sentido, a intenção da reforma penal não era suprimir as ilegalidades, mas sem 

                                                
91 FOUCAULT, 1987, p. 105. 
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um jogo de modificações que permitiram administrá-las. A ilegalidade de bens se é mal 

suportada pela burguesia na propriedade imobiliária, é intolerável na propriedade comercial e 

industrial. O desenvolvimento dos portos, o aparecimento de grandes armazéns onde se 

acumulam mercadorias, a organização de oficinas de grandes dimensões (com uma massa 

considerável de matéria prima, de ferramentas, de objetos fabricados, que pertencem ao 

empresário e são difíceis de vigiar) exigem também uma repressão rigorosa da ilegalidade. 

 Para Foucault foi nessa conjuntura que se produziu, no fim do século XVIII e início do 

XIX, uma redistribuição do castigo na Europa e nos Estados Unidos. Esta nova economia do 

castigo se deu por vários fatores: uma modificação no jogo das pressões econômicas, de uma 

elevação geral do nível de vida, de um forte crescimento demográfico, de uma multiplicação 

das riquezas e das propriedades e da necessidade de segurança que é uma consequência disso.  

 A justiça penal do século XVIII não respondia às novas demandas econômicas e 

sociais. Ela era irregular, devido à multiplicidade de instâncias encarregadas de realizá-la, sem 

nunca constituir uma pirâmide única e contínua. O poder estava disperso em pequenos 

micropoderes. Essas instâncias múltiplas, por sua própria superabundância, se neutralizam e 

eram incapazes de cobrir o corpo social em toda a sua extensão. A má economia do poder e 

não tanto a fraqueza ou a crueldade é a crítica dos reformadores. Essa disfunção do poder 

provinha de um excesso central, que Foucault definiu como “superpoder” monárquico que 

identifica o direito de punir com o poder pessoal do soberano.  

 A forma da soberania monárquica, ao mesmo tempo em que colocava do lado do 

soberano a sobrecarga de um poder brilhante, ilimitado, pessoal, irregular e descontínuo, 

deixava do lado dos súditos lugares livre para uma ilegalidade constante. É porque o rei, por 

razões de tesouraria, se arrogava o direito de vender ofícios de justiça que lhe “pertenciam”; 

os magistrados eram proprietários de seus cargos, não só indóceis, mas ignorantes, 

interesseiros, prontos ao compromisso.
92

 Compreende-se que a crítica dos suplícios houvera 

tido tanta importância na reforma penal: pois era uma figura onde se uniam, de modo visível, 

o poder ilimitado do soberano e a ilegalidade sempre desperta do povo. 

 Foucault explica que o verdadeiro objetivo da reforma, e isso desde suas formulações 

mais gerais, não é tanto fundar um novo direito de punir a partir de princípios mais 

equitativos; mas estabelecer uma nova “economia” do poder de castigar, assegurar uma 

melhor distribuição dela, fazer com que não fique concentrada demais em alguns pontos 

privilegiados, nem partilhada demais entre instâncias que se opõem, que seja repartida em 

                                                
92 Foucault oferece um exemplo disto nas less charties que eram vendidas por agentes do monarca, na França, 

muitas das quais eram usadas como vingança. FOUCAULT, 2002.  
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circuitos homogêneos que possam ser exercidas em toda parte, de maneira contínua e até o 

mais fino grão do corpo social. A reforma do direito criminal deve ser lida como uma 

estratégia para o remanejamento do poder de punir, de acordo com modalidades que o tornam 

mais regular, mais eficaz, mais constante e mais bem detalhado em seus efeitos; enfim, que 

aumentem os efeitos diminuindo o custo econômico e seu custo político.
93

 

 Ao nível dos princípios, essa nova estratégia é facilmente formulada na teoria geral do 

contrato. Supõe-se que o cidadão que vive em sociedade aceita as leis da sociedade, essenciais 

para o convívio humano, e com elas também a de puni-lo. O delito rompe o pato. Portanto, é a 

sociedade a que deve aplicar o castigo. O castigo penal é então uma função generalizada, 

coextensiva ao corpo social e a cada um de seus elementos. Coloca-se então o problema da 

“medida” e da economia do poder de punir. Constitui-se assim um formidável direito de punir, 

pois o infrator torna-se o inimigo comum. 

 O direito de punir deslocou-se da vingança do soberano à defesa da sociedade. 

Portanto, é necessário colocar um princípio de moderação ao poder do castigo. O princípio da 

moderação das penas, mesmo quando se trata de castigar o inimigo do corpo social, se articula 

em primeiro lugar como um discurso do coração:  

 

Entre o princípio contratual que rejeita o criminoso para fora da sociedade e a 
imagem do monstro “vomitado” pela natureza, onde encontrar um limite, senão na 

natureza humana que se manifesta — não no rigor da lei, não na ferocidade do 

delinquente — mas na sensibilidade do homem razoável que faz a lei e não comete 

crimes.94  

  

 Mas esse recurso à “sensibilidade” não traduz exatamente uma impossibilidade 

teórica. Ele traz em si, na realidade, um princípio de cálculo. O corpo, a imaginação, o 

sofrimento, o coração a respeitar não são, na verdade, os do criminoso que deve ser punido, 

mas os dos seres humanos que, tendo subscrito o pacto, têm o direito de exercer contra ele o 

poder de se unir. 

 Segundo Foucault, sob a humanização das penas o que se encontra são todas essas 

regras que autorizam, melhor, que exigem a “suavidade”, como uma economia calculada do 

poder de punir. Mas elas exigem também um deslocamento no ponto de aplicação desse 

poder: que não seja mais o corpo, com o jogo ritual dos sofrimentos excessivos, das marcas 

ostensivas no ritual dos suplícios; que seja o espírito ou antes um jogo de representações e de 

sinais que circulem discretamente mas com mais intensidade e evidência no espírito de todos. 

                                                
93 Idem, 1987.  

94 Ibid. p. 111.  
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 Se a lei agora deve tratar “humanamente” aquele que está “fora-da-natureza” 

(enquanto que a justiça de antigamente tratava de maneira desumana o “fora-da-lei), a razão 

não se encontra numa humanidade profunda que o criminoso esconda em si, mas no controle 

necessário dos efeitos de poder. Essa racionalidade “econômica” é o que deve medir a pena e 

prescrever as técnicas ajustadas. Para ser útil, o castigo deve ter como objetivo as 

consequências do crime entendido como a série de desordens que este é capaz de produzir. 

 O que se precisa moderar e calcular são os efeitos do retorno do castigo sobre a 

instância que o impõe. Calcular uma pena em função não do crime, mas de sua possível 

repetição. Visar não à ofensa passada, mas à desordem futura. A prevenção, que se espera 

como efeito do castigo, tende a tornar-se agora o princípio de sua economia, a medida de suas 

justas proporções.  

 Então Foucault explica, então, o deslocamento na mecânica do exemplo: numa 

penalidade de suplício, o exemplo era a réplica do crime; numa penalidade calculada pelos 

seus próprios efeitos, o exemplo deve referir-se ao crime, mas da maneira mais discreta 

possível; indicar a intervenção do poder, mas com a máxima economia, e no caso ideal 

impedir qualquer reaparecimento posterior. Desta maneira, se passa de um domínio do corpo 

físico, entanto força de trabalho, como acontecia nas casas de correção, a um domínio da alma 

do indivíduo; houve uma descoberta do corpo como objeto e alvo do poder. Disto existem 

dois registros: um físico-espiritual, outro, técnico-político. Daí que ele indicara que os corpos 

dóceis são aqueles que podem ser submetidos, utilizados, transformados e aperfeiçoados. 

Também no objeto do controle: a coerção já não se exerce tanto sobre os sinais senão sobre as 

forças do corpo, sobre uma economia, a eficácia dos movimentos; se vela mais pelos 

processos e atividades que os resultados.  

 Foucault explica que esta técnica se desenvolveu mediante as disciplinas. Segundo ele, 

muitos processos disciplinares existiam há muito tempo, mas no decorrer dos séculos XVII e 

XVIII, as disciplinas se tornaram fórmulas gerais de dominação. Estes métodos são diferentes 

da escravidão porque não se apropriam do corpo; também são diferentes da domesticidade, 

que é uma dominação constante, global e maciça; da vassalidade que é uma relação de 

submissão altamente codificada, mas longínqua e que se realiza menos sobre as operações do 

corpo que sobre os produtos do trabalho e as marcas, rituais da obediência. Estas técnicas, 

sempre minuciosas, muitas vezes íntimas, têm sua importância porque define certo modo de 

investimento político e detalhado do corpo, uma nova “microfísica” do poder.  

 A forma geral de uma aparelhagem que, através de um trabalho preciso sobre o corpo, 

tornara os indivíduos dóceis e úteis, criou a instituição-prisão, antes que a lei a definisse como 
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pena por excelência. A prisão, peça essencial no conjunto das punições, marca certamente um 

momento importante na história da justiça penal: seu acesso à “humanidade”. Mas também 

um momento importante na história desses mecanismos disciplinares que o novo poder da 

burguesia estava desenvolvendo. 

 Na passagem de dois séculos, uma nova legislação definiu o poder de punir como uma 

função geral da sociedade, exercida da mesma maneira sobre todos os seus membros, e na 

qual cada um deles é igualmente representado. Ao fazer da detenção a pena por excelência se 

introduziu processos característicos de dominação, de um tipo particular de poder. 

 Segundo Foucault, a prisão torna-se o método de punição por excelência porque sobre 

ela se constrói um clima de obviedade. Esta “obviedade” se fundamenta, em primeiro lugar, 

na forma simples da “privação de liberdade”. A liberdade é um bem que pertence a todos da 

mesma maneira e ao qual cada um está ligado por um sentimento “universal e constante”;
95

 

portanto, sua perda tem o mesmo preço para todos; melhor que a multa, ela é o castigo 

“igualitário”.   

 Além disso, ela permite quantificar exatamente a pena segundo a variável do tempo. 

Retirando tempo do condenado, a prisão parece traduzir concretamente a ideia de que a 

infração lesou, mais além da vítima, a sociedade inteira. Daí a expressão tão frequente de que 

a pessoa está na prisão para “pagar sua dívida”. Mas, a obviedade da prisão se fundamenta 

também em seu papel, suposto ou exigido, de aparelho transformador de indivíduos. A prisão 

reproduz um pouco todos os mecanismos que se encontram no corpo social. 

 Esse duplo fundamento — jurídico-econômico por um lado, técnico-disciplinar por 

outro — fez a prisão aparecer como a forma mais imediata e civilizada de todas as penas. 

Foucault adverte que uma coisa deve permanecer clara: a prisão não nasceu como uma forma 

de privação da liberdade a que se teria dado em seguida uma função técnica de correção, 

desde o início ela foi uma “detenção legal” encarregada de um suplemento corretivo. O 

encarceramento penal que aconteceu no início do século XIX reuniu ao mesmo tempo a 

privação de liberdade e a transformação técnica dos indivíduos. E para essa operação, o 

aparelho carcerário recorreu a três grandes esquemas: o esquema político-moral de isolamento 

individual e de hierarquia; o modelo econômico da força aplicada a um trabalho obrigatório; e 

                                                
95 O Estado é reflexo de uma realidade particular: a realidade burguesa. Como já foi a chave do 

desenvolvimento burguês foi a liberdade, a ruptura dos vínculos de vassalagem. Por tal motivo, a liberdade 

cobra um valor importante para esta classe. A estabelecer a prisão como método de punição generalizada se 

reproduz a ideia da liberdade como valor universal. De esta maneira, o que é apenas uma realidade parcial 

termina sendo a realidade geral. É assim como um processo de sujeição termina convertendo-se numa 

ideologia. 
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o modelo técnico-médico da cura e da normalização.
96

 

 A justiça penal, definida pelos reformadores do século XVIII, traçava duas possíveis 

linhas divergentes de objetivação do criminoso: a que equiparava os criminosos a “monstros”, 

morais ou políticos, caídos do pacto social; a outra, a do sujeito jurídico requalificado pela 

punição. O “delinquente” permite justamente unir as duas linhas e constituir com a ajuda da 

medicina, da psicologia ou da criminologia, um indivíduo no qual o infrator da lei e o objeto 

de uma técnica científica se superpõem. 

 Ao fabricar a delinquência, a prisão deu à justiça criminal um campo unitário de 

objetos, avaliado por “ciências” e que assim lhe permitiu funcionar num horizonte geral de 

“verdade”. A prisão, local de execução da pena, é ao mesmo tempo local de observação dos 

indivíduos punidos em dois sentidos: vigilância e conhecimento de cada detento, de seu 

comportamento, de suas disposições profundas, de sua progressiva melhora. Trata-se de 

qualquer maneira de fazer da prisão um local de constituição de um saber que deve servir 

como princípio regulador para o exercício da prática penitenciária. 

 Mas, isso significa que o aparelho penitenciário, com todo o programa tecnológico de 

que é acompanhado, efetue uma curiosa substituição: das mãos da justiça recebe o condenado 

e sobre ele aplica toda uma tecnologia corretiva. Esse outro personagem, que o aparelho 

penitenciário coloca em lugar do infrator condenado, é o delinquente.  

 A medida que a biografia do criminoso acompanha a prática penal, o discurso penal e 

psiquiátrico se confundem em suas fronteiras ao analisar as circunstâncias quando se trata de 

medir o crime; e aí, em seu ponto de junção, forma-se aquela noção de indivíduo “perigoso” 

que permite estabelecer uma rede de causalidade na escala de uma biografia inteira, e um 

veredicto de punição-correção. O delinquente se distingue do infrator pelo fato de não ser 

tanto seu ato quanto sua vida o que mais o caracteriza. O castigo legal se refere a um ato; a 

técnica punitiva a uma vida. Conhecimento da biografia, e técnica da existência retreinada. A 

observação do delinquente deve remontar não só às circunstâncias, mas às causas de seu 

crime.  

 Assim, à privação da liberdade, definida pelo direito, a prisão lhe acrescentou o 

“suplemento” do penitenciário, que, por sua vez, introduziu um personagem a mais, que se 

meteu entre aquele que a lei condena e aquele que executa essa lei: o corpo do prisioneiro, 

acompanhado pela individualidade do “delinquente”, pela pequena alma do criminoso, que o 

próprio aparelho de castigo fabricou como ponto de aplicação do poder punitivo e como 

                                                
96 Ibidem. 
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objeto do que ainda hoje se conhece como “ciência penitenciária”. Dizem que a prisão fabrica 

delinquentes, mas ela os fabrica no sentido de que introduz no jogo da lei e da infração, do 

juiz e do infrator, do condenado e do carrasco, a realidade incorpórea da delinquência que os 

liga uns aos outros e há um século e meio os pega todos juntos na mesma armadilha.
97

 

 Foucault ensina a olhar não tanto para o fracasso da prisão, mas sim para sua utilidade. 

Qual é a utilidade desses diversos fenômenos que a crítica continuamente denuncia: 

manutenção da delinquência, indução à reincidência, transformação do infrator ocasional em 

delinquente. Então, deve-se supor que a prisão, e de uma maneira geral os castigos, não se 

destinam a suprimir as infrações; mas antes a distingui-las, a distribuí-las, a utilizá-las; que 

visam não tanto tornar dóceis os que estão prontos a transgredir as leis, mas que tendem a 

organizar a transgressão das leis numa tática geral das sujeições. 

 A penalidade seria então uma maneira de gerir as ilegalidades, de riscar limites de 

tolerância, de dar terreno a alguns, de fazer pressão sobre outros, de excluir uma parte, de 

tornar útil a outra, de neutralizar estes, de tirar proveito daqueles. Em resumo, a penalidade 

não “reprime” pura e simplesmente as ilegalidades; ela as “diferença”, faz sua “economia” 

geral. O “fracasso” da prisão pode sem dúvida ser compreendido a partir daí.  

 O esquema geral da reforma penal foi aplicado, no fim do século XVIII, na luta contra 

as ilegalidades: rompeu-se o equilíbrio de tolerâncias, de apoios e de interesses recíprocos, 

que sob o Antigo Regime mantinha umas ao lado das outras, as ilegalidades de diversas 

camadas sociais. Na passagem do século XVIII ao XIX, e contra os novos códigos, surge as 

ilegalidades populares que se desenvolvam então segundo dimensões novas: as que trazem 

consigo todos os movimentos que, desde os anos 1780 até às revoluções de 1848, entrecruzam 

os conflitos sociais, as lutas contra os regimes políticos, a resistência ao movimento de 

industrialização, os efeitos das crises econômicas. 

 O atestado de que a prisão fracassa em reduzir os crimes, deve, talvez, ser substituído 

pela hipótese de que a prisão consegue muito bem produzir a delinquência. Esse processo de 

constituição da delinquência-objeto se une à operação política que dissocia as ilegalidades e 

delas isola a delinquência. 

 A penalidade de detenção fabrica uma ilegalidade fechada, separada e útil. A 

instituição de uma delinquência, que se constitui como uma ilegalidade, fechada apresenta, 

com efeito, certo número de vantagens. É possível, em primeiro lugar, controlá-la: a agitação 

imprecisa de uma população que pratica uma ilegalidade de ocasião que é sempre susceptível 

                                                
97 Ibidem. 
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de se propagar até formar forças temíveis de pilhagem e de motim são substituídos por um 

grupo relativamente restrito e fechado de indivíduos sobre os quais se pode efetuar vigilância 

constante. É possível, além disso, orientar essa delinquência fechada em si mesma para as 

formas de ilegalidade que são menos perigosas. É também um instrumento para a ilegalidade 

que o próprio exercício do poder atrai para si. 

 A organização de uma ilegalidade isolada e fechada na delinquência, não teria sido 

possível sem o desenvolvimento dos controles policiais. Fiscalização geral da população, 

vigilância de meios e de grupos considerados como perigosos pelos espias ou indicadores. 

Toda essa vigilância pressupõe a organização de uma hierarquia em parte oficial, em parte 

secreta. A delinquência constitui, em meio de vigilância perpétua da população, um aparelho 

que permite controlar, através dos próprios delinquentes, todo o campo social. A delinquência 

funciona como um observatório político. Mas essa vigilância só pôde funcionar conjugada 

com a prisão, porque esta facilita o controle dos indivíduos quando são libertados.  

 De maneira que se deveria falar de um conjunto cujos três termos (polícia-prisão-

delinquência) se apóiam uns sobre outros e formam um circuito que nunca é interrompido. A 

vigilância policial fornece à prisão os infratores que esta transforma em delinquentes, alvo e 

auxiliares do controle policial que regularmente manda alguns deles de volta à prisão. 

 

* 

 

 A reforma se deu por uma falha no poder. Era o excesso de poder e revoltas sociais 

que ameaçavam o auge do capitalismo. A solução seria uma reforma na punição que 

permitisse restabelecer a ordem burguesa. A estratégia era ocultar essas relações do poder, que 

a burguesia invocara para derrotar o absolutismo e lograr fazer visível o excesso do castigo. 

Com isso se despolitizava o delito e se naturalizava o castigo. 

 A burguesia soube aproveitar o aparato estatal que se havia desenhado no absolutismo, 

mantendo suas instituições jurídicas intatas. E se estabelece a prisão como punição geral é 

porque ela recolhe todas as técnicas de controle que até esse momento se haviam praticado: a 

expulsão, o internamento, a disciplina –trabalho forçado, reabilitação do corpo- e a prevenção 

geral. Atingir menos, mas cobrir todo o corpo social, o que não acontecia quando o poder 

punitivo estava em mãos do monarca. 

 Assim mesmo a prisão serve para distribuir as ilegalidades. Isto se dá com as 

atenuantes de lei, que podem ser modificados pelo juiz. Com isto a prisão pode ser seletiva 

com sua clientela. Basta dar uma olhada para dentro das prisões para saber disto. Com esta 
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seletividade se administram as ilegalidades. Para a burguesia, as ilegais dos direitos, e para as 

classes subalternas, as ilegalidades de bens. De este modo Foucault expressa: “O princípio de 

uma lei universal representado unicamente nos interesses sociais é consideravelmente 

falseado pela utilização das circunstâncias atenuantes que vão assumindo importância cada 

vez maior.”
98

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
98 Idem, 2002, p. 84 
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3  OS SISTEMAS PUNITIVOS EM AMÉRICA LATINA 

 

 

 Para continuar com o objeto de estudo é necessário deter-se, ainda de forma sumária, 

nos sistemas punitivos latino-americanos. Para isso é necessário lembrar que se está 

trabalhando o sistema punitivo desde a perspectiva de Nilo Batista, quem o considera 

constitutivo de representações e relações sociais de políticas públicas e discursos de poder. 

Portanto, são estes discursos de poder, junto com as relações sociais que o conformam, que 

definem a constituição e operabilidade dos sistemas punitivos na América Latina.
99

 

 Neste caso, trata-se de compreender os sistemas punitivos latino-americanos, em 

especial o colombiano e o brasileiro, a partir do que hoje eles representam, e indagar sua 

história estabelecendo suas origens, suas mudanças e permanências históricas. Sozzo define 

isto como um exercício de “história presente” enquanto sinônimo de genealogia. Ele cita a 

Castel, quem parte da convicção de que o presente reflete uma combinação de elementos 

herdados do passado e de inovações atuais, daí que analisar uma prática contemporânea 

significa observá-la desde a base histórica da qual nasce.
100

  

 Dessa maneira, o objetivo pretendido é analisar o sistema punitivo colombiano e 

brasileiro em suas origens, reconstruir seu passado, analisando suas permanências e rupturas 

históricas. Este estudo prévio oferece elementos chaves para compreender o objeto de estudo, 

isto é a política de drogas no Brasil e da Colômbia. 

 

 

3.1 Etapa colonial mercantilista 

 

 Em termos gerais, os sistemas punitivos latino-americanos começam a aparecer no 

exato momento em que o continente americano entra na engrenagem do modo de produção 

capitalista europeu. Zaffaroni considera um erro pensar que o surgimento do capitalismo é um 

fenômeno exclusivamente europeu, no qual América Latina foi totalmente alheia. O processo 

de desenvolvimento do capitalismo, que nasceu no século XI com o renascimento do 

comércio no Mediterrâneo, e que no século XVIII se desencadeou na “revolução industrial” 

                                                
99 C.f. Cap. 2. 

100SOZZO M. “Traduttore traditore”. Traducción importación cultural e história del presente de la 

criminologia en América Latina. Cuadernos de Doctrina y Jurisprudência Penal, ano VII, n. 13. Buenos 

Aires: Ad Hoc/Villela Editor, 2001. 
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pôde desenvolver-se graças as riquezas do continente americano.
101

   

 Mas o papel da América não se limitou exclusivamente ao fator econômico; pelo 

contrário, sua intervenção foi muito mais profunda. Pode afirmar-se que o descobrimento de 

América por parte dos europeus do Renascimento foi uma revolução tão ou mais importante 

que a própria “revolução industrial”. Para German Arciniegas, o descobrimento da América 

foi fundamental para a construção do pensamento moderno. Segundo ele, o erro de Hegel e 

Maquiavel foi ignorar isto: “a aparição do Novo Mundo não é um episódio da história 

espanhola mas o princípio de outra história que cambia a Universal”
102

 (Tradução nossa).  

 Portanto, resulta claro que o desenvolvimento do capitalismo na Europa e América do 

Norte não foi um processo autônomo, mas que desde suas origens dependeu do 

subdesenvolvimento latino-americano e o atraso africano, motivo pelo qual resulta absurdo 

considerar a “revolução industrial” como um fenômeno totalmente europeu, quando, na 

verdade, tratou-se de um fenômeno em que africanos e americanos desempenharam um papel 

imprescindível.   

 Para Eduardo Galeano, isto representa uma divisão internacional do trabalho, na qual 

uns países se especializaram em ganhar e outros em perder, e lamentavelmente América 

Latina há estado destinada a perder, desde os tempos remotos em que os europeus do 

Renascimento chegaram a estas terras. Segundo ele: 

 

Passaram os séculos e América Latina aperfeiçoou nas suas funções. Este já não é o 

reino das maravilhas onde a realidade derrotava à fábula e a imaginação era 

humilhada pelos troféus da conquista, as jazidas de ouro e as montanhas da prata. 

Mas a região contínua trabalhado de criada. Continua existindo ao serviço das 

necessidades alheias, como fonte e reserva de petróleo e ferro, o cobre e a carne, as 

frutas e o café, as matérias-primas e os alimentos com destino aos países ricos que 
ganham, consumindo-lhos, muito mais do que América Latina ganha produzindo-

lhos (Tradução nossa).103  

  

                                                
101Zaffaroni afirma que é demasiado claro que a acumulação do processo capitalista e sua mesma possibilidade, 

só provêem dos meios de pago, extraídos do oro e da prata, e das matérias-primas que a Europa obteve da 

América e da África, gerando-se a tática de domínio baseada na informação, que era disponível unicamente 

para o poder europeu, mas não para estes dois continentes, que durante séculos se mantiveram isolados e só 

vinculados por meio do comércio escravista. ZAFFARONI, 1988. 

102O texto em língua estrangeira é: “... la aparición de un Nuevo Mundo no es un episodio de la historia 
espanõla sino el principio de outra historia que cambia la universal.” ARCINIEGAS G. El mundo cambió en 

América. Santa Fe de Bogotá: Intermedio editores, 1993. p. 19 

103O texto em língua estrangeira é: “Pasaron los siglos y América Latina perfeccionó sus funciones. Éste ya no 

es el reino de las maravillas donde la realidad derrotaba a la fábula y la imaginación era humillada por los 

trofeos de la conquista, los yacimientos de oro y las montañas de plata. Pero la región sigue trabajando de 

sirvienta. Continúa existiendo al servicio de las necesidades ajenas, como fuente y reserva del petróleo y el 

hierro, el cobre y la carne, las frutas y el café, las materias primas y los alimentos com destino a los países 

ricos que ganan, consumiéndolos, mucho más de lo que América Latina gana produciéndolos.” GALEANO 

E. Las venas abiertas de América Latina. México: Siglo XXI editores, s.a. de c.v., 2004. p. 15 
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O ingresso da América no modo de produção capitalista começa com a extração de 

metais preciosos, utilizados como meio de pagamento. Num processo que se desenvolve 

vertiginosamente, era necessária para a extração do ouro e a prata uma grande quantidade de 

mão de obra. Num primeiro momento, os europeus valeram-se dos indígenas, quem não 

resistiam por muito tempo às duras condições de trabalho. Então, optou-se por suprir essa 

carência de mão de obra mediante o tráfico humano: o comércio de escravos. Por sua força e 

resistência o negro provou ser uma mão de obra eficiente, suportando as duras jornadas de 

trabalho principalmente nas minas.
104

  

 Por outro lado, havia grandes extensões de terra por colonizar para o qual a mão de 

obra que havia também era insuficiente. A solução para esse problema foi converter a América 

no que Zaffaroni chama, seguindo a Foucault, “instituição de sequestro”,
105

 isto é, transformar 

a América Latina numa colônia penal.
106

  

 Nilo Batista chama este período de “colonial mercantilista”. Nele, o controle punitivo 

era exercido diretamente sobre o corpo do indivíduo, para castigá-lo ou submetê-lo a uma 

nova realidade do trabalho. A fonte de esse poder punitivo era a mesma que se aplicava na 

Europa, portanto os castigos eram os mesmos. Porém, as condições do continente americano 

eram distintas às do continente europeu.
107

 

 Dessa maneira, desde seu primeiro momento o controle social devia adaptar-se a sua 

nova realidade, já que no contexto latino-americano existia uma pluralidade de grupos 

culturalmente diversos que havia que submeter as novas condições do mercado.  

 Para compreender como se instalou o controle social na América Latina (base do seu 

sistema punitivo), é necessário entender o processo que consolidou o poder político do 

colonizador. No momento da colonização, Espanha há pouco tempo havia-se consolidado em 

estado monárquico com a expulsão dos mouros da Península Ibérica. Portanto, ainda estavam 

fortes os traços da sociedade feudal.
108

  

                                                
104ZAFFARONI, 1988, p. 64. 

105BATISTA, 2001. 

106Rusche e Kirchheimer explicam que as colônias do Ultramar tinham largas extensões de terra para serem 

cultivadas e havia uma grande demanda de produtos coloniais na Europa. Havia uma carência constante de 

força de trabalho nas colônias e a procura por trabalhadores tornou-se um problema crescente. Os colonos 
tentaram escravizar os nativos, mas estes frequentemente escapavam em grupos para os vastos espaços 

abertos das colônias, além de ser dizimadas pela guerra, pelo trabalho compulsório e pelas doenças. A única 

alternativa era a importação de trabalhadores, e isto incluía principalmente o trabalho forçado. A demanda era 

tão grande que ensejou um novo crime: o rapto, especialmente de crianças, que eram vendidas como escravas 

para as colônias. RUSCHE e KIRCHHEIMER,op. cit. 

107BATISTA, 2001.  

108Segundo Zaffaroni “Espanha caracterizou-se por ser uma potência que levou adiante a empresa colonial, mas 

que ao expulsar aos judeus e manter uma estrutura de poder consideravelmente feudal, retrasou sua 

industrialização, mantendo uma elevadíssima porcentagem de classes privilegiadas como lastre improdutivo 
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 De acordo com Zaffaroni, Espanha se caracterizou por ser uma potência que levou 

adiante a empresa colonial, mas que ao expulsar aos judeus e manter uma estrutura de poder 

consideravelmente feudal retrasou sua industrialização, mantendo uma elevadíssima 

porcentagem de classes privilegiadas como lastre improdutivo e consumista, pelo qual foi 

deteriorando sua posição hegemônica, até que finalmente foi deslocada por completo do poder 

mundial por Grão Bretanha, que consolidou sua posição ao termo das guerras napoleônicas.
109

  

 O poder do sistema colonial espanhol estava fundamentado em hierarquias sociais que 

possuíam um caráter político. De acordo com Colmenares, a existência de diversas 

hierarquias e esferas na sociedade devia garantir um encadeamento indispensável para 

transmitir a autoridade régia. Colocada num extremo da cadeia, esta requeria de uma ordem 

social inalterável para fazer-se sentir, através de intermediários, até seu eslabão mais baixo, 

tão afastado do primeiro. A fundamentação dessa ordem era de natureza religiosa. O privilégio 

social premiava a lealdade, e a lealdade mais essencial era a devida a ortodoxia religiosa. 

Portanto, todo aquilo que empanara o prestígio das hierarquias sociais afetava em igual 

proporção à autoridade política. O desconhecimento da qualidade de nobre ou o simples 

insulto que assimilara um indivíduo a certa casta provocava imediatamente escândalo, como 

si se tratara um caso de subversão política.
110

 

 Nas colônias espanholas, o conceito de nobreza adolescia de uma ambiguidade radical. 

Os títulos sob os quais esta se fundava não eram muito claros. Estes títulos eram usualmente o 

resultado de provas e de um juízo contraditório ante a chancelaria de Granada. Como poucos 

empreendiam este procedimento tão dispendioso, como prova de nobreza se aceitava certo 

consenso social baseado numa tradição de preeminência do lugar. No estreito círculo de 

notáveis locais ninguém se sentia tentado a discutir as pretensões alheias, por temor a 

desvirtuar as próprias num intercâmbio de reproches recíprocos. 

 Ante o fenômeno generalizado de nobrezas improváveis, estas se confundem 

deliberadamente com a qualidade moral, que se reduzia à aceitação de um jogo social 

                                                                                                                                                   
e consumista” (tradução nossa). O texto em língua estrangeira é: “España se caracterizó por ser una potencia 

que llevó adelante la empresa colonial, pero que al expulsar a los judíos y mantener una estructura de poder 

considerablemente feudal, retrasó su industrialización, manteniendo un elevadisimo porcentaje de clases 
privilegiadas como lastre improductivo y consumista...” ZAFFARONI, 1988, p. 65. Sobre este ponto 

Cervantes fez uma crítica a sociedade espanhola dessa época, a qual seria a base de sua maior obra: “Dom 

Quixote”. Nela se reflete a transição que viveu Espanha de uma sociedade feudal, com castelos, escudeiros e 

príncipes, a uma sociedade capitalista, com prisioneiros, malandros e o dinheiro como sua nova realidade. 

109Ibidem. 

110COLMENARES G. La ley y el orden social: fundamento profano y fundamento divino. Boletín Culural y 

Bibliográfico. [S.l.], vol. 27, n. 22. 1990. Não paginado. Disponível em: 

<http://www.banrepcultural.org/blaavirtual/publicacionesbanrep/boletin/boleti5/bol22/ley.htm>. Acesso em: 

20 jun. de 2013. 
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destinado a evitar alterações da paz pública. Existia uma implícita exigência de tolerância e de 

dissimulo em relação com as faltas alheias para evitar o escândalo no social. Nesse sentido, o 

foro interno parecia preocupar muito mais aos magistrados que as manifestações objetivas de 

uma conduta. 

 Colmenares considera que a distinção entre castas não somente afeitava a relação dos 

estratos altos como os baixos, mas também as castas mesmas: 

 

Nos bairros populares das cidades de Nova Granada e ainda nas casas dos nobres 

coabitavam gentes da mais diversa condição. Os nobres se rodeavam de parentes, de 

escravos, de criados e clientes ou agregados. Nas casas mais humildes pousavam 

transeuntes, pequenos comerciantes itinerantes (tratantes) ou, de maneira mais 

permanente, inquilinos de tendas e aposentos. Não era estranha a convivência de 

brancos pobres com mulatos, mestiços e negros. Nem os nobres estavam 

distanciados fisicamente dos estratos inferiores. Os contatos e até certas formas de 
familiaridade com os escravos eram cotidianos, ainda que a distância social inibira a 

conduta destes últimos com os primeiros (tradução nossa).111   

  

Ao contrário do que se pensa as tensões nos estratos mais baixos eram constantes, a 

maioria das vezes estimuladas pela bebida. O branco pobre era insultado e humilhado ao ser 

rebaixado ao mesmo nível dos grupos sociais com os que conviviam. A subordinação do 

mestiço com a república cristã não era clara, como era com o tributo, o trabalho pessoal e a 

escravidão ou, ainda, aquelas leis inscritas num código não formulável de honor que regia 

para os estratos superiores. A suspeita sobre eles os convertia em alvo especial do poder 

punitivo.  

 Fora do estreito âmbito das antigas cidades coloniais, a aplicação da justiça, e com ela 

a efetiva presença do Estado, era muito problemática. Só dentro do perímetro urbano existia 

um sistema efetivo de hierarquias sociais, de atribuições políticas repartidas entre os notáveis 

e de símbolos externos, fundavam uma ordem na qual se podia projetar o Estado. Fora deste 

recinto, sobretudo nas áreas semiurbanas, as hierarquias sociais que serviam para exercer um 

controle imediato sobre as baixas esferas, apenas tinham um reconhecimento nominal. Desse 

modo, havia áreas internas que escapavam ao controle efetivo das autoridades. 

 Os supostos ideológicos de uma república cristã podiam operar no âmbito estreito das 

cidades e sua jurisdição mais imediata. Fora deste âmbito existiam vastas zonas de refúgio, 

                                                
111O texto em língua estrangeira é: “En los barrios populares de las ciudades de la Nueva Granada y aun en las 

casas de los nobles cohabitaban gentes de la más diversa condición. Los nobles se rodeaban de parientes, de 

esclavos, de criados y de clientes o agregados. En casas más humildes posaban transeúntes, pequeños 

comerciantes itinerantes (tratantes) o, de manera más permanente, inquilinos de tiendas y aposentos. No era 

rara la convivencia de blancos pobres con mulatos, mestizos y negros. Ni los nobles estaban distanciados 

físicamente de los estratos inferiores. Los contactos y hasta ciertas formas de familiaridad con los esclavos 

eran cotidianos, aunque la distancia social inhibiera la conducta de estos últimos hacia los primeros.” Ibidem. 
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onde a ordem regulada por hierarquias sociais, por padrões estáveis de dominação econômica 

e por uma ideologia que os justificavam, não tinham espaço. Ali não prevaleciam as relações 

de subordinação ordinária, nem existiam meios de vida, ainda precários, assegurados por 

diversas formas de exploração econômica. Nestes lugares predominavam as relações de força 

e a cumplicidade, que favoreciam extensas redes de parentesco ou de patronazgo. Ali se 

reproduziam, numa outra escala e de maneira caricaturesca, as relações de domínio dos clãs 

familiares que prevaleciam nos centros urbanos. Estas regiões de refugio favoreciam 

atividades como abigeato e o contrabando. 

 Por outro lado, no manejo da lei penal estava contido o núcleo de toda questão política 

dentro do Estado colonial. Aqui, os castigos tendiam a individualizar-se frente ao aspecto 

coletivo de outras relações como, por exemplo, os impostos. Mas si em assuntos penais a 

relação concreta devia individualizar-se para que o soberano se fizesse presente com uma lei 

efetiva, de uma maneira abstrata se tratava de uma relação universal que ligava 

potencialmente a todos os vizinhos. Assim, em ocasiões a exemplaridade do castigo revestia 

uma forma e uma função pública. As autoridades coloniais tinham autonomia ao momento de 

administrar o poder do soberano, exceto em aqueles delitos que desafiavam diretamente a 

autoridade do rei representando risco para o monarca. No período colonial, o castigo possuía 

uma dupla virtualidade: por um lado, servia para controlar o elemento indesejável no aspecto 

social, por outro, resultava benéfico ao delinquente mesmo, isto é, a sua alma, que purgava 

uma pena e se purificava no dor. 

 A situação não era muito diferente no caso português. Segundo Batista, o caso do 

Brasil colonial, as maiores atrocidades se davam no âmbito do direito privado. Ele afirma:  

 

Dentro da tradição ibérica, uma continuidade entre o público e o privado permitiu o 

trânsito de práticas penais desde o espaço do senhor ao do juiz, o que alcançará ao 

código imperial de 1830. No que se refere aos escravos também na mesma tradição 

ibérica, a diferenciação penal vai a significar a aplicação de penas distintas ou, pelo 

menos, uma quantificação distinta da mesma pena, segundo a classe social do autor 

ou da vítima; a comissão de certos delitos (por exemplo, de lesa majestade) pode 
levar uma desqualificação jurídica que privaria ao sujeito de seu estatuto 

privilegiado e o liberaria ao tratamento geral” (tradução nossa)112 

  

O discurso sob qual se fundamentou o controle repressivo da colônia foi de natureza 

                                                
112O texto em língua estrangeira é: “Dentro de la tradición ibérica, una continuidad entre lo público y lo privado 

permite el tránsito de prácticas penales desde el espacio del señor al espacio del juez, lo cual alcanzará al 

código imperial de 1830 en lo que se refiere a los esclavos También en la misma tradici ón ibérica, la 

diferenciación penal va a significar la aplicación de penas distintas, o por lo menos, una distinta 

cuantificación de la misma pena, según la classe social del autor o de la víctima; la comisión de ciertos 

delitos (por ejemplo, de lesamajestad), puede acarrear una descalificación jurídica que privaría al sujeto de su 

estatuto privilegiado y lo liberaría al tratamiento general.” BATISTA, 2001. 
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teológico.  De acordo com Zaffaroni, trata-se de uma superioridade evidente do colonizador 

no plano teológico, quem ao chegar encontrou os índios imersos na “idolatria”. Segundo ele, 

os ibéricos não consideravam estes ídolos de falsos, pelo contrário lhes reconheceram 

realidade ao considera-lhos produto do demônio: 

 

A luta contra a “idolatria”, é dizer, contra as religiões americanas, era uma luta 

contra o demônio. A Península acabava de libertar-se dos árabes e, com tudo a 
bagagem teórica ideológica de uma “guerra santa”, empreende a conquista de 

América, onde encontra duas sociedades possuidoras de um elevado nível de 

organização política e econômica, que desarticula com o fim de estabelecer uma 

sociedade produtora para a exportação, para o qual deve erradicar suas cosmovisões 

originais. Nada melhor que identificar essas cosmovisões com a obra do demônio, 

pois eram as que se opunham a seu poder político e econômico (tradução nossa).113  

  

Nessas circunstâncias, durante dois séculos de colonialismo tem lugar uma disputa que 

aparentemente é absurda, mas que encerra uma importância capital. Se bem não houve muita 

discussão sobre o caráter humano dos indígenas, houve uma grande controvérsia sobre sua 

origem, e o que é mais importante sobre a natureza de sua inferioridade. 

 Uma destas correntes explicava que os índios não estavam doutrinados na fé de Cristo 

e, portanto, eram culpados por simples ignorância, outros, pelo contrário, sustentavam que 

eles sim haviam sido doutrinados conforme o mandato de Cristo e que haveriam desprezado 

logo seus ensinamentos, apartando-se delas. Com isto os indígenas haviam caído na apostasia 

e deviam ser tratados como apóstatas. Esta discussão era importante porque envolvia um 

problema de jurisdição: si os povos americanos eram hereges eles pertenciam ao monarca; 

pelo contrário, si os indígenas eram hereges por vontade própria era a Igreja a encarregada do 

castigo. 

 Enquanto o africano, trazido como escravo para América, em nenhum momento houve 

a preocupação por justificar ou explicar em detalhe sua “inferioridade”, pois era convicção 

generalizada, até o ponto de que Bartolomeu das Casas, que cumpriu um importante 

extraordinário papel na defesa dos índios, recomendou sua substituição por escravos 

africanos. Os teólogos da época não se pranteavam o problema da escravidão, já que a maioria 

dos africanos vendidos como escravos eram comprados pelos negreiros a reis africanos, que 

os capturavam e reduziam a escravidão em guerras com seus vizinhos, fomentadas e 

                                                
113O texto em língua estrangeira é: “La lucha contra la "idolatría", es decir, contra las religiones americanas, era 

una lucha contra el demonio. La Península acababa de liberarse de los árabes y, con todo el bagaje ideológico 

de una "guerra santa", emprende la conquista de América, donde encuentra dois sociedades poseedoras de un 

elevado nivel de organización política y económica, a las que desarticula con el fin de establecer una 

sociedad productora para la exportación, para lo cual debe erradicar sus cosmovisiones originarias. Nada 

mejor que identificar esas cosmovisiones con la obra del demonio, pues eran las que se oponían a su poder 

político y económico.” ZAFFARONI, 1988, p. 62. 
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aproveitadas pelos europeus, que lhes parecia lícito que os cristãos vendessem e comprassem 

como escravos a seres humanos que já eram escravos.
114

  

 Os indígenas, considerados seres inferiores por apóstatas ou por ignorantes, são 

explicados em sua humanidade pelo saber dos séculos XVI e XVII, que de alguma maneira 

percorreram logo o saber do século XIX, no qual se retomara o argumento da apostasia e, com 

base em argumentos de tipo biológico, se converterá em “degeneração”, ou com argumentos 

antropológicos, em “civilizações inferiores”, para justificar o controle social repressivo 

interno das sociedades centrais e o domínio colonial do século passado.  

 Em síntese, as teorias do saber da época permitiram que o colonizador atua-se com 

elevado sentido programático; o rigor contra o índio “em tratos” com o demônio foi 

manipulado até assegurar o domínio e a exploração. Logo, passa a prevalecer amplamente a 

tese sobre sua inferioridade por ignorância, e, com relação ao africano, por ignorância e 

escravidão, o que permitiu que não se eliminasse a mão-de-obra por parte da Inquisição, que 

se dedicou a reprimir preferentemente as formas de trato com o “maléfico” usuais na Europa, 

praticadas por colonizadores e judeus, que questionavam o poder da Corõa. 

 De esta maneira, pode-se fazer um quadro que sintetiza as características do Estado 

colonial na América Latina: ante toda uma indiferença entre o público e o privado, na que o 

político estava conectado no mais íntimo com a consciência e o sistema de crenças religiosas. 

A configuração da ordem social era também uma ordem política da que só se podia escapar 

em regiões de refúgio, onde não operava a ordem hierárquica afiançada nos centros urbanos. 

Os liberais do século XIX podiam perceber com a profunda estranheza dessa ordem que o 

discurso político se havia distorcido. A revolução havia feito aparecer um espaço público e 

uma linguagem adequada para esse novo âmbito. 

 

 

3.2 O processo de Independência  

 

Até aqui se tem descrito algumas situações particulares nas quais se escreviam com 

clareza os códigos mais gerais que informavam a vida e atuação do Estado colonial. Ante 

todo, uma indiferença entre o público e o privado, na que o político estava conectado no mais 

íntimo da consciência com o sistema de crenças religiosas. A configuração das ordens sociais 

era também uma ordem política da que só podia escapar-se nas regiões de refúgio, onde não 

                                                
114Ibidem. 
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podia operar a ordem hierárquica afiançada nos centros urbanos.
115

 

 A partir da “revolução industrial”, no fim do século XVIII, se produziram mudanças 

no capitalismo europeu, que introduziram modificações na estrutura política das colônias 

americanas. Tratou-se de um câmbio no modo de produção na Europa, no qual América 

Latina cumpriu um papel fundamental. Isto produziu mudanças no campo da política, 

necessárias para que o continente se adaptasse às novas demandas do modo de produção 

capitalista. 

 De acordo com Batista, a revolução burguesa impôs o princípio de legalidade, com o 

qual rompeu com as estruturas feudais do direito comum, do canônico, do real e dos estatutos 

locais, que causavam incerteza em seus negócios. Da aventura enciclopedista extraiu-se a 

ideia de que todas as normas sobre o mesmo assunto deviam reunir-se num só corpo legal: um 

código.
116

 

 Agrega que a própria pena sofreria mudança. Ela deveu ajustar-se ao novo paradigma: 

a razão. Com a teoria do bem jurídico de Feuerbach, o direito penal se converte em 

instrumento que tem o indivíduo frente ao poder do soberano. Desde o contratualismo, 

Beccaria, em 1764, questionava a utilidade e a necessidade da pena de morte e, em 1782 

Lardizabal falava de sua utilidade e conveniência. Estavam nascendo as teorias preventivas da 

pena, as teorias do Estado e poder. 

 Em síntese, o fato que o sistema penal do antigo regime sendo substituído, não por 

algo melhor senão por algo diferente: 

 

O controle urbano dos pobres, iniciado no século XVI por seu internamento nas 

Casas de Correção, na Inglaterra, e Casas de Trabalho – especialmente serrado de 

madeiras, entre as quais o pau de Brasil – na Holanda, se generalizava em toda a 

Europa: essas casas de pobres, de trabalho, reformatório e hospício, correspondem 

com a invenção moderna da pena de prisão O encarceramento vinha a ser a pena por 

excelência do capitalismo industrial; […] bastaria pensar no controle social penal do 

proletariado, através do treinamento penal de seu exército de reserva, […] mas, 

principalmente, simbólica, entre salário e detenção (tradução nossa).117  

  

 De acordo com Foucault, a característica essencial do novo controle é que ele já não 

se exerce diretamente no corpo, seja para marca-lho ou domina-lho, mas sim sobre a 

                                                
115 COLMENARES, op. cit. 

116 BATISTA, 2001. 

117O texto em língua estrangeira é: “El control urbano de los pobres, iniciado en el siglo XVI por su 

internamiento en Casas de Corrección, en Inglaterra, y Casas de Trabajo -especialmente aserrado de maderas, 

entre las cuales el palo de Brasil- en Holanda, se generalizaría en toda Europa: esas casas de pobres, de 

trabajo, reformatorios y hospicios, se corresponden con la invención moderna de la pena de prisión. El 

encarcelamiento vendría a ser la pena por excelencia del capitalismo industrial, […] bastaría pensar en el 

control social penal del proletariado, a través del adiestramiento penal de su ejército de reserva, […] pero 

sobre todo simbólica, entre salario y detención.” Ibidem. 
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consciência do indivíduo.
118

 Batista agrega:  

 

Entre o fim do século XVIII e a primeira metade do XIX, engenhosos regimes 

penitenciários – o de silêncio, o celular, a progressão por méritos, etc.,- concluiriam 

o desenho de este novo sistema penal, que teve no Panopticon sua mais expressiva 

formulação, tão ricamente traduzida por Foucault. Este poder punitivo 

“especializado, que imobiliza e vigia, em uma palavra, disciplinar” imporá uma 
nova estética ao sistema penal, em substituição do Antigo Regime (tradução 

nossa).119  

  

Estas modificações na justiça repercutiram na composição do controle social exercido 

na América Latina. O objetivo deste era disciplinar o proletariado, que aumentava em 

proporções alarmantes e se devia ajustar à fase industrial. 

 O controle social na América Latina não teve essa mesma função. As matérias-primas 

e os recursos naturais eram essenciais para o processo de industrialização na Europa. Assim, 

no período da independência, o discurso do liberalismo que se desenhou na América Latina 

permitiu a adesão da região ao sistema capitalista mundial e sua nova doutrina, já que dentro 

desta nova fase, América Latina se perfilava como exportador de matérias-primas e 

importador de tecnologia e produtos industrializados.  

 Apesar de haver-se adotado o discurso liberal, na América Latina não havia 

proletariado que disciplinar. Portanto, o objetivo do novo controle social, que se organizava 

com o liberalismo e que substituía o poder do colonizador, era dirigido contra grupos 

dissidentes que ameaçavam o poder das classes hegemônicas, compostas em sua maioria por 

fazendeiros e grandes proprietários de terra. A diferença do contexto europeu, o controle na 

América Latina não se despojara das velhas práticas coloniais. O liberalismo foi implantando 

a meias, já que para as classes populares as velhas práticas da Inquisição do período colonial.  

 Vera Malaguti mostra como aconteceu este fenômeno no caso brasileiro quando estuda 

os medos na cidade do Rio de Janeiro no período da instalação da coroa na cidade e o período 

da instalação da República.
120

 De acordo com ela, a principal questão a ser administrada, 

ideológica e politicamente, no período pós-emancipação no Brasil, era a convivência do 

liberalismo com o sistema imperial-escravista.  

 Malaguti parte do trabalho de Gizlene Neder, quem a partir das Reformas Pombalinas 

                                                
118FOUCAULT, 1987. 

119O texto em língua estrangeira é: “Entre el final del siglo XVIII y la primera mitad del XIX, ingeniosos 

regímenes penitenciarios -el del silencio, el celular, la progresión por méritos, etc.,- concluirían el diseño de 

este nuevo sistema penal, que tuvo en el Panopticon su más expresiva formulación, tan ricamente traducida 

por Foucault. Este poder punitivo “especializado, que inmobiliza y vigila, en una palabra, disciplinario” 

impondrá una nueva estética al sistema penal, en substitución de la del antiguo régimen. BATISTA, 2001. 

120MALAGUTI V. O medo na cidade do Rio de Janeiro: dois tempos de uma história. 2. ed. Rio de Janeiro: 

Revan. 2003. 
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em Portugal, na passagem do século XVIII para o XIX, estuda as transformações do Brasil 

colonial em império Luso-Brasileiro A ideia central da tese de Neder está baseada nas 

permanências histórico-culturais de uma maneira de incorporar o liberalismo europeu sem 

rupturas como tomismo, o militarismo e a religiosidade das matrizes ibéricas latino-

americanas. Para Neder, essas permanências produzem implicações jurídicas, políticas e 

ideológicas de uma visão social teológica, aristocrática e rigidamente hierarquizada com uma 

perfomatividade política e alegórica que impregna a vida cotidiana do Brasil.  

 Para compreender os medos de hoje no Brasil, Malaguiti estuda as permanências 

histórico-culturais deles a partir de 1808, ano em que se instala a Corte no Rio e começa a 

montar-se o aparelho governativo do Brasil. A assinatura dos tratados com a Inglaterra, a 

melhoria dos portos, a revogação da lei que proibia as manufaturas, transformaram a cidade 

na capital de um grande império atlântico baseado na produção de artigos tropicais e no 

comércio de escravos.  

 Nesse período, também se instala um desequilíbrio da vida financeira do Brasil que 

viera a consolidar-se na história econômica do país. A dependência do capital estrangeiro, o 

aumento dos gastos públicos com a montagem do aparato governativo e a ruína da produção 

local, produzia instabilidade social e se somava às agitações de rua que marcaram a 

conturbada década de 30 do século XIX no Brasil. As elites tinham-se assustado com os 

acontecimentos do Haiti e com a tentativa de estabelecimento da república em 1824 em 

Pernambuco.  

 Apos a abdicação, multiplicavam-se por todo o país discursos sediciosos e revoltos 

populares. A radicalização do liberalismo, o fim da escravidão, a utopia de uma nação 

mestiça, a cidadania para todos sacudia o país. Um grande temor dominava o coração dos 

proprietários do norte a sul do país: as organizações abolicionistas.  

 Em 1821 começava a constituir-se no Rio de Janeiro a cidade africana, ao mesmo 

tempo em que começam a multiplicar os trabalhadores livres, nacionais e estrangeiros. Isto 

originou uma conflitualidade na convivência de duas lógicas distintas (a escravista e a 

capitalista) e seus reflexos no espaço urbano. O Rio de Janeiro, município da corte, centro do 

poder do Império, seria o locus privilegiado da conflitualidade cotidiana da sociedade da 

época.  

 Como em Portugal, as elites brasileiras incorporam pragmaticamente alguns aspectos 

da modernidade, mas garantindo as permanências do autoritarismo absolutista. No bojo da 

Independência, a Constituição de 1824 produziu algumas rupturas importantes, que fazem 

parte do universo liberal no conjunto das ideias fora do lugar da modernização brasileira. 
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Surgem as tais garantias individuais. É lógico que tudo isto não poderia colidir com o “direito 

de propriedade em toda sua plenitude” que, mantida a escravidão na letra da lei, instituiria a 

cilada da cidadania no Brasil. 

 A manutenção das relações escravistas, a concentração da propriedade da terra e a 

consolidação da unidade imperial eram os dilemas dos liberais na década de 30 do século 

XIX. O problema que se colocava para as elites era como dar continuidade às cruéis relações 

escravistas com o controle das insurreições. É neste marco de referência que surge o Código 

Criminal do Império de 1830, no medo das insurreições, nas contradições entre liberalismo e 

escravidão, na necessidade de unificação territorial e centralização dos poderes imperiais.  

 Essas ideias liberais apenas eram para as classes privilegiadas. Assim o considera 

Batista quando afirma:  

 

As “luzes” se refletem apenas nos corpos dos brancos, pois aos escravos só eram 

aplicáveis penas de morte, galeras e açoites […] a imposição de ferros que lhe 

seguiam devia ser administrada pelo senhor, convertido oficialmente em órgão de 

execução penal (art. 60). A vela matriz ibérica do contínuo público-privado esta ali 

expressada num texto legal, ainda que na prática era muito mais ampla e articulada 

(tradução nossa).121     

  

Na defesa dessa indivisibilidade do Império, contra as revoltas e insurreições em 

curso, contra as expectativas de uma cidadania completa, a coroa centraliza o papel de gestor 

dos interesses dominantes, numa estratégia de desqualificação da política de realce da ação 

administrativa. É nesse sentido de unidade e de descontinuidade que se constrói a relação 

entre o Estado imperial e a constituição da classe senhorial. Esta classe tinha que contrapor 

aos seus medos a imposição de suas vontades que são acompanhadas de suas fantasias de 

inviolabilidade. Assim, na década de 30 do século XIX as elites tinham que lidar com uma 

profunda instabilidade social, que tinha como pano de fundo “o sentido histórico de 

crueldade” das relações escravistas e as expectativas que o povo brasileiro mantinha com 

relação à Independência, da sua constituição como Nação.
122

 

 O processo de exclusão que viveu o Brasil durante esse período foi similar ao vivido 

nas colônias hispanas. O inventário esquemático das estruturas econômicas encontra um 

paralelo nas estruturas sociais. Como a unidade econômica continuava sendo nesse momento 

                                                
121O texto em língua estrangeira é: “Las “luces ” se reflejaban apenas en los cuerpos bracos, pues a los esclavos 

sólo eran aplicables las penas de muerte, galeras y azotes. […] la imposición de hierros que le seguía debería 

ser administrada por el se ñor, convertido oficialmente en órgano de ejecución penal (art. 60). La vieja matriz 

ibérica del continuo público-privado está ahí expresada en un texto legal, aunque en la práctica era mucho 

más amplia y articulada.” BATISTA, 2001. 

122MALAGUTI, op. cit. 
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a terra, era necessária manter a estrutura hierárquica do período colonial.  Sobre este ponto, no 

caso de Nova Granada Colmenares ressalta:  

 

O que para os homens da independência constituíam os núcleos da relação colonial, 

isto é o monopólio comercial e o regime fiscal, não mudou decisivamente com as 

gestas de independência. Depois da independência, subsistiam as carências do 

regime produtivo espanhol, o desequilíbrio da balança comercial da metrópole com 

suas colônias e a importância do contrabando ou a penetração dos mercados 

americanos por gêneros europeus sob os quais não podia exerce controle algum. Os 

novos nexos que surgiram com a comercialização das matérias-primas agrícolas 
reforçavam ainda mais os desequilíbrios sociais internos, ao produzir a extensão de 

uma fronteira agrária sob o signo colonial do latifúndio. Desta maneira, tampouco se 

podia reprochar ao domínio espanhol sua política agrária baseada no outorgamento 

de favores de terra e no despojo dos índios, pois os regimes republicanos não 

fizeram outra coisa que repetir em maior escala esta política, ao outorgar enormes 

extensões de terras baldias, as mais aptas para cultivos comerciais. Isto reforçava a 

fazenda, unidade produtiva tradicional que perpetuava forma de sujeição do trabalho 

de origem colonial. Este inventário esquemático das estruturas econômicas encontra 

seu paralelo nas estruturas sociais. A servidão, a escravatura e, em geral, as formas  

extra econômicas da extorsão do trabalho não desapareceram com a independência.” 

(tradução nossa).123 

  

Os liberais do século XIX podiam perceber com profunda estranheza a ordem social 

implantada na colônia que o discurso político havia transtrocado. A revolução havia feito 

aparecer um espaço público e uma linguagem adequada para esse novo âmbito. Antes disso 

tratava-se dum espaço privado destinado ao âmbito das relações pessoais. Dentro desse 

mundo fechado de interesses localistas, o mais importante era essa busca da conformação com 

o público. Dirigir-se a um público para promover a discussão de “interesses gerais” era um 

convite a transcender o egoísmo e os localismos num espaço público. 

 O problema que enfrentava quem se apropriava do espaço público nascia de um 

paradoxo. Por um lado, deviam oferecer uma garantia às massas populares de que a novidade 

de seu discurso não romperia com o vínculo essencial que devia unir ao povo com as classes 

                                                
123O texto em língua estrangeira é: “Lo que para los hombres de la independencia constituían los núcleos de la 

relación colonial, a saber, el monopolio comercial y el régimen fiscal, no se transformaron decisivamente a 

raíz de las gestas patrióticas. Hoy son visibles las carencias del régimen productivo español, el desequilibrio 

de la balanza comercial de la metrópoli con sus colonias y la importancia del contrabando o la penetración de 

los mercados americanos por géneros europeos, sobre los cuales no podía ejercerse control alguno. A lo sumo 

se admite entonces un desplazamiento de rutas comerciales y la multiplicación de metrópolis que debían 

configurar una situación neocolonial. Los nuevos nexos que surgieron con la comercialización de materias 

primas agrícolas reforzaban todavía más los desequilibrios sociales internos, al propiciar la extensión de una 
frontera agraria bajo el signo colonial del latifundio. De esta manera, tampoco podría reprocharse al dominio 

español su política agraria basada en el otorgamiento de mercedes de tierras y en el despojo de los indios, 

pues los regímenes republicanos no hicieron otra cosa que repetir en mayor escala esta política, al otorgar 

enormes extensiones de tierras baldías, las más aptas para cultivos comerciales. Esto debía reforzar la 

hacienda, unidad productiva tradicional que perpetuaba formas de sujeción del trabajo de origen colonial. 

Este inventario esquemático de las estructuras económicas encuentra un paralelo en las estructuras sociales. 

El peonaje, la esclavitud y, en general, las formas extraeconómicas de extorsión del trabajo no desaparecieron 

con la independencia. Esto, naturalmente, debía afectar los presupuestos más elementales para fundar una 

igualdad política o para construir una democracia.” COLMENARES, op. cit. 
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dirigentes. Pelo outro, a intenção era não incorporar completamente as massas populares ao 

espaço público. Admitia-se que a religião constituía ainda o fundamento moral da 

sociabilidade popular, sem que isto significasse que se devia conserva como fundamento da 

política. 

 Na nova ordem, o monarca estava ausente, o elo final duma cadeia de fidelidades que 

dava consistência às ordens, estados ou hierarquias. Sua desaparição trouxe riscos de 

discórdia e deixar sem freio as paixões do povo. A discórdia era o principal medo do 

pensamento ilustrado da Nova Granada. 

 A aspiração real dos liberais consistia em substituir o consenso religioso-moral e um 

sistema de fidelidades que davam forma orgânica à ordem social, por um culto abstrato da lei, 

que dava forma e figura tangíveis ao espaço público. 

 O enfrentamento entre liberais e conservadores, no percurso do século XIX na Grande 

Colômbia, foi a expressão de visões parciais e complementarias de uma sociedade escindida 

culturalmente. A essência do discurso liberal que se apóia num culto abstrato da lei encontra 

um desafio permanente na visão organicista da ordem social da colônia, e que podia passar 

como uma ordem natural que engendrava deveres morais. Em um e outro caso aparecia uma 

fissura real na sociedade e uma desconfiança mutua entre as massas que integravam todas as 

castas e as elites locais:  

 

A dialética entre uma visão utópica e uma visão realista, entre o império da lei que 

devia aceitar-se voluntariamente, e a coerção dos “costumes” que não podiam abolir-

se tão rapidamente, procurava transações nas que se inscreve boa parte do repertório 

político hispano-americano: o caudilhismo, o caciquismo, o clientelismo, etc. Estas 

formas apareceram como o substituto de uma unidade impossível dentro do corpo 

social para substituir a velha cadeia de fidelidades que terminava na figura do 
monarca. Com elas se ocupava o vazio criado pela independência nas formas de 

controle social: o continium entre o privado e o público, a identificação das ordens e 

hierarquias sociais com o político e, de forma significativa, os privilégios 

corporativos monopolizados por cidades e vilas espanholas.124 

  

Como se pode ver trata-se do mesmo processo em contextos distintos. No caso do 

Brasil o maior medo provinha dos negros, que constituíam uma porcentagem importante da 

                                                
124O texto em língua estrangeira é: La dialéctica entre una visión utópica y una visión realista, entre el imperio 

de la ley que debía aceptarse voluntariamente y la coerción de las "costumbres" que no podía abolirse de un 

plumazo, buscaba transacciones en las que se inscribe buena parte del repertorio político hispanoamericano: 

el caudillismo, el caciquismo, el clientelismo, etc. Estas formas aparecieron como el sustituto de una unidad 

imposible dentro del cuerpo social y para reemplazar la vieja cadena de fidelidades que culminaba en la 

figura del monarca. Con ellas se llenaba el vacío creado por la independencia en las formas de control social: 

el continium entre lo privado y lo público, la identificación de órdenes y jerarquías sociales con lo político y, 

de manera significativa, los privilegios corporativos monopolizados por ciudades y villas de españoles. 

Ibidem.  



83 

 

população. Mas também estava a questão de incorporar um discurso de construção de nação 

mantendo a ordem social implantada no período colonial, que basicamente era baseava na 

exclusão e marginalização do outro. O iluminismo jurídico permitiu romper com o poder 

religioso e com ele com o poder do colonizador, garantindo à liberação dos mercados, o que 

favorecia aos grandes proprietários e comerciantes da nascente burguesia latino-americana; já 

que com o culto abstrato à lei se garantia a manutenção da ordem colonial, a hegemonia das 

elites crioulas sobre os grupos historicamente marginalizados. 

 Desse modo, se inicia outra fase, na constituição dos sistemas punitivos latino-

americanos. No caso brasileiro, Batista chama de a república positivista o período em que se 

deu esta nova fase. Segundo ele, o sistema punitivo brasileiro no abandonaria do colonialismo 

a intervenção corporal, que continuaria sendo praticada legalmente na proibição das 

“capoeiras”, na deportação de imigrantes, ou simuladamente nos porões das dependências 

policiais ou do exército: 

 

Apesar de tudo, a incipiente industrialização que ia junto com as atividades agro-

exportadoras impõe o novo modelo. Entre o fim do século XIX e as duas primeiras 

décadas do XX, às miseráveis condições de vida do proletariado e os esforços para 

sua organização, as tendências críticas do capitalismo (como os movimentos 
anarquistas) e os movimentos socialistas, sugeriram aos juristas burgueses que era 

preciso punir incluso sem que houvesse delito. O princípio de legalidade se 

transformava num obstáculo para o controle social penal. Favorecida pelos ares do 

positivismo criminológico, a ideia da perigosidade produziu as medidas de 

segurança, um remédio que já não deve depender da lei, mas sim da “ciência 

criminal”. Elas estarão presentes no nosso código penal de 1940 (tradução nossa).125 

  

O saber sobre o qual se sustenta o novo discurso seria tão absurdo como o que 

justificava o colonialismo. Segundo Batista, nesta nova fase, que corresponde ao fim do 

século XIX até a primeira metade do XX, o sistema penal brasileiro se nutriu por um lado do 

positivismo criminológico e pelo outro o positivismo jurídico.
126

 Mediante o positivismo 

jurídico se justificavam os ideais liberais e suas contradições internas. Já com a criminologia 

se persistia na “inferioridade” do povo latino-americano, justificando as velhas práticas 

inquisitórias praticadas no período colonial. Reforçavam-se as mediadas tomadas sobre 

                                                
125O texto em língua estrangeira é: “A pesar de todo, la incipiente industrialización que iba a la par con las 

actividades agro -exportadoras, impone el nuevo modelo. Entre el final del siglo XIX y las dos primeras 

décadas del siglo XX, las miserables condiciones de vida del proletariado y los esfuerzos para su 

organización, las tendências críticas del capitalismo (como el anarquismo) y los movimientos socialistas, 

sugirieron a los juristas burgueses que era preciso punir inclusive sin que hubiera delito. El principio de 

legalidad se transforma en un estorbo para el control social penal. Favorecida por los vientos del positivismo 

criminológico, la idea de la peligrosidad produjo las medidas de seguridad, un remedio que ya no debe 

depender de la ley, sino de la “ciencia criminal”. Ellas estarán presentes en nuestro c ódigo penal de 1940.” 

BATISTA, 2001. 

126Ibidem. 
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determinados grupos que afetavam os interesses das classes hegemônicas. 

 Zaffaroni considera que a criminologia se desenvolve nos Estados Unidos e na Europa 

como uma arma contra o proletariado, e o racismo como uma arma contra outras culturas. 

Para ele, a importação ao contexto latino-americano dos saberes que justificaram estes 

discursos, cumpre a dupla função de justificar a dependência do poder mundial e a hegemonia 

das elites crioulas no poder.
127

  

 A burguesia européia e a norte-americana valeram-se da criminologia positiva como   

laboratório para desenvolver novas tecnologias de controle social, aplicadas contra 

determinados grupos sociais que se constituíam numa à ordem social. As elites locais 

adaptaram a criminologia ao continente para responder às demandas distintas às do contexto 

europeu.  

 Frente ao modelo de fábrica-prisão que se impunha na Europa, a criminologia na 

América Latina devia responder a uma sociedade que havia passado por um longo processo 

sincrético. Zaffaroni analisa este processo afirmando que na América Latina se assiste a uma 

duplicidade de “saberes”, que faz com que exista uma aproximação falida da realidade, por 

falta de síntese pela maior parte dos intelectuais latino-americanos. Isto gera um fenômeno 

muito curioso: o saber “oficial” que proclama o monopólio da racionalidade e um saber 

popular, produto das cosmovisões e as antropovisões das culturas marginalizadas na América 

durante o período colonial e que sofreram um processo de sincrético. Este conhecimento 

“popular” há sido quase sempre motivo de valoração folclórica, de curiosidade antropológica 

ou, pior ainda, de dado conjuntural demonstrativo de subdesenvolvimento, de subcultura ou 

de outros “sub” que conotam sempre inferioridade, prejuízos, racismo ou monopólio classista 

da verdade. Agrega Zaffaroni que o ser humano da classe média em América Latina pode não 

ter acesso à racionalidade interna do saber popular. Os contatos com este saber adquirem 

frequentemente formas de máxima irracionalidade que não são mais que signos de seu 

comportamento anômico. 

 

América Latina é, histórica e antropologicamente, a concentração de todas as 

cosmovisões marginadas pelo ascenso europeu, o que gera conflitos, mas vá 

cumprindo paralelamente um processo sincrético que quiçá seja um dos mais 

interessantes e prometedores do momento (tradução nossa).128  

  

                                                
127ZAFFARONI, 1988. 

128O texto em língua estrangeira é: “América Latina es, histórica y antropológicamente, la concentración de 

todas las cosmovisiones marginadas por el ascenso europeo, lo que genera conflictos, pero va cumpliendo, 

paralelamente, un proceso sincrético que quizá sea uno de los más interesantes y prometedores del 

momento.” Ibid. p. 76. 
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De acordo com Batista o sistema penal está sofrendo uma profunda transformação, 

que corresponde à passagem de um capitalismo de serviços das sociedades pós-industriais, 

dominadas pelo vídeo-capital financeiro transnacional. A marginalização intensiva de pessoas 

por meio do desemprego e a desmontagem de programas públicos assistenciais demandam um 

maior controle penal.
129

 

 Igualmente, ele assinala para alguns dos traços característicos do novo sistema penal. 

A primeira de todas é uma hiper criminalização do sistema penal. Neste caso o direito penal se 

converte na solução a todos os males sociais. A segunda característica é a dupla faz que 

mostre o sistema, já que ele resulta benevolente com os proprietários e neutralizantes com os 

falidos. A terceira característica é o câmbio de finalidades da prisão. A prisão abandona o mito 

de ressocialização para adquirir a função de neutralização do condenado. A última 

característica está no novo rol que cumprem os meios de comunicação. Em efeito a mídia 

maneja estrategicamente o discurso do controle social respondendo a interesses próprios; o 

papel dos médios massivos de comunicação há sido fundamental para a construção da 

mentalidade punitiva que atualmente se observa. 

 

3.3 A construção dos discursos punitivos latino-americanos 

 

Até agora se tem exposto que o controle social que se gestou na América latina depois 

da independência, tinha uma dupla função: a primeira, estabelecer os laços de sujeição da 

América latina com as novas condições do mercado internacional. As novas condições 

econômicas da Europa requisitaram o disciplinamento do proletariado. Nesse sentido, Rosa 

del Olmo escreveu que “a expansão do capitalismo evidenciava-se a volta à cena do 

proletariado, a partir dos anos 1860, e que agora alcançava expressão internacional, criaram 

um clima de instabilidade para o capital.”
130

 

 É nesse ponto que se estabelece a diferença do controle social da América latina com o 

poder mundial. Depois da independência, as características do controle punitivo da colônia 

não desapareceram, simplesmente este foi modificado. Era necessário incorporar o discurso 

liberal sem perder a estrutura hierarquizada montada durante o período de colonização. Havia-

se abandonado a escravatura porque esta havia deixado de ser desvantajosa; as “luzes” era a 

arma esgrimida contra tal prática. O primeiro: Haiti. Ele seria um alerta para os grupos 

                                                
129BATISTA, 2001. 

130DEL OLMO R. A América Latina e sua criminologia. Rio de Janeiro: Revan, Instituto Carioca de 

Criminologia. 2004. p. 76. 
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hegemônicos onde havia uma população negra considerável, como no caso do Brasil.  

 Depois da independência as elites crioulas tentaram legitimar-se mediante um culto 

abstrato à lei mediante o positivismo jurídico, que no contexto latino-americano tinha a 

missão de manter a ordem hierárquica do período da colonial. Mediante o positivismo jurídico 

se incorpora o saber que sempre esta reforçando a ideia de inferioridade, como uma 

característica própria do povo latino-americano. Mediante este discurso se transmite uma 

racionalidade que regula as atividades humanas; trata-se de uma ordem superposta numa 

realidade completamente diferente. Como são as elites crioulas as que manejam este discurso, 

pois são elas as que podem ter aceder ao pensamento europeu, as encarregadas de impor um 

discurso oficial, impedindo, dessa maneira, posições distintas que ameacem os interesses 

destes grupos hegemônicos. 

 Massimo Sozzo explica em detalhe como acontece este processo de incorporação dos  

discursos.  Num artigo, ele estuda o nascimento da criminologia na Argentina, e que foi 

difundindo-se por toda América do Sul como uma tradução das premissas desenvolvidas nos 

países europeus e nos Estados Unidos. Sozzo se preocupa especialmente pela terminologia 

empregada pela criminologia, isto é, as articulações discursivas nas que se transmitem 

racionalidades, programas e tecnologias governamentais sob a questão criminal.
131

  

 Para Sozzo, a criminologia argentina nasceu no marco da instalação e 

desenvolvimento duma complexa tecnologia intelectual: a tradução de textos estrangeiros por 

meio de diversas técnicas. Esta tradução significou processos de importação cultural, por 

meio dos quais expertos locais configuraram racionalidades, programas e tecnologias 

governamentais sob a questão criminal. Estes processos de importação cultural, realizados por 

expertos locais, abrangem, segundo Sozzo, as traduções tanto no sentido estrito como no 

sentido amplo. Ambas são apresentadas nesta primeira leitura, essencialmente, como 

translações entre línguas e contextos culturais diferentes do centro à periferia, do norte ao 

sul.
132

 

                                                
131SOZZO, op. cit.   

132Para Sozzo, a tradução como tecnologia intelectual implicam um conjunto de técnicas distintas: a “tradução 

em sentido estrito” e a “tradução em sentido amplo”. A tradução no sentido estrito, é o tipo de atividade e 
produto cultural que se associa tradicionalmente ao verbo “verter uma obra de uma língua a outra”. A este 

tipo de tradução Sozzo chama de “metáfora da translação”. A partir da metáfora da translação, a tradução, no 

sentido estrito, consiste na operação em que um texto (oral ou escrito) de um autor é transladado de uma 

língua à outra por um tradutor através do uso dos componentes constitutivos de ambas línguas. O tradutor se 

apresenta nesta imagem tradicional como pura mediação neutra entre o ponto de partida-texto do autor na 

língua de emissão e o ponto de chegada-texto do autor na língua de recepção, assegurando a identidade de 

ambos. Esta metáfora de translação se estende, nesta primeira leitura, desde as traduções no sentido estrito às 

traduções “em sentido amplo”, que constituem um tipo de atividade e produto cultural diverso. Esta operação 

implica a translação de um texto ou de fragmentos de texto de um autor concebidos como “portadores” de 
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 Por outro lado, na tradução se invólucro imediata e efetivamente ou mediata e 

potencialmente a utilização do traduzido na língua e o contexto cultural de recepção. Segundo 

Sozzo, os criminologos argentinos, ao traduzir os textos criminológicos estrangeiros, abriam a 

possibilidade para seu emprego na construção duma racionalidade, um programa e umas 

tecnologias de governo da questão criminal no contexto argentino. 

 A utilização do traduzido podia inscrever-se no que Sozzo chama de lógica da 

“adoção criminológica”, é dizer, a postulação da apropriação de um ou vários elementos do 

vocabulário teórico originário do outro contexto cultural e sua inclusão na construção no 

contexto local. Mas, também, o traduzido podia ser utilizado pelos expertos locais na forma 

oposta, é dizer, numa lógica de “rejeição criminológica”. Em meio destas duas posturas existe 

uma terceira, à que Sozzo chama de “complementação criminológica”, que é a fonte da 

convivência entre ambas as criminologias na utilização do traduzido. 

 Rosa Del Olmo, com antelação a Sozzo, já havia visualizado o nascimento da 

criminologia positiva na América Latina como consequência do “imperialismo científico” que 

se havia imposto como resultado de condições estruturais específicas do desenvolvimento 

histórico do capitalismo no continente. Ela parte de uma chave de leitura da relação entre os 

processos econômicos e os processos culturais na América Latina, pranteando-se a existência 

de um vínculo funcional estreito entre o processo de expansão das novas ideias norte-

americanas e européias sobre a questão criminal nos países latino-americanos, como forma de 

gestar uma internacionalização de uma nova forma de controle social dos resistentes. 

 Neste caso, não se tratou de uma relação unilateral de imposição; pelo contrário, 

contou com o entusiasmo e “aceitação acrítica” dos representantes intelectuais das classes 

dominantes. Para del Olmo, a assimilação das ideologias européias, na sua versão latino-

americana, foi deformada e artificial; sua adoção respondia às necessidades locais e 

precisamente teve que se deformar para fazer-se racional na América Latina. Neste caso, a 

metáfora da translação, a imagem do transplantes/transposição/trasvase como chave da leitura 

dos processos de tradução/importação culturais, se vê atravessada por “artifícios” e 

“deformações”. Estes aparentes defeitos em relação ao “modelo europeu” esconderam umas 

“necessidades locais”, o imperativo de fazer-se racional nos países latino-americanos. 

 Desta maneira, se pode observar como a formação dos sistemas punitivos latino-

americanos corresponde a uma técnica de dominação, cujo marco teórico corresponde a outro 

                                                                                                                                                   
definições, descrições, explicações, prescrições de uma língua de emissão a uma de recepção, mas que é 

levada adiante por “outro autor”, que os inscreve – através de citas textuais, referências bibliográficas – num 

complexo textual – pelo geral mais amplo – que é concebido por ele mesmo como resultado de uma atividade 

intelectual própria. Ibidem. 
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contexto cultural diferente. Estes sistemas se deformam para fazerem-se funcionais ao 

contexto latino-americano. Porém, como correspondem ao outro contexto cultural os sistemas 

punitivos latino-americanos impõem determinadas relações sociais que contradizem a 

realidade latino-americana e produz os processos de desagreção e violência que hoje se vive 

na região. 
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4 A POLÍTICA CRIMINAL DE DROGAS NO BRASIL E NA COLÔMBIA 

 

4.1 Epistemologia da Política criminal de Drogas 

 

O estudo da política criminal é o estudo de um fenômeno social, que se manifesta 

materialmente mediante um conjunto de ações humanas complexas interconectadas entre si 

por meio de discursos. Por discurso Mialles entende “um corpo coerente de proposições 

abstratas implicando uma lógica, uma ordem e a possibilidade não só de existir, mas, 

sobretudo, de se reproduzir, de se desenvolver, segundo leis internas à sua lógica.”
133

  

 Estes discursos são formulados com noções e conceitos abstratos, aos quais se chega 

por meio de diferentes métodos de raciocínio. Trata-se de um pensamento abstrato, que surge 

da realidade material e é colocado num plano onde os seres humanos podem dominar 

intelectualmente e compreender a realidade em que vivem e transformá-la. Agora, existe uma 

multiplicidade de discursos que coexistem entre si e se sobrepõem uns aos outros. Assim, se 

tem o discurso político, religioso, econômico, cultural, etc., que se articulam uns com outros e 

nenhuma fronteira pode ser traçada. A questão está em determinar dentro de cada um desses 

discursos qual é o discurso científico. 

 Mialles considera que a resposta a este problema está na epistemologia, definida como 

o conhecimento das condições de produção científica. Mas existem obstáculos que impedem a 

produção de conhecimentos científicos. Trata-se de obstáculos, segundo Mialles, invisíveis. 

Assim mesmo, estes obstáculos variam de uma disciplina a outra. No caso específico da 

ciência jurídica, Mailles assinala três obstáculos: a falsa transparência do direito, ligada a uma 

dominação do espírito positivista; o idealismo, consequência de uma forma do pensamento 

característico das sociedades capitalista; e um excesso de especificidade.
134

 

 Em quanto ao primeiro dos obstáculos, Mialles afirma: 

 

As obras jurídicas e mais especialmente as «introduções ao direito» raramente se 

preocupam com o problema antes de tudo cientifico: a definição do objeto de estudo 

cuja dificuldade veremos mais tarde. Pelo contrário, com uma simplicidade 
desconcertante, os autores contentam-se em deitar uma olhadela sobre as 

instituições jurídicas da nossa sociedade para dela extrair o conhecimento, a ciência 

do direito [...] Esta atitude consiste na afirmação de que o conhecimento do direito e 

extraído da experiência que dele podemos ter na nossa sociedade. Esta valorização 

da experiência implica uma forma de ciência jurídica chamada positivismo.135 

  

                                                
133MIALLE M. Introdução crítica ao direito. 3. ed. Lisboa: Estampa, 2005. p. 33. 

134Ibid. p. 35. 

135Ibid. p. 38-39. 
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Antigamente o direito, enquanto conhecimento das regras jurídicas que os homens 

devem seguir em sociedade não tinha autonomia própria, seu estudo fazia parte da teologia. 

Com o Iluminismo, que tinha por um de seus estandartes a laicização do direito, este não 

cambiou substancialmente: a ideia de Deus veio a ser substituída pela razão. Disto resulta o 

que Mialles chama de problemática teológica, já que o estudo do direito não encontra nem o 

seu fundamento nem o seu objetivo na preocupação por conhecer realmente o que são as 

regras jurídicas, mas sem conceitos e modos de raciocínio que lhe vem de outro lado. 

 O empirismo ajudou a romper com esse pensamento metafísico. Basicamente o 

empirismo consiste em que todo conhecimento é resultado da experiência. A experiência e a 

observação seriam as ferramentas chaves para chegar ao conhecimento do direito. Porem, 

estas afirmações se fundamentam no equívoco que é o papel da experiência no conhecimento 

científico. Segundo Mialles, um cientista não se fundamenta na experiência. Este aborda seu 

objeto com uma série de conhecimentos e informações que lhe permitem ir além da 

experiência vulgar. As ferramentas de que se valem os cientistas para observar a realidade 

basicamente constituem a teoria. Assim, a experiência, segundo Mialles, veria simplesmente a 

confirmar a teoria. De este modo a abordagem dos fenômenos é sempre mediata, nunca 

imediata. 

 Em quanto ao positivismo, este é outro problema para o estudo do direito na medida 

em que se pretende neutro política e moralmente. As regras jurídicas, que conforma um 

sistema jurídico numa sociedade dada, exprimem-se através dos termos e instituições 

particulares. Estes termos e instituições são nascidos da prática, isto é, das necessidades 

próprias dadas a uma organização social. Portanto, estas regras não têm pretensão de validade 

científica, correspondem às necessidades de vida das sociedades.
136

  

 Entender este processo é importante para não cair no que Mialles considera o segundo 

obstáculo que enfrenta a epistemologia: a ideologia. Segundo ele, o idealismo é uma corrente 

do pensamento filosófico que se opõe ao materialismo. Sua característica principal é que o 

princípio fundamental da explicação do mundo se encontra nas ideias, na Ideia ou no Espírito, 

concebido como ser superior ao mundo da matéria. Esta em última fase é produto do ser que a 

governa.
137

 

                                                
136Como já se viu na introdução, Zaffaroni considera que esta falsa ideia de neutralidade e imparcialidade é um 

dos obstáculos que enfrentam os cientistas latino-americanos ao momento de estudar as questões como a 

criminologia ou o direito. Estas “ciências” se apresentam como neutras, ocultando sua verdadeira pretensão 

política. Aqui, Mialles considera que este positivismo leva a negar a história das instituições e a considerá-las 

como verdades universais. Mais diante se verá como o positivismo se complementa com o segundo dos 

obstáculos assinalados por Mialles: a ideologia. 

137MIALLES, op. cit., p. 47. 
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 Enquanto ao segundo obstáculo, a especificidade do direito, Mialles afirma que a 

ciência do direito se encontra legitimada aparentemente como as outras ciências, devido a sua 

relativa unidade e autonomia, é dizer, seu objeto de estudo corresponde a um campo 

específico do saber.
138

 É a impossibilidade teórica desta unidade que constitui para Mialles 

um obstáculo para definir uma autêntica ciência jurídica. À ciência jurídica tem por objeto o 

estudo das regras de direito, entendidas estas de tal forma que constituem um domínio perfeito 

e isolável de todos os outros fenômenos sociais. O obstáculo epistemológico se encontra na 

estrutura de ensino nas universidades que considera melhor uma análise isolada do direito, 

acompanhada de alguns conhecimentos periféricos de outras disciplinas, isto é, uma dispersão 

dos conhecimentos enquanto parcelas independentes.
139

 

 Como terceiro obstáculo que impede o conhecimento científico do direito se encontra 

o idealismo. De acordo Mialles o idealismo constitui uma abstração dos fenômenos, que são 

representados em ideias. As ideias são noções abstratas que permitem aos seres humanos 

apropriar-se intelectual dos fenômenos para conhecê-los, apreende-los, analisá-los e dominá-

los; em outras palavras esta abstração permite lograr o conhecimento científico.  

 Mas, como o define Mialles, existe abstração de abstração e nesse sentido é que se 

diferença a ideologia do conhecimento científico. Para ele a ideologia é a abstração das coisas 

cujo objeto é uma representação delas, e o conhecimento científico, isto é a teoria científica, é 

uma abstração cujo objeto consiste numa explicação do fenômeno.
140

 A diferença entre a 

ideologia e a teoria científica explica porque a primeira pode ser totalmente falsa e, porém, 

continuar funcionando, já que o papel da ideologia é reproduzir os fenômenos que ela 

representa. 

 Esta análise sobre o papel que a ideologia cumpre no direito e como ela constitui um 

obstáculo que impede a produção de seu conhecimento científico, está fundamentada sobre os 

trabalhos de Pashukanis com relação a este tema. Ele explica melhor este fenômeno quando 

analisa o caráter ideológico do direito.
141

  

 Para ele, as categorias jurídicas não têm outra significação fora de sua significação 

ideológica. Para demonstrar isto, Pashukanis se vale de um exemplo extraído da economia 

política de Marx. De acordo com Marx, as categorias de mercancia, valor de uso e valor de 

                                                
138Esta forma específica do saber corresponde ao paradigma da enciclopédia, de onde nasceu a ideia de 

estabelecer códigos. 

139Para superar este obstáculo, Mialles propõe a ultrapassagem das fronteiras atuais das disciplinas a uma 

transdisciplinaridade. Esta ultrapassagem não significa que não existam objetos científicos legitimando 

investigações autônomas, mas estes não têm existência senão num campo científico único: o continente da 

história. MIALLES, op. cit., p. 59. 

140Ibid. p. 49. 

141PASHUKANIS E. La teoria general del derecho y del marxismo. México: Grijalbo S.A, 1976. p. 56. 
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cambio, são formações ideológicas que correspondem as representações deformadas por meio 

das quais a sociedade, baseada no intercâmbio mercantil, concebe as relações de trabalho dos 

diferentes produtores. O caráter ideológico dessas formas está provado pelo fato de passar a 

outras estruturas econômicas para observar como as categorias de mercancia, de valor, etc., 

perdem todo significado. O fenômeno que Marx chamou o “fetiche da mercancia” pode ser 

considerado um fenômeno psicológico. Mas isso não significa que as categorias da economia 

política tenham uma significação exclusivamente psicológica, que se referem unicamente as 

experiências vividas, representações e outros processos subjetivos. Apesar de seu caráter 

ideológico a mercancia reflete uma relação social objetiva. 

 Seguindo um procedimento similar ao empregado por Marx para explicar o caráter 

ideológico na teoria econômica política, Pashukanis considera o Estado como uma relação 

social objetiva. Mas esta relação social que representa o Estado é apenas uma parte parcial da 

realidade. Neste sentido Mialles explica que o Estado se sustenta na teoria do contrato social, 

que representa uma parcela da realidade: a relação comercial, que se início com os burgueses 

do século XIII. Esta relação social se eleva a teoria geral da sociedade e assim todos 

participam dela, ainda quando não sejam favorecidos com ela.
142

  

 De acordo com o anterior, Pashukanis considerou ao “Estado não somente uma forma 

ideológica, mas simultaneamente um ser social. A natureza ideológica de um conceito não 

suprime a realidade e a materialidade das relações das que é expressão.”
143

 A percepção 

formal dos conceitos de “território nacional”, de “população”, de “poder estatal”, não refletem 

somente uma ideologia determinada, mas também a realidade objetiva da formação de uma 

esfera de dominação concentrada e, portanto, a criação de uma organização administrativa, 

financeira e militar real com um aparato humano e material correspondente.  

 O Estado não é nada sem os meios de comunicação, sem a possibilidade de transmitir 

ordens e diretivas, de mobilizar forças armadas, etc. Somente, quando se considera ao Estado 

como uma organização real por meio da qual se exerce o poder (isto é, tendo em conta todos 

os momentos, não só psicológicos, mas também materiais, e estes em primeiro lugar), se está 

sobre um terreno sólido e se pode efetivamente estudar o Estado, tal como é em realidade, e 

                                                
142Para que no sistema capitalista, onde os seres humanos estão profundamente divididos em classes 

antagônicas, uma vida social ainda assim sejam possíveis é necessário que exista uma estrutura política, cuja 

função primeira seja ordenar a desordem, reconciliar aparentemente indivíduos que tudo separa, velar pela 

salvação pública. Esta instituição é o Estado. Mas o Estado não é só uma máquina infernal para servir os 

fortes contra os fracos, é também certa representação de unidade da sociedade, ou ainda do homem que vive 

nesta sociedade sob a figura do cidadão. MIALLES, op. cit. 

143O texto em língua estrangeira é: “El Estado no es sólo uma forma ideológica sino también simultaneamente 

un ser social. La naturaleza ideológica de un concepto no suprime la realidad y la materialidad de las 

relaciones de las que es expresión”. PASHUKANIS, op. cit., p. 58. 
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não só as formas subjetivas, inumeráveis e diversas, nas que se reflete e nas quais é vivido. 

 

4.2 A Política Criminal de Drogas como Ideologia  

 

A análise até aqui exposta sobre o caráter ideológico do Estado é perfeitamente 

aplicável ao estudo do direito e da política criminal, especificamente a política criminal de 

drogas. Neste caso específico trata-se de estudar a realidade objetiva do fenômeno, 

despejando seu caráter ideológico e analisando-o em sua verdadeira dimensão - seu 

conhecimento científico. Como já se viu em termos gerais a política criminal, e 

especificamente a política criminal de drogas se fundamenta no conceito de soberania, isto é a 

autoridade que emana do Estado. Nesse sentido, assim como acontece com o Estado a política 

criminal de drogas está impregnada de categorias ideológicas.  

 De esta maneira, com relação à política criminal de drogas, se deve determinar o que 

corresponde a sua ideologia e o que corresponde a sua epistemologia, isto é, seu 

conhecimento científico. Sobre este ponto, Baratta realizou um estudo interessante, mostrando 

como a política de criminalização de drogas se reproduz ideologicamente. Segundo ele, a 

política criminal de drogas se constitui num sistema “autoreferente”, que se autoreproduz 

ideológica e materialmente. Esta autoreprodução constitui o satus quo da atual política de 

drogas.
144

  

 Por reprodução ideológica Baratta entende o mecanismo geral por meio do qual cada 

ator o grupo de atores dentro do sistema encontra confirmação da própria imagem da 

realidade na atitude dos outros atores. Para Baratta, a reprodução da política criminal de 

drogas se dá mediante um processo simbólico, no qual cada ator depende dos outros, de tal 

maneira que esta dependência faz difícil ou improvável uma modificação da própria imagem 

da realidade e de sua atitude. Neste caso a reprodução ideológica atua como uma abstração 

que representa a realidade, mas não a explica.
145

 A política criminal de drogas representa uma 

parcela da realidade sobre o consumo de drogas, que é dependência, e constrói a partir dela 

uma realidade social que a fundamenta.  

 Da mesma maneira, a criminalização das drogas também se autoreproduz 

materialmente. Neste processo a ação geral do sistema, determinada por uma imagem inicial 

da realidade, modifica parcialmente a realidade mesma, de tal modo que se faz numa fase 

                                                
144BARATTA A. Introducción a la criminologia de la droga. In FARIA J. C. Criminologia y sistema penal: 

compilación in memoriam. Argentina: Euros, 2004. p. 112 – 138. 

145MIALLES, op. cit. 
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ulterior, mais perto à imagem inicial. Neste processo, o sistema produz uma realidade 

conforme à imagem da qual parte e que o legitima.  

 A imagem que Baratta chama inicial está caracterizada por quatro elementos: a) 

vínculo necessário entre consumo e dependência; b) a pertença dos adictos a uma subcultura 

que não comparte o sentido da realidade da maioria “normal”; c) o comportamento disocial ou 

delitivo dos adictos, que os isola da vida produtiva e os inserta nas carreiras criminais; d) o 

estado físico ou psiquicamente patológico dos dependentes e a irreversibilidade da 

dependência. 

 De acordo com as pesquisas científicas, a imagem que projeta a criminalização de 

algumas drogas não corresponde com realidade nem com os elementos que a compõem. Mais 

que a regra geral, a dependência é a exceção. A maioria dos consumidores de drogas ilegais 

não é dependente, não fazem parte de uma subcultura desviada, não são associais, nem 

criminosos, nem doentes, e a dependência às drogas desde o ponto de vista clínico e social é 

curável.  

 A imagem inicial que constitui a política criminal de drogas se acerca com a realidade 

objetiva que há em torno ao consumo de drogas. Assim, o que é a exceção, ou apenas uma 

parcela da realidade, se converte na regra geral. Isso se constata hoje com a cifra de 

consumidores que em vez de diminuir com a política de drogas aumentam, sem contar com os 

outros problemas sociais que surgem com a criminalização, como os conflitos com os direitos 

humanos.
146

  

 Para explicar como se reproduz materialmente a política criminal de drogas, Baratta 

utiliza o teorema de Thomas e a profecia que se autorrealiza, que assinala que si se afirma 

uma determinada imagem da realidade esta imagem terá efeitos reais. Assim, no sistema da 

droga a criminalização e marginalização produzem a realidade que a legitima.
147

  

 Por outro lado, Baratta usa a noção de sistema como sistema de comportamento e de 

comunicação. Pode-se fazer uma distinção entre os sistemas tendo em conta o grado de 

consenso entre os atores, isto é, tendo em conta a extensão da maioria dentro do sistema e sua 

relação com a minoria. Desde este ponto de vista os sistemas se dispõem, segundo o grado de 

homogeneidade interna, entre dois pólos: o sistema aberto e o sistema fechado. No primeiro 

caso predominam o dissenso e a transformação das atitudes dos atores; nem as maiorias nem 

as minorias são estáveis. No segundo, em troca, a maioria se estende a todos os grupos de 

atores, com exceção de um grupo, no qual se concentra uma minoria dissidente. Um sistema 

                                                
146C.f. Introdução. 

147BARATTA, 2004, p. 114. 
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como este é elevadamente homogêneo e refratário às transformações e por isso parece ser 

mais estável, ao contrário do que acontece com o sistema aberto.
148

  

 Para Baratta o sistema das drogas constitui um exemplo significativo de um 

subsistema fechado. Nele os atores se condicionam reciprocamente em sua atitude positiva 

respeito do statu quo da política de drogas. Unicamente um grupo de atores discorda com ela: 

os adictos. A presença de um único grupo, que não comparte a realidade da maioria, reforça o 

sistema fechado, aumentando sua capacidade de autoreprodução. Neste caso o toxicômano se 

converte no “chivo expiatório” sobre o qual se reforça o consenso social e estabiliza a 

integração da maioria.  

 O papel dos meios de comunicação nos sistemas fechados é fundamental. Na 

reprodução ideológica do sistema da criminalização da droga, cada grupo de atores depende 

dos outros e se afetam. Os meios de comunicação de massas são dependentes na seleção das 

informações, das atitudes existentes no público, de sua demanda de informação e respaldo 

para a própria imagem da realidade. Ativando e atualizando as tendências existentes no 

público e oferecendo aos indivíduos isolados elementos massivos de agregação e consenso, os 

meios de comunicação afetam não só a imagem da realidade senão a mesma realidade. 

 Por outro lado, a elevada interdependência de homogeneidade das mensagens e a 

homogeneidade das atitudes do público e dos outros atores nos sistemas fechados, constituem  

um aspecto particular da maneira como em termos gerais se realizam os processos de 

comunicação nas sociedades industriais avançadas.  

 A esfera de comunicação de experiências entre sujeitos cede ao passo da comunicação 

através dos meios. Baratta explicou esta comunicação em dois sentidos. O primeiro é a 

“comunicação entre espectadores”. Neste caso os sujeitos assistem ao espetáculo da realidade 

que provém dos meios de comunicação. Esta forma de comunicação é ao mesmo tempo uma 

forma de isolamento dos sujeitos comunicantes. Assim, o espetáculo que assistem A e B 

substituem o intercâmbio de experiências entre A e B. No segundo aspecto A e B se 

                                                
148De maneira similar, os postulados da teoria exposta por Baratta se encontram na análise que Foucault fez 

sobre o surgimento dos primeiros controles urbanos nas cidades européias nos séculos XVIII e XIX. Ele 

explica que ao contrário do que se pensa os primeiros controles urbanos não foram uma política do soberano 
senão de alguns grupos religiosos que pretendiam manter a disciplina dentro do grupo para as incertezas do 

poder do monarca. Eles procuravam evitar que este poder não os atacara como grupo por atos de 

desobediência. Desse modo, controles como o da prostituição, do alcoolismo, ou das drogas apareceram 

primeiro em grupos religiosos que propendiam pela moral e boas costumes. Foucault explica que estes 

controles, que inicialmente eram privados, passaram logo a converter-se em estratégia de controle estatal. 

FOUCAULT, 2002. A explicação que Baratta oferece com relação ao sistema da criminalização da droga 

corresponde em parte a isso, já que os primeiros discursos sobre o tema foram criados por empresários 

morais que dada sua posição no governo lograram o que mais tarde seria a internacionalização do controle 

penal em matéria de drogas.  
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comunicam, mas comunicam só aquela parte da realidade que foi selecionada pelos meios de 

comunicação. Baratta considerou que ambos os sistemas são particularmente efetivos na 

conservação dos sistemas fechados. 

 Compreender este fenômeno, isto é como funciona o processo de idealização da 

criminalização das drogas, permite interpretar a realidade da droga a partir de outro olhar, 

superando as categorias que formam parte da ideologia das drogas. Ao estudar a questão da 

natureza ideológica do direito, Pashukanis afirmou que as categorias jurídicas não têm outra 

significação fora de sua significação ideológica.
149

 Esta análise é válida para a política 

criminal de drogas, no sentido que ela, como se viu, também se constitui numa espécie de 

ideologia. Portanto, qualquer análise das drogas sem ter em conta seu caráter ideológico 

levaria a uma tautologia, na qual se terminaria reproduzindo o sistema.  

 Apesar do caráter ideológico da política criminal de drogas, isto é, de seu caráter 

psíquico, existe outra realidade a ser estudada. Segundo Pashukanis “a comprovação da 

natureza ideológica de um conceito não dispensa a obrigação de estudar a realidade objetiva, é 

dizer, a realidade material, aquela que está fora da consciência humana.
150

 Si se extrai o 

caráter ideológico da política criminal de drogas o que se vê com relação a isto é que se trata 

de algo mais que um simples problema de saúde pública. 

 

4.3 O mercado das drogas ilícitas  

 

O tema de drogas vá muito além do relacionado com seu consumo. De acordo com del 

Olmo, o ser humano, por múltiplas razões, sempre há usado drogas, com fins mágicos, 

religiosos, afrodisíacos, medicinais, bélicos etc. Mas com o surgimento do modo de produção 

capitalista, as drogas deixaram de ter exclusivamente valor de uso e passaram a ter também 

valor de câmbio, ao transformar-se numa mercancia, sujeita as leis da oferta e da demanda. As 

manifestações da globalização do capital, a reestruturação da base industrial da economia 

mundial, a divisão internacional do trabalho e a tendência ao surgimento de uma civilização 

global repercutem em esta mercancia como em qualquer outra.
151

 

 Em termos gerais, as drogas correspondem a uma mercancia, destinada à satisfação de 

determinado tipo de necessidades. Por esta razão representa um valor. Ao longo do século XX 

                                                
149PASHUKANIS, op. cit., p. 55. 

150O texto em língua estrangeira e: “La comprobación de la naturaleza ideológica de un concepto dado de 

ninguna manera nos dispensa de la obligación de estudiar la realidad objetiva, es decir, la realidad existente 

en el mundo exterior y no sólo en la conciencia humana” Ibid. p. 57. 

151DEL OLMO R. Geopolítica de las drogas. In Revista analisis, Medellin, Vol. 2, 1999. p. 56-67. 
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um complexo processo jurídico, político, social e econômico levou paulatinamente à 

proibição de algumas drogas, principalmente três delas: a heroína, cocaína e maconha.
152

 Esta 

ilegalidade determinou a transformação das ações sociais ao redor da droga, assim como as 

estratégias para controlar a produção, a circulação e o consumo das drogas ilegais, há 

determinado o comportamento dos participes das transações ilegais.
153

 

 Para Uprimny o mercado das drogas ilícitas é um mercado de bens ilícitos.
154

 Como a 

criminalização recai sobre o bem que se produz, comercializa só existe um mercado: o ilegal. 

Apesar dessa ilegalidade o mercado das drogas ilegais não deixa de estar submetido aos 

valores próprios de uma economia capitalista. Os fins são os mesmos aos de qualquer 

capitalista: obter o máximo de lucro. As motivações que determinam a ação social de todos os 

atores são as expectativas de obter os maiores benefícios. Tanto essas expectativas como as 

condições do meio levam a que as ações sejam racionalizadas, ao contrário do que pensa o 

senso comum. 
155

 

 Para Uprimny, isto diferença o mercado das drogas ilícitas de outras atividades 

relacionadas com a pilhagem ou o roubo. O mercado das drogas ilegais cria valor agregado. 

Além disso, a natureza deste permite que se lhe apliquem termos da economia política. Outra 

característica do tráfico de drogas é que no fundamental se efetua pelos mesmos mecanismos 

de qualquer mercado capitalista. Os intercâmbios podem ser violentos, mas na maioria das 

vezes são consensuados.
156

 

 Com o processo de globalização, o mercado das drogas ilícitas alcançou dimensões 

transnacionais. Ele atingiu suas dimensões atuais a partir das transformações sociais que 

surgiram na década de sessenta, quando se repolitizou o pensamento ocidental. Uprimny 

destaca a internacionalização do mercado das drogas em dois sentidos: O primeiro é que a 

                                                
152Baratta também considera que a história das culturas há estado acompanhada da produção e o consumo de 

algumas substâncias alteradoras de consciência e que não faltaram tentativas de controlar seu uso, por razões 

morais ou religiosas, mas desde a Antiguidade não se tem registro dos problemas os registros dos controles 

sobre elas “com as características “epidêmicas” da intervenção maciça do Estado e do Direito penal”. 

BARATTA A. Fundamentos ideológicos da atual política de drogas. In só socialmente. Rio de Janeiro: 

Relume-Dumará, 1992.  

153KRAUTHAUSEN C. y SARMENTO L. F. Cocaína & co. Un mercado ilegal por dentro. Colômbia: 

Universidad Nacional de Colômbia, 1993. p. 24 

154UPRIMNY R. En busca de un “narco-teorico”: elementos para una economia política del narcotráfico como 
forma específica de mercado y acumulación. In Economia política de las drogas: lecturas latinoamericanas. 

Cochabamba, Bolívia: CERES-CLACSO, 1993. p. 13 – 26.  

155KRAUTHAUSEN y SARMENTO, op. cit. 

156Segundo Uprimny, devido a este caráter mercantil do mercado da droga diminuí o nível de repressão estatal, 

por tratar-se de um delito sem vítima, como no caso do delito de corrupção ou contrabando. Ao ninguém 

estar interessando em denuncia-o, pois todos os que participam nele se beneficiam, o descobrimento e sanção 

da produção e comercialização das drogas dependerá da causalidade, das delações utilizadas pelos atores do 

mercado para resolver seus conflitos, ou de mecanismos cada vez mais autoritários empregados pelo Estado 

que atentam contra os direitos fundamentais. UPRIMNY, op. cit., p. 16. 
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ilegalidade das drogas não é definida pelo direito interno, mas por uma normatividade 

internacional no qual o papel dos Estados Unidos há sido determinante. Em segundo lugar, o 

tráfico de droga relaciona diferentes lugares de consumo, produção e transformação das 

drogas ilícitas, pelo qual o rol dos diferentes países é variável, os efeitos da violência e a 

proibição não se percebem da mesma maneira.
157

 

 Rosa del Olmo analisou como se desenvolvem estas últimas relações de poder no 

continente latino-americano, tomando aos Estados Unidos como ponto de partida das relações 

radiais entre este país, como eixo central e Estado hegemônico. Desde esta perspectiva, ela 

analisa as constantes, divergências, especificidades e percepções a nível interamericano, 

regional e nacional como uma primeira aproximação geopolítica.
158

 

 Como constantes geopolíticas, ela destaca três: i) a crise econômica, ii) a luta contra a 

insurgência e iii) a guerra contra as drogas. Em quanto a primeira constante, é dizer a crise 

econômica suas manifestações são: a) a queda rápida dos preços das matérias-primas, b) a 

acumulação da dívida externa, e) aumento da pobreza. 

 De acordo del Olmo, a crise de superprodução da economia mundial a partir de 1967, 

as quatro recessões que sofreu a economia mundial até 1986, o avanço da inflação e o 

incremento do desemprego, levaram a uma reestruturação da economia mundial. Uma das 

tendências mais manifestas foi favorecer a rápida industrialização dos países da periferia, 

dando-lhes grandes prestamos de dinheiro. Mas, nas quatro recessões os preços das matérias-

primas baixaram porque baixou a demanda industrial, com o qual os termos de intercâmbio 

nos países do Terceiro Mundo se voltaram violentamente contra eles.  

 Os países latino-americanos haviam contraído uma dívida que não podiam pagar.
159

 O 

sistema financeiro, liderado pelo Fundo Monetário Internacional, decidiu impor como 

medidas de estabilização: a) desvalorização da moeda dos países devedores, e b) a redução 

dos gastos governamentais, salários e de subsídios ao consumo popular. Estas medidas 

deprimiram profundamente a atividade econômica destes países e incrementaram a pobreza. 

Para América Latina uma possível solução foi exportar mais do que importava para pagar a 

dívida. Mas isto estava condicionado à demanda dos produtos nos mercados internacionais, 

aos custos dos equipamentos e maquinarias importadas dos países industrializados e às 

medidas protecionistas destes. Todos estes planos fracassaram. Por essa razão, para alguns 

                                                
157Ibidem. 

158DEL OLMO, 1999. 

159De acordo com del Olmo, desde o século passado as economias de América latina têm cumprido um papel 

específico dentro da divisão internacional do trabalho, na exploração e posterior exportação de matérias-

primas, condicionadas a possibilidade de encontrar mercados e preços satisfatórios. Ibidem. 
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analistas consideram a década de 1980 perdida para América latina.  

 Del Olmo considerou que o incremento das crises econômicas explica de maneira 

realista o desenvolvimento e consolidação da indústria das drogas ilegais no continente 

americano na década de oitenta, e a vinculação de amplos setores da população na atividade 

produtora, exportadora, de mantimento e apoio logístico do negócio. Ao nível nacional, a 

exportação das drogas gera divisas que, em alguns países, há sido a única forma de pagar a 

dívida externa. 

 Outra constante geopolítica é a luta contra a insurgência. Para del Olmo esta é quiçá a 

mais antiga. Para o governo dos Estados Unidos, assim como os governos dos demais países 

do continente americano, esta constante se há convertido no eixo central de suas políticas. 

Desde que o governo dos Estados Unidos qualificou as drogas como um problema de 

segurança nacional quase todos os governos latino-americanos hão tratado de relacionar as 

drogas com a guerra contra a insurgência. Apesar dos câmbios sofridos com a queda do Bloco 

Soviético, a nível local se contínua vinculando as duas guerras.  

 Recentemente há surgido um discurso complementário a esta preocupação, que lhe dá 

prioridade à consolidação da democracia em todo o continente. Portanto, defender as 

democracias do hemisfério se há convertido no objetivo central na agenda da polít ica exterior 

norte-americana. Porém, na prática surge uma série de dificuldades e contradições ao tratar de 

conciliar a liberdade econômica e o respeito dos direitos humanos, implícitos no modelo 

democrático, e os severos controles que a atividade ilícita demanda. 

 Por último se encontra a guerra contra as drogas. A capacidade de desenvolvimento 

das empresas produtoras de substâncias psicoativas, sua consolidação em indústrias 

transnacionais, a capacidade de vincular vários Estados Nações, mas com capitais além de 

qualquer controle ou interferência nacionais, e o fato de que a partir da década de setenta o 

principal mercado e maior consumidor seja os Estados Unidos foram as causas para que em 

1982 Ronald Reagan declarasse a guerra contra as drogas, por considerá-las objetivo urgente 

de segurança nacional.  

 A partir desse momento se incrementou significativamente o pressuposto 

governamental para tal fim, assim como se criou uma ampla rede de agências de controle. 

Neste caso o governo norte-americano há mantido a tese de que o alto consumo de drogas 

nesse país é um problema externo. Portanto, sua prioridade é reduzir a oferta, eliminando as 

drogas desde sua produção visando reduzir sua incidência e a prevalência no território norte-

americano, do crime organizado e a ilegalidade, e ajudar a defender os países amiga, cuja 

segurança e estabilidade se encontram ameaçada pelo poder dos traficantes. 
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 Enquanto às divergências políticas, del Olmo observou, ao examinar o tema nos 

últimos dez anos, marcadas divergências geopolíticas, atribuídas à especificidade do tema, 

mas que obedecem às situações muito mais complexas, na que estão envolvidos vários 

cenários e atores. Algumas dessas divergências são em quanto ao tipo de droga, já que os 

esforços se dirigem a sete substâncias restantes que provêm de três plantas: a coca, a Canábis 

e a Amapola. Outras divergências, derivadas da primeira, correspondem às condições do 

exercício do poder, dentro do país respectivo, às condições econômicas internas de cada país e 

sua composição social. Não todos os países têm o mesmo problema de drogas, nem os 

mesmos recursos e necessidades para enfrenta-o. 

 Já com relação às especificidades geopolíticas, se deve considerar que o fenômeno da 

droga, por seu caráter de empresa transnacional, é global, mas as manifestações em cada país 

envolvido são diferentes e estreitamente relacionadas com uma divisão internacional do 

trabalho e do território. Isto gera uma série de especificidades geopolíticas, e uma diversidade 

de cenários em conflito e atores que participam em favor ou em contra do negócio em seus 

respectivos países. 

 Por último, se encontra as percepções geopolíticas. O governo dos Estados Unidos 

percebe a indústria da cocaína como uma ameaça à segurança nacional, assim como para as 

demais democracias do hemisfério. O fenômeno interno do consumo e da demanda de drogas 

é um problema externo. Portanto, o objetivo do governo norte-americano é reduzir a oferta, 

através da erradicação da colheita e interdição do produto. De este modo, para del Olmo a 

estratégia dos Estados Unidos é a contraoferta. 

 No caso de América Latina, e concretamente na região andina a percepção é diferente. 

A maioria define o consumo como caso de saúde pública ou cumprimento da norma. Durante 

muitos anos foi considerado produto de consumo norte-americano. A sua vez, o 

desenvolvimento do negócio não era ameaçante para a segurança nacional, entanto contivera a 

pobreza, gerara emprego e divisas para amortiçar a dívida. Converte-se num problema de 

segurança, externa e interna, quando os proprietários do negócio não se dedicam 

exclusivamente a sua atividade, mas utilizam a corrupção para adquirir poder político e 

socavar o interesse do governo central, e quando surgem alianças entre grupos insurgentes e a 

conseguinte violência que implica esses fatos. Deste modo, a perspectiva se volve mais 

integral e se reformula como correspondência entre a oferta e a demanda, mas diferenciando o 

componente socioeconômico do fenômeno exclusivamente criminal. Portanto, del Olmo 

considera que a estratégia de América Latina é a de contra demanda e transformação 

econômica-produtiva da oferta. 
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4.4 A Política Criminal de Drogas como Política Internacional  

 

Desde sempre nas sociedades há existido leis proibindo o uso de determinados 

substância. As razões para essas leis são diversas, mas trata-se ante todo de exercer um 

controle sob determinados grupos sociais. A novidade do século XX foi o passo de leis locais 

a uma normatividade internacional fundamentada no paradigma da proibição. Por primeira 

vez na história se estabelece uma forma única de controle, aplicável a todas as sociedades. 

Esta normatividade internacional exclui outras soluções aos problemas que causa a 

dependência a estas drogas.
160

  

 O modelo aplicado pela legislação internacional há sido desenvolvido principalmente 

nos Estados Unidos, respondendo às necessidades locais de consumo. Assim, segundo 

Uprimny e Guzman, a legislação internacional sobre drogas constitui um caso de “localismo 

globalizado” em matéria jurídica.
161

  

 De acordo com del Olmo a preocupação cada vez maior por regular a produção, 

tráfico e consumo de algumas drogas há passado ao longo de sua história por diversas etapas, 

nas que se proíbe seu uso e comércio não tanto pela sua perigosidade, mas sim por fatores   

econômicos e políticos.
162

 Desde a época em que a droga assumiu o caráter de mercancia, 

com grande demanda nos países desenvolvidos, se há imposto a visão dos Estados unidos 

sobre o problema. 

 No contexto internacional os primeiros controles sobre a produção e o comércio de 

drogas se iniciaram na Comissão do ópio, celebrada em 1909 em Shangai, na China. Esta 

reunião foi convocada e organizada pelos Estados Unidos. Seu objetivo foi discutir o tráfico 

de ópio entre nações, em especial de e para China. Segundo del Olmo, vários eram os 

interesses dos Estados Unidos ao tratar o tema: reduzir a resistência china às inversões norte-

americanas, estabelecer uma zona livre do colonialismo europeu e aberta à livre empresa e 

problemas de segurança interna, em especial o consumo de ópio dos soldados norte-

americanos, que se haviam instalado nas Filipinas, desde sua ocupação por parte dos Estados 

Unidos em 1989. Por outro lado, estava o problema da migração china, que competia com a 

classe meia dos Estados Unidos por menores salários. Dessa maneira, nesse mesmo ano, se 

proibiu fumar ópio nos Estados Unidos, mas não se proibiu o uso de outras substâncias 

                                                
160THOUME F. La normatividade internacional sobre drogas como camisa de fuerza. In Revista Nueva 

Sociedade. [S.l.], número 222, jul - ago.  de 2009. p. 42 – 59. 

161UPRIMNY y GUZMAN, 2010 

162DEL OLMO R. Drogas, distorsiones y realidades. In Nueva Sociedad No. 102 , julio – agosto 1989, pp. 81-

93. 
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farmacológicas.
163

  

 A Conferência de Shangai marcou o início do que seria a política internacional sobre 

drogas.
164

 Nela não se produziu nenhuma normatividade internacional importante, mas abriu-

se o caminho para outros encontros dos que resultariam importantes normas regulando a 

matéria a nível internacional.
165

 A primeira delas foi a Convenção da Haia, celebrada em 1912 

na Genebra, o objetivo desta norma era comprometer aos assinantes a restringir o uso, 

produção e comercialização do ópio exclusivamente aos fins médicos e científicos. As partes 

se comprometiam a tomar medidas para fazer efetivas estas restrições, fechando os 

estabelecimentos para fumar ópio, e sancionando sua posse e venda as pessoas não 

autorizadas.
166

  

 Outra norma importante foi a Convenção de 1925, que estendia os controles ao outras 

substâncias como cocaína e maconha. A década de 1930 se inicia com a Convenção de 

Genebra, assinada em 1931, que estabelece um sistema de reportes obrigatório pelo qual os 

países produtores deviam informar a extensão das áreas cultivadas com coca e papoula; além 

disso, se cria um órgão de inspeção composto por pessoas nomeadas pela Comissão 

Consultiva do Tráfico do Ópio e outras Drogas Nocivas, pela Sociedade das Nações, o Comitê 

Central Permanente, o Comitê de Higiene da Sociedade das Nações e a Oficina Internacional 

de Higiene Pública para o seguimento deste sistema.
167

 

 Cinco anos depois, com a Convenção de 1936 se começa a definir a terminologia que 

iria a acompanhar toda a política internacional sobre drogas: o termo “entorpecente”. A 

construção duma linguagem própria vá ser fundamental para a assimilação do discurso 

negativo sobre as drogas.
168

 Esta Convenção também constitui o primeiro passo para “a 

                                                
163Ibidem. 

164UPRIMNY. y GUZMAN, op. cit. 

165DEL OLMO, 1989. 

166THOUME, op. cit. 

167Ibidem. 

168Com um termo genérico se começam a chamar uma série de substâncias diferentes entre sim. Rosa del Olmo 

assinalou para este problema a dizer que o termo narcótico, usado para definir a cocaína, é errôneo, pois em 

termos médicos a cocaína não pode ser classificada como narcótico. Esta imprecisão não é acidental senão 

que tem um objetivo claro. Del Olmo explica que “a palavra droga não pode ser definida corretamente 

porque é utilizada de maneira genérica para incluir toda uma série de substâncias muito distintas entre si, 
inclusive em 'sua capacidade de alterar as condições psíquicas e/ou físicas', que têm em comum 

exclusivamente o fato de haver sido proibidas […] O importante, portanto, não parece ser nem a substância 

nem sua definição, e muito menos sua capacidade ou não de alterar de algum modo o ser humano, mas o 

discurso que se constrói em torno dela. Daí o fato de falar-se da droga, e não das drogas. Ao agrupá-las em 

uma única categoria, pode-se confundir e separar em proibidas ou permitidas quando convém. Isto permite 

também incluir no mesmo discurso não apenas as características das substâncias, mas também as do ator 

consumidor ou traficante. Segundo o discurso, este ator se converte, na expressão concreta e tangível do 

terror. Algumas vezes será a vítima e outras, o algoz.” DEL OLMO R. A face oculta da droga. Rio de 

Janeiro: Revan, 1990. p. 22-23. 
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supressão do tráfico   Ilícito de Drogas perigosas”, e a primeira em solicitar a imposição de 

penas severas aos traficantes. Outra novidade é que se abre passo a uma figura que anos mais 

tarde se consolidaria como a extradição para crimes relacionados com drogas, de enorme 

impacto na sociedade colombiana. 

 Depois da Segunda Guerra Mundial o cenário internacional sobre drogas mudou, 

principalmente porque mudaram as condições de consumo nos Estados Unidos. Naquele 

momento a indústria farmacêutica se desenvolvia rapidamente e se consolidava em um setor 

importante da economia mundial. Surgiam outras drogas que substituíam o consumo do ópio. 

A essas drogas apontam os Protocolos de Lake Success e o Protocolo de Paris, assinados em 

1946 e 1948 respectivamente. Os objetivos destas normas eram estabelecer um controle sobre 

a fabricação e distribuição de sustâncias entorpecentes, que não estavam incluídas na 

Convenção de 1931. 

 Em 1953 se assinou em Nova Iorke outro Protocolo, cujo objetivo era eliminar a sobre 

produção de ópio por meio do controle das quantidades que cada Estado podia produzir. De 

acordo com del Olmo, naquele momento o principal problema era a sobreprodução do ópio e 

sua conversão em morfina e heroína nos laboratórios europeus, negócio controlado pela 

Máfia, as grandes famílias do delito organizado, em esse então fundamentalmente de origem 

italiano, quem ingressavam a droga aos Estados Unidos.
169

 

 Apesar dessas circunstâncias, até a década de cinquenta o consumo de droga não era 

percebido como um problema. Durante esse período foram conflitos econômicos e sociais da 

sociedade norte-americana os que motivaram ao governo dos Estados Unidos exercerem a 

liderança mundial de preocupação pelo fenômeno das drogas, sobretudo por eliminar sua 

produção em outros países.
170

  

 Segundo del Olmo, durante a primeira metade do século XX, três grupos motivaram o 

período de intolerância vivido durante a década de 1930 nos Estados Unidos. Num primeiro 

momento, a proibição do uso do ópio se associou à imigração china, que se constituía num 

significativo setor econômico dentro da produção do Oeste. A proibição da maconha se 

associou aos imigrantes mexicanos, que dentro da economia do Sudoeste, durante o período 

de depressão norte-americana, constituíam uma força de trabalho ameaçante para a classe 

média dos Estados Unidos. Já o uso da cocaína foi associado aos negros, quem ameaçavam 

abandonar o sistema de produção do sul algodoeiro. Em seu conjunto, estes três grupos eram 

vistos como fator ameaçante para a hegemonia da sociedade branca e, portanto, era lógico que 

                                                
169Ibidem. 

170DEL OLMO, 1999, p. 56-67. 
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se gestara um movimento para isolá-los e dominá-los legalmente.
171

 

 Desta forma, durante esse período o consumo de drogas nos Estados Unidos era 

percebido como um problema de gueto urbano. A droga era entendida como sinônimo de 

perigosidade e indício de criminalidade. “Tratava-se dum universo misterioso, ligado aos 

opiáceos (morfina ou heroína), próprio de grupos marginais da sociedade, desde integrantes 

da aristocracia européia, artistas e intelectuais até deliquentes comuns. Dai que os 

especialistas norte-americanos e particularmente os sociólogos o consideraram como pratica 

de “subcultura”.
172

  

 Com a consolidação do papel hegemônico dos Estados Unidos no mundo, fora 

impondo-se, no contexto internacional sua postura em relação ao fenômeno das drogas. 

Através da normatividade internacional, os Estados Unidos lograram que vários países (cujo 

número se foi estendendo ao longo dos diferentes encontros) adotaram dentro de sua política 

interna sobre drogas seu modelo. Nesta tarefa o papel desempenhado por uma série de 

reformadores que del Olmo chamou de “empresários morais”, que começaram a distribuir no 

panorama internacional os primeiros discursos sobre drogas, foi fundamental. Entre estes 

empresários se destacam o médico Hamilton Wright e o comissário Harry Anslinger. 

 Dentro dos Estados Unidos, Wright contribuiu, através de seu trabalho político, para 

que se aprovara a lei Harrison Act de 1914, que proibia o uso da cocaína. Já Anslinger 

empreenderia uma cruzada contra a maconha, a qual qualificava de “the killer weed” (erva 

assassina). Para lograr que seu governo promulgara a Marihuana Tax Act de 1937, pressionou 

as organizações internacionais para que fosse incluída como droga perigosa na III Convenção 

de Genebra de 1936.  

 Estes dois personagens contribuíram para a difusão do discurso médico-jurídico, que 

seria estendido no contexto internacional com a Convenção Única de Entorpecentes assinada 

em 1961.  

 Esta Convenção surge no momento em que o consumo de droga se estendia entre a 

juventude de classe média norte-americana. Com a popularização do consumo da maconha e 

do LSD durante a década de sessenta, vinculado aos movimentos de contracultura norte-

americanos e europeus, o uso de entorpecentes aparece como instrumento de protesto contra 

as políticas belicistas e armamentistas, criando as primeiras dificuldades às agências de 

controle penal.
173

  

                                                
171Idem, 1989.  

172DEL OLMO, 1990. 

173CARVALHO S. Política criminal de drogas no Brasil: (estudo criminológico e dogmático da lei 11.343/06), 
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 Associado às posturas reivindicatórias e libertarias, o uso de drogas ilícitas compõe, 

junto com outros elementos da cultura, o quadro de manifestações estéticas das políticas de 

ruptura. O estereótipo cultural havia mudado. Os empresários morais se valeram disso para 

explicar a não participação de tantos jovens no ideal de vida americano (The American Way of 

Life) tão difundido nos anos cinquenta. A maconha já não era considerada como a “erva 

assassina” (The Killer Weed) da época anterior, mas se convertia na “droga do excluído”, e 

seria relacionada já não com a violência e a agressividade, como antes, senão com a 

passividade e a falta de motivação. Aparece o famoso “síndrome amotivacional” como efeito 

principal de seu consumo.
174

 

 Contrariamente ao que aconteceu nas décadas anteriores, o consumo de drogas ganha 

espaço público aumentando sua visibilidade, e com isso o pânico moral do qual surgia uma 

extensa produção legislativa em matéria penal. De acordo com Carvalho, as campanhas 

idealizadas pelos empresários morais e por movimentos sociais repressivos aliadas aos meios 

de comunicação justificarão os primeiros passos para a transnacionalização do controle sobre 

os entorpecentes, que se consolidaria na Convenção de 1961.
175

 Esta norma consolidou a 

normatividade internacional sobre drogas e derrogou as normas anteriores. Sobre isto Thoume 

afirma: 

Esta Convenção estabelece as diretrizes das políticas contra as drogas atuais e limita 
o consumo de opiáceos, coca e cocaína, maconha e as drogas sintéticas incluídas no 

Protocolo de Paris de 1948 a usos 'médicos e de pesquisa científica', o que elimina 

qualquer possibilidade de uso recreativo religioso ou social destas drogas.176 

  

De igual maneira, Carvalho afirma que o fundamento ideológico desta política global 

são os Movimentos de Defesa Social, composto pela ideologia da Defesa Social e os 

Movimentos de Lei e Ordem. Para ele o programa de Defesa Social se fundamenta com a 

Ilustração e basicamente seu objetivo é estabelecer mecanismos racionais de repressão e/ou 

erradicação do delito, isto é, um tipo ideal de resposta ao delito no qual se sustenta a ideia de 

intervenção punitiva racional e científica. Desta maneira o programa de Defesa Social pode 

ser visualizado a partir da duplicidade funcional que adquiriu na configuração da ciência 

penal moderna, através da incidência em distintos campos daquilo que é considerado como 

                                                                                                                                                   
5. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 310. 

174DEL OLMO, 1990. 

175CARVALO, op. cit. 

176 O texto em língua estrangeira é: Esta Convención establece las directrices de las políticas contra las 
drogas actuales y limita el consumo de opiáceos, coca-cocaína, marihuana y drogas sintéticas 
incluidas en el Protocolo de París de 1948 a usos «médicos y de investigación científica», lo que 
implica eliminar cualquier posibilidad de uso recreativo, religioso o social de estas drogas. 
THOUME, op. cit., p. 46. 
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sistema integrado de ciências criminais.
177

 

 O outro pilar que sustentou o discurso autoritário da política de drogas estabelecido na 

Convenção de 1961 foram as campanhas de Lei e Ordem que surgiram na década de 1960 

como movimentos de resistência à contracultura e salvaguarda dos princípios éticos morais e 

cristão da sociedade Ocidental. Estas campanhas surgiram nos Estados Unidos, e suas 

primeiras manifestações se articulam no sentido de orientar a reprodução legislativa em 

matéria criminal/punitiva, adquirindo a droga, neste contexto, papel de destaque. 

 Segundo Carvalho, o substrato ideológico desta política global de droga fornecido pelo 

Movimento de Defesa Social constitui um processo de universalização, cujos argumentos 

centrais para a repressão da delinquência passam a ser invocados de forma autônoma e 

distante das especificidades locais. Passam a serem gestados instrumentos totalizantes de 

repressão, com o modelo médico-jurídico de controle dos sujeitos envolvidos com drogas, 

fundado em duplo discurso que estabelecerá a ideologia da diferenciação, é dizer a distinção 

entre consumidor e traficante, ou seja, entre doente e delinquente.
178

  

 O predomínio do discurso médico permitiu explicar o crescente número de jovens de 

classe média que nessa época renegavam de sua condição de classe. O consumo de drogas já 

não podia ser considerado como uma simples “subcultura”. A droga e seus protagonistas 

haviam mudado. Em matéria de segurança, começa-se a falar da droga como o inimigo 

interno. Os controles se ampliaram e se intensificaram os operativos para controlar a entrada 

de drogas aos Estados Unidos.  

 De esse modo, na década de 1960 tem-se dois discursos sobre a droga que, de acordo 

com del Olmo, se unem formando assim o modelo médico-jurídico, adotado através da 

Convenção de 1961 de maneira distorcida, por vários países, incluindo o Brasil e a Colômbia. 

Por um lado, o discurso ético-jurídico, baseado no estereótipo moral, que qualifica ao 

traficante de criminoso. O problema da droga se apresentava, segundo a lógica da época, 

                                                
177Segundo Carvalho a Ideologia da Defesa Social se orienta sob os seguintes princípios cardeais: 1. Princípio 

de Legitimidade; 2. Princípio do Bem e do Mal; 3. Princípio de culpabilidade; 4. Princípio do Fim ou da 

Prevenção; 5. Princípio da Igualdade; 6. Princípio do Interesse social e do delito natural. Na década de 

sessenta a Defesa Social, como movimento acadêmico organizado, é apresentada como instrumentalização do 

paradigma etiológico da criminologia positivista, criada por Gramatica, e recebendo, a partir da atualização 
obtida pela obra de Ancel, a denominação de Nova Defesa Social. Este movimento, desde sua gênese, 

procurou estabelecer modelo universal para a reforma das Instituições e leis penais. Apesar da desconstrução 

posterior da sua base estrutural, sobretudo pela mudança paradigmática operada pela criminologia crítica, A 

IDS permanece fornecendo os signos de interpretação do crime, do criminoso e da pena na atualidade, em 

decorrência de sua capacidade de reprodução e de capilarização na opinião pública. A estrutura princípio 

lógica da IDS permite, assim, a interrupta legitimação do sistema repressivo, pois sustenta a ideia de poder 

racionalizado, cujo escopo é a tutela de bens jurídicos compartilhados por estrutura social homogênea. 

CARVALHO, op. cit. 

178Ibidem. 
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como uma “luta entre o bem e o mal”. Os culpados eram considerados “corruptores”, daí o 

fato do discurso jurídico enfatizar-se no estereótipo criminoso para determinar responsáveis, 

sobretudo o escalão terminal, o pequeno distribuidor, quem era visto como a pessoa que 

incitava ao consumo. Este indivíduo provinha geralmente dos guetos, razão pela qual era fácil 

qualificá-lo de “delinquente”.
179

 Por um lado, o discurso médico-sanitário, baseado no 

estereótipo da dependência, que qualifica o consumidor de doente. Desta maneira, no 

traficante recai o discurso ético-jurídico do qual se extrai o estereótipo do criminoso corruptor 

da moral e da saúde pública. Sobre o consumidor recai o discurso médico-sanitário, do qual se 

extrai o discurso da dependência.
180

 

 A Convenção Única sobre Entorpecentes foi um logro dos Estados Unidos no 

momento em que o mundo se consolidava em dois eixos hegemônicos: o broque comunista e 

o broque capitalista. Segundo Carvalho, a partir dessa bipolarização global entre leste-oeste a 

Ideologia de Segurança Nacional se une aos movimentos de Defesa Social. A fiscalização 

sobre drogas, baseada no modelo médico-jurídico descrito por Rosa del Olmo, se converteu 

no argumento perfeito para os Estados Unidos ter uma intervenção indireta e eficaz nos 

governos dos países latino-americanos.
181

  

 Na década de 1970 entra no cenário outra droga, que paralelo à maconha começa a 

fazer estragos na juventude de classe média americana: a heroína. O problema se havia 

agravado com a guerra do Vietnã, especialmente entre os ex-combatentes que começavam a 

consumi-la. De acordo com del Olmo, o consumo da heroína criou um novo inimigo interno: 

o aumento da criminalidade. A solução deste problema seguia encontrando-se no estereótipo 

de dependência.
182

 Assim, foi com o consumidor ex-veterano do Vietnã que o governo dos 

Estados Unidos logrou formar na opinião pública a necessidade de tratamento, dando 

tratamento prioritário à difusão do discurso médico. 

 Naquele período se assinou a Convenção de Drogas Psicotrópicas de 1971. O 

panorama que marcaria essa década seria o aumento do consumo experimental e recreativo 

das drogas sintéticas. Na Convenção de 1971 se estabelecem as diretrizes de internacional e 

para ação contra o tráfico ilícito. Com relação ao consumo, as partes se comprometeram a 

tomar medidas adequadas para enfrentá-lo, mas sem obrigações definidas. Ao ano seguinte se 

assinaria o Protocolo de 1972, que modificava o artigo 36 da Convenção de 1971 ao adicionar 

ao parágrafo 1 o literal b, que estabelece que as partes possam aplicar, em lugar da sanção 
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181Ibidem.  

182DEL OLMO, 1990, p. 40 
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penal ou junto com esta, tratamento médico para quem, utilizando de forma compulsiva 

entorpecentes (estereotipo de dependência), tenham cometido as infrações da Convenção.  

 Tudo isso fazia parte do jogo político que se dava nesse momento, no qual os Estados 

Unidos atuava como protetor da saúde pública internacional, a liberdade, e a seguridade 

pública. Nesse sentido, estava justificada à assistência técnica e financeira que o governo 

norte-americano prestava aos países latino-americanos, por meio dos Órgãos internacionais de 

fiscalização e agências públicas sobre drogas, na “luta” contra o tráfico ilícito de drogas. 

 Com o fim da guerra de Vietnã já não se podia ocultar o problema do tráfico. Com 

Nixon se começa a legitimar o discurso jurídico-político e o estereótipo político-criminoso 

das drogas além das fronteiras dos Estados Unidos. Quando ele assume, em 1974, a 

presidência dos Estados Unidos, a infraestrutura do novo discurso, que fixava a atenção além 

das fronteiras desse país, na busca por um responsável pelo problema das drogas, estava 

criada; mas faltava legitimá-lo.  

 A partir de 1976 se observa nos Estados Unidos um repentino aumento no consumo e 

disponibilidade da cocaína. De acordo com del Olmo, nessa época o consumo desta droga se 

apresentava como discreto e elegante. A cocaína era associada a personalidade de prestígio 

profissional e artístico, muito mais recreacional e social que a heroína, produz euforia e bem-

estar e tinha reputação de não causar dependência nem ser perigosa. Os meios de 

comunicação ajudaram a difundir esta percepção ressaltando as virtudes de alguns “heróis” da 

época, que eram assíduos consumidores. Estava-se criando um estereótipo cultural que, em 

vez de ser negativo, como épocas anteriores, apresentava a cocaína como símbolo de êxito. 

Isto e o surgimento surgindo maciço a indústria da “parafernália” contribuíram para aumentar 

a demanda, que por sua vez estimulou a produção e expansão do mercado. Dessa maneira, no 

começo da década de 1980 os Estados Unidos haviam atingido seu maior número de 

consumidores de drogas de toda a sua história, particularmente de cocaína e maconha. Apesar 

disso, o consumidor deixa de ser considerado "doente" e passa a ser considerado "cliente e 

consumidor de substâncias ilícitas". 

 A maior preocupação do governo dos Estados Unidos era a droga procedente do 

exterior, principalmente o tráfico de cocaína, droga que naquela época era o centro de atenção 

do discurso. Alguns fatos contribuíram para isso, entre eles o aspecto econômico. Em 1980 a  

DEA havia detectado importantes fugas de capital em direção a contas bancárias situadas fora 

dos Estados Unidos no valor de mais de 2 bilhões de dólares, acumulados por vendas de 
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cocaína e maconha.
183

 Desse modo, o tráfico de drogas, principalmente de cocaína, se 

converte na principal preocupação para o governo dos Estados Unidos, devido ao grão 

impacto econômico que se estava causando na sociedade norte-americana. 

 É necessário controlar a economia subterrânea além das fronteiras dos Estados Unidos. 

Assim, nasce para sua legitimação o discurso jurídico transnacional, que dirige a atenção ao 

exterior, onde as drogas são produzidas. Como a cocaína é a mais cara e uma das que mais 

demanda tem, a ênfase recai sobre ela.  

 Dentro do novo discurso a responsabilidade recai sobre os imigrantes ilegais. Se cria o 

estereótipo latino-americano, principal produto dos meios de comunicação. Rosa del Olmo 

explica que atrás do estereótipo criminoso latino-americano, em particular o colombiano, se 

ocultava também um problema de economia doméstica norte-americana, devido a que os 

colombianos eram um dos maiores contingentes de imigrantes da América Latina no país 

nesse período.
184

 

 A capacidade de desenvolvimento das empresas produtoras de substâncias psicoativas, 

sua consolidação em indústrias transnacionais, a capacidade de vincular vários Estados-

nações, mas com capitais além de qualquer controle ou interferência nacional. O fato é que a 

partir da década de setenta, os Estados Unidos foi o principal mercado e maior consumidor. 

Estas foram as principais as causas para que em 1982 Ronald Reagan declarasse a “guerra 

contra as drogas”. As drogas são um objetivo urgente de segurança nacional.
185

  

 A década dos oitenta traz consigo o afinamento da internacionalização do problema da 

droga, sob fundamentos mais explicitamente políticos e econômicos que morais. O contexto 

de todo isto está marcado por uma profunda crise energética, o crescimento do desemprego e 

a inflação, e uma consequente desvalorização do dólar americano com relação a outras 

moedas. Da mesma maneira aumenta o consumo, em especial da cocaína que vinha de 

América Latina, já que a maconha era da produção interna de alguns estados da união.
186

  

 O grão logro da política internacional de Reagan foi criar na comunidade internacional 

a alarma com relação ao problema das drogas. A partir deste momento, o problema do 

consumo se identifica com o poder econômico dos narcotraficantes e seu interesse em 

conspirar com as instituições democráticas a partir de sua associação com a subversão e 

métodos terroristas. Defender as democracias do hemisfério da corrupção e a violência dos 

narcotraficantes é o objetivo central da agenda exterior dos Estados Unidos. 

                                                
183Ibidem. 

184Ibid 

185Idem, 1999. 

186ROJAS, BURGOS y SANABRIA, op. cit. 
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 A partir desse momento, os Estados Unidos começam a pressionar os países de 

América Latina, em especial da região andina que era onde se havia consolidado a indústria 

da cocaína, a exercer medidas eficazes para acabar com a produção desta droga. O Estado 

colombiano, por exemplo, havia sido permissivo frente ao desenvolvimento do tráfico de 

cocaína na região, já que esta atividade não o afeitava e longe de ser prejudicial resultava 

benéfica ao conter a pobreza, gerando emprego e divisas para amortizar a dívida externa, em 

outras palavras ajudava a fortalecer o setor econômico. No momento em que os países 

começam a incrementar as medidas para reprimir a produção de cocaína, o que se reflete num 

aumento de delitos e penas para condutas relacionadas ao tráfico de drogas, o problema da 

droga, que até esse momento havia sido vista como um produto de consumo norte-americano, 

como uma questão de cumprimento da lei, se converte em problema para a segurança 

nacional, externa e interna, já que a resposta dos traficantes é dirigida desestabilizar o poder 

central, para proteger seus interesses. 

 

4.5 Desenvolvimento da Política de Criminal de Drogas do Brasil e da Colômbia 

 

 O efeito da normatividade internacional sobre drogas foi à adesão de vários países 

(incluindo o Brasil e a Colômbia) ao seu discurso belicista. O caráter bélico se intensificou 

com o aumento do uso de cocaína e heroína nos países centrais na década de oitenta, quando o 

tráfico de cocaína consolidou-se como um mercado transnacional, e a questão das drogas 

passara a ter caráter geopolítico. Com isto se inicia uma nova fase na legislação internacional 

sobre drogas, ao transformar-se o discurso médico-jurídico no discurso político-econômico.  

 A Convenção de 1961 trouxe um modelo que distinguia dois sujeitos relacionados com 

as drogas ilegais: o usuário, considerado doente, a quem se lhe aplicava tratamento médico; e 

o traficante, cujo tratamento era a prisão. Muitos países acolheram as disposições da 

Convenção de 1961, aplicando-as de maneira distorcida. Este modelo surge num contexto 

histórico que o consumo de drogas, com fins recreativos, estourou na Europa e nos Estados 

Unidos. O aumento da demanda desenvolveu a indústria do narcotráfico que até esse 

momento havia sido algo local. Com a proibição começa a estimular-se o tráfico de drogas 

devido a incremento do preço da substância nas ruas. Conforme aumentam as ganâncias, 

cresce o poder econômico dos traficantes, e com ele o poder político, o qual os traficantes 

fazem valer para desestabilizar o governo e evitar que, pressionado do exterior, afete seu 

negócio.  

 Isso, e fato de tratar-se de um mercado ilegal, produto da comercialização de bens 
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ilegais e que por falta de uma superestrutura que resolva os conflitos entres os distintos atores 

do negócio utiliza a violência como recurso,
187

 permitiu aos governos latino-americanos 

colocar o tráfico de drogas como uma questão de segurança nacional. O traficante passa a ser 

inimigo do Estado, que junto aos grupos subversivos ameaçavam a estabilidade do governo. 

 Antes de existir uma normatividade internacional, a questão das drogas era tratada 

como um assunto local. No caso do brasileiro, por exemplo, a criminalização do uso, porte e 

comércio de drogas aparece por primeira vez como “substâncias venenosas” com a instituição 

das Ordenações Filipinas. Esta norma se manteria vigente na República, no artigo 159, do 

Código de 1890.
188

  

 Mas, desde que apareceram as primeiras normas internacionais sobre drogas, o Brasil 

ajustara sua legislação aos parâmetros internacionais. De acordo com Uprimny e Guzmam, 

este fato constituiu um claro exemplo de “globalismo localizado”.
189

 No caso brasileiro, de 

acordo com Carvalho, o momento central da incorporação do que ele define como política 

proibicionista de drogas sistematizada
190

 foi a década de 1940, com os Decretos 780/36 e 

2.953/38 e o ingresso do modelo internacional de controle, mediante o Decreto-Lei 891/38, 

este último elaborado de acordo as disposições da Convenção de Genebra de 1936. 

 O mesmo fenômeno acontece na Colômbia. De acordo com Uprimny e Guzman, no 

caso colombiano as primeiras disposições aparecem na segunda década do século XX, e não 

estabeleceram inicialmente um modelo repressivo penal, mas sim de regulação preventiva, 

assim como uma série de controles médico-administrativos. Durante o governo de Marco 

Fidel Suárez se expediu a Lei 11 de 1920, que regulamentava o comércio de substâncias 

proibidas nas duas Convenções da Haia de 1912 e 1925. Assim, o governo devia restringir o 

uso e comércio de tais substâncias a fins médicos ou científicos. O tráfico ou consumo não se 

sancionavam com restrição da liberdade, unicamente com multas. Depois, o governo de 

Abadía Méndez expediu a Lei 128 de 1928, que já estabelecia sanções repressivas e 

                                                
187C.f. KRAUTHAUSEN y SARMENTO, op. cit. 

188CARVALHO, op. cit.  

189O termo é de Boaventura Santos. Segundo Uprimny e Guzman, o direito internacional de drogas é um típico 

caso de globalismo localizado, já que as orientações internas dos Estados Unidos sobre a matéria foram 

convertidas em tratados vinculantes, “que a sua vez não só tem reforçado as tendências proibicionistas nesse 
país, mas que também tem condicionado fortemente todas as políticas nacionais, excluindo, ou 

marginalizando, as outras opções neste campo.” O texto em língua estrangeira é: “... que a su vez no sólo 

han reforzado las tendencias prohibicionistas en ese país, sino que además ha condicionado fuertemente todas 

las políticas nacionales, pues ha excluido, o marginalizado, las otras opciones en este campo.” UPRIMNY y 

GUZMÁN, op. cit., p. 6. 

190Carvalho entende por política proibicionista sistematizada, a política de controle das drogas estruturada com 

a criação de sistemas punitivos autônomos que apresentam relativa coerência discursiva, conforme modelos 

criados que respondem às demandas específicas e com processos de seleção e incidência dos aparatos 

repressivos regulados com independência de outros tipos de delito. CARVALHO, op. cit. 
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possibilita o confisco da substância controlada.
191

 

 Na década dos trinta, o Código Penal de 1936 impunha sanção com penas de arresto a 

quem participara na elaboração, distribuição, venda ou subministro de substâncias 

entorpecentes, ou sua conservação com os mesmos fins; além disso, proscreveu o comércio de 

substâncias proibidas pelas normas internacionais, a extração das plantas que produzem essas 

substâncias (se proibia, concretamente, extrair do ópio e da coca seus alcalóides), seu cultivo 

ou conservação. Posteriormente, com a Lei 45 de 1946, a pena de arresto se transformou por 

prisão.  

 Em nenhuma destas legislações o consumo era penalizado. Esta não penalização do 

consumo de drogas esteve acompanhada de uma trajetória normativa na qual se dispus a 

criação de um registro de toxicômanos nas direções departamentais de higiene. Ao lado das 

disposições do comércio propriamente repressivas foram-se elaborando outras normas muito 

mais prolixas em matéria de controles administrativos (registros, licenças, inspeções, 

informes) à importação, conservação e distribuição de substâncias entorpecentes úteis na 

aplicação de tratamentos médicos. Esta linha normativa seguia, em particular, os tratados 

internacionais sobre a matéria.  

 Desse modo, se pode observar que em termos gerais na América Latina se aplicava um 

controle sanitário respeito ao tráfico e consumo. Assim o considera Nilo Batista ao analisar os 

decretos brasileiros produzidos na primeira metade do século XX com suas respectivas 

normas internacionais.
192

 Ele afirma que o que se desprende de tais normas é uma concepção 

sanitária do controle do tráfico, que se alimenta do desvio da droga de seu fluxo autorizado. 

Argumenta que este modelo, no qual as autoridades sanitárias, policiais e judiciárias exercem 

funções contínuas, é considerado sanitário não apenas pela consideração do viciado como 

doente, mas também pelo aproveitamento de saberes e técnicas higienistas, para as quais as 

barreiras alfandegárias são instrumento estratégico no controle de epidemias e na montagem 

de tal política criminal. 

 No caso brasileiro, o usuário de drogas, dependente ou experimentador, não era 

criminalizado, era classificado como doente que precisava de tratamento. O Decreto 20.930 

de 1932 considerou a toxicomania como doença de notificação compulsória, dispondo para o 

usuário o tratamento de internação, que podia ser obrigatória ou facultativa, por tempo 

determinado ou não.  

                                                
191UPRIMNY y GUZMÁN, op. cit. 

192BATISTA N. Política criminal com derramento de sangue. In: Revista Brasileira de Ciências Criminais. São 
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 Para Batista, o tema das drogas no contexto liberalizante da redemocratização após 

1946, caiu para um segundo plano. O eixo mítico repressivo central ainda repousara - e assim 

permanecerá até os anos sessenta - na “completa perdição moral” ou na predisposição para “a 

prática de atos criminosos”. Porém a irrelevância estatístico-criminal do tráfico e do abuso de 

drogas não atraiu a atenção dos juristas, dos criminólogos e mesmo dos legisladores.  

 Ao começo da década dos anos cinquenta, as normas legais começam a ocupar-se, 

com crescente reiteração na repressão do consumo de substâncias controladas. Para Carvalho 

a década de 1950 fomentou o primeiro discurso relativamente coeso sobre drogas ilegais e a 

necessidade do seu controle repressivo. Até esse momento, o consumo de drogas era restrito 

às subculturas. Disto se derivaria o discurso oficial que del Olmo definiu como ético-jurídico, 

o qual criou o estereótipo moral do consumidor. O principal mecanismo de divulgação do 

discurso etico-jurídico ao nível internacional é o Protocolo para Regulamentar o Cultivo da 

Papoula e o Comércio do Ópio, promulgado em Nova Iorque (1953).
193

 

 No caso colombiano, por exemplo, a primeira vez que se castigou o consumo foi com 

o uso da maconha, entre os anos 1951 e 1955.  Posteriormente, mediante o Decreto 1669 de 

1964 a penalização se estendeu ao uso ou conservação de qualquer substância entorpecente.
194

  

 Já no caso brasileiro, Batista escolheu o ano de 1964 como marco divisório entre o 

modelo sanitário e o modelo bélico de política criminal devido ao golpe militar que criou as 

condições para a implantação do modelo bélico, sem que isso significasse que o modelo 

sanitário das décadas anteriores não continuara operando residualmente.
195

 

 Ele argumenta que não foi pelo acaso que se reuniu nos movimentos contra culturais 

jovens dos anos sessenta a generalização do contato da droga com a denúncia pública dos 

horrores da guerra. A derrota de tais movimentos não pode ser mais bem representada pela 

política criminal, que resolveu opor-se à droga com os métodos da guerra. Para explicar isto 

Batista faz uma referência ao capitalismo industrial de guerra. Como se sabe, a chamada 

“guerra fria” produziu nos Estados Unidos uma aliança entre os setores militares e industriais, 

para o qual a iminência da guerra era condição de desenvolvimento, ao ponto de que o 

fracasso das conferências sobre desarmamento no final dos anos cinquenta repercutiu 

favoravelmente em Wall Street. O gasto militar, que se concentrava nos dois blocos de cujo 

antagonismo dependia (Estados Unidos e Otán e União Soviética e Pacto de Varsóvia), 

aglutinava interesses para os quais era essencial não apenas a militarização das relações 
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internacionais, no campo do que se chamou geopolítica, mas também ao nível interno dos 

países incorporados.  

 No Brasil o instrumento teórico desse projeto foi a doutrina da segurança nacional, 

elaborada pela Escola Superior de Guerra, fundada em 1949 sob a inspiração do National War 

College e com a ajuda de uma missão militar americana. O conceito de “inimigo interno”, 

expressado na legislação brasileira pelo autoritarismo da doutrina de segurança nacional, e 

intensamente vivenciado pelos operadores policiais, militares e judiciários no âmbito dos 

delitos políticos, se transborda para o sistema penal em geral, e sobreviverá à própria guerra 

fria. 

 No mesmo sentido, Carvalho afirma que esta postura repressiva permaneceu durante 

décadas no Brasil, tendo para isso o apoio da Convenção Única de Entorpecentes, da 

Organização das Nações Unidas (ONU), adequada ao direito interno mediante o Decreto-Lei 

159 de 1967, que iguala os entorpecentes as substâncias capazes de determinar dependência 

física e/ou psíquica. Mas a modificação mais importante foi o Decreto-Lei 385 de 1968, que 

ao contrário da normatividade internacional modifica o artigo 281 do Código Penal, 

criminalizando usuário com pena idêntica àquela imposta ao traficante.
196

 

 Só três anos mais tarde, o sistema repressivo brasileiro se ajustaria à normatividade 

internacional com a Lei 5.726 de 1971, que redefine as hipóteses de criminalização e modifica 

o rito processual inovando na técnica de repressão aos estupefacientes. Todavia o fato de não 

mais considerar o dependente como criminoso escondia a faceta perversa da Lei, pois 

continuava identificando o usuário com o traficante. 

 A partir da década de setenta se sobrepõe o discurso jurídico-político ao médico-

jurídico. A escassez deste, no que se refere à densificação do processo de repressão, permite a 

elaboração do sistema preponderamente jurídica, baseado na severa punição que, não obstante 

manter resquícios do antigo sistema cria condições para o nascimento do discurso jurídico-

político. Assim, na Lei 6.368 de 1976 se estabelece a ideia de traficante como inimigo a ser 

eliminado. As condutas criminalizadas não diferem substancialmente das figuras típicas 

encontradas nos estatutos precedentes. A distinção radica no concerne à graduação das penas, 

cujo efeito reflexo será a definição do modelo político-criminal configurador do estereótipo 

do narcotraficante. Com esta lei o discurso jurídico-político belicista toma a dimensão de 

modelo oficial repressivo brasileiro.  

 No aspecto político-criminal, a Lei 6.368 de 1976 manteve o histórico discurso 
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médico-jurídico com a diferenciação tradicional entre consumidor e traficante e com a 

concretização moralizadora dos estereótipos consumidor-doente e traficante-delinquente. 

Igualmente, com a implementação gradual do discurso jurídico-político no plano da segurança 

pública, à figura do traficante será agregado o papel (político) do inimigo interno, justificando 

as constantes exacerbações de pena, notadamente na quantidade e na forma de execução, que 

ocorrerão a partir do final da década de setenta. 

 No caso da Colômbia, os postulados ideológicos seriam os mesmos que no Brasil, mas 

eles seriam distorcidos para ajustar-se a realidade colombiana. Ate poucos anos, o consumo 

neste país não apresentava as mesmas características que ao da sociedade norte-americana. 

Ate a década de 1960, a produção e consumo de drogas ilícitas, mas que um problema de 

organizações criminosas, era uma prática que contrariava a moral e bons costumes, e se bem 

tinha regulação no Código Penal de 1936, nunca teve relevância política.
197

 

 Apesar de haver-se adotado no ordenamento jurídico interno, as regras ditadas nos 

acordos internacionais, para a Colômbia o tráfico de drogas ilegais era um problema de 

pequenas proporções que só afetava algumas regiões do país. Portanto, pouco colocava em 

práticas as disposições dos acordos. Pelo contrário, nesse momento o narcotráfico, longe de 

ser um fator que desestabilizara o governo, servia para conter a pobreza e as crises 

econômicas. 

 Com o “boom” da maconha, Colômbia se transformou em grão exportador da planta, 

que desde a década de quarenta se cultivava no país. Com o aumento da demanda a 

industrialização da maconha cresceu no país: a planta passou a ser processada, junto com a 

heroína e a cocaína, em laboratórios clandestinos de Medellín, e logo transportada à Havana, 

onde era distribuída pelo México aos Estados Unidos.
198

  

 Devido ao tráfico de maconha e, posteriormente, ao de cocaína, ingressaram na 

economia nacional e nas locais dólares, providentes do mercado negro de divisas, que seria 

chamado de “narcodólares”. Estes dólares eram próprios da economia subterrânea, que, como 

era obvio, escapavam ao controle econômico do governo, desestabilizando a economia 

tradicional ou legal. Em consequência, o então presidente da Associação Nacional de 

Instituições Financeiras (ANIF), propôs legalizar a produção e comercialização da maconha. 

Esta proposta se sustentou sob argumento de que a economia ilegal estava provocando uma 

divisão entre a sociedade, conformada por aqueles que obtinham seus ingressos de uma 
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economia tradicional que se ajustava à lei e aqueles que se lucravam do exercício de 

atividades ilícitas.
199

  

 Na metade da década de setenta a produção e distribuição da maconha entraram em 

crise.
200

 Com o crescimento do consumo de cocaína nos Estados Unidos o tráfico da maconha 

foi rapidamente substituído pelo de cocaína. Nesse momento, a Colômbia era um país com 

grandes e notórias diferenças socioeconômicas, onde preponderavam os altos índices de 

pobreza e desemprego. Foi nestas condições que a população buscou melhorar sua qualidade 

de vida, e se valeu do tráfico de cocaína para isso. Esta atividade cresceu rapidamente devido 

à posição estratégica da Colômbia entre os produtores da pasta base da coca e os 

consumidores. 

 Também nesse período, a Colômbia adota o discurso médico-jurídico, difundido na 

Convenção de Estupefacientes de 1961. Para isso cria o Decreto 1188 de 1974, o primeiro 

Estatuto Nacional de Entorpecentes, que teve vigência por treze anos. Com esta norma o 

Estado colombiano pretendia abordar a totalidade do tema: i) campanhas publicitárias e   

programas educativos para combater o uso dos entorpecentes; ii) o controle da fabricação e 

distribuição de substâncias que produzam dependência física ou psíquica; iii) os delitos e 

contravenções relacionados com a droga (em matéria de delitos reproduziu o conteúdo da Lei 

17 de 1973, aumentou as penas para o tráfico e penalizou o consumo); iv) o Conselho 

Nacional de Entorpecentes. Além disso, se formularam tipos penais abertos, com o propósito 

de não deixar escapatória a nenhuma conduta relevante, a risco de sancionar de idêntica 

maneira comportamentos de significado muito diferente.
201

  

 De igual maneira, o país se pôs ao dia na ratificação dos principais instrumentos 

internacionais sobre a matéria. Entre 1974 e 1980, em escassos seis anos e sem formular ao 

respeito nenhuma reserva, Colômbia aprovou os principais convênios internacionais 

relacionados com as drogas. Assim, a Lei 13 de 1974 aprovou a Convenção Única de 

entorpecentes de 1961 com seu Protocolo de modificações de 1972. Em 1973 Colômbia 
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assinou o Acordo Sul-americano sobre entorpecentes e psicotrópicos, o qual foi aprovado pelo 

Congresso Nacional mediante a Lei 66 de 1979 e o Convênio de Viena sobre substâncias 

psicotrópicas de 1971 foi aprovado em 1980, mediante a Lei 43 de esse mesmo ano.  

 Com a adoção destes acordos internacionais, a Colômbia se inscreve dentro do modelo 

médico-jurídico difundido na Convenção de 1961. Estabelecia-se a diferença entre 

consumidor-doente e traficante-delinquente. Apesar disso, o consumo de drogas não 

representava um problema para o Estado colombiano, além de um problema de moral ou 

saúde pública.  

 Com a queda do negócio da maconha, e o auge do tráfico da cocaína o debate sobre a 

legalização da droga continua vigente até que na década de 1980, com a incursão do elemento 

político-econômico, o governo de Julio César Turbay Ayala (1978-1982), se opôs 

publicamente à legalização, anunciando por meio do Ministro de Justiça, Felio Andrade, que 

antes de resolver o problema com medidas de tipo econômico, apresentaria um projeto de lei 

para investigar a origem dos dinheiros de duvidosa procedência, impedindo desta maneira que 

as Máfias tiveram alguma participação nas instituições do Estado.
202

 

 Com a irrupção do elemento político-econômico, a droga se identifica com o poder 

econômico dos traficantes e seu interesse em conspirar contra as instituições democráticas, a 

partir de sua associação com a guerrilha e a utilização de métodos terroristas.
203

 A maneira 

como os traficantes de cocaína atingiam riqueza e poder, produto de sua atividade ilícita, entra 

em disputa com a escala de valores das classes dirigentes tradicionais, gerando repúdio por 

parte dela. Esta situação produziu uma rachadura no regime político, já que os 

narcotraficantes, cabeças visíveis da “classe emergente”, começam procurar aceitação social, 

introduzindo-se em todas as esferas nas quais podiam ter acesso. 

 A crescente dificuldade para poder manter um nível de vida digno por parte das classes 

sociais média e baixa foi notória. A necessidade por parte dos membros deste setor de aceder 

aos recursos econômicos há sido considerada uma das principais causas pelas quais teve 

grande aceitação, no fim da década de 1970, o fenômeno do narcotráfico e o cultivo da coca 

na Colômbia. Este negócio permitiu a muitas pessoas escapar de seu deteriorado nível de vida 

e adquirir uma maior capacidade de ingresso, passaporte direito para uma melhor qualidade 

de vida. 

 Mas com o discurso transnacional e a pressão dos Estados Unidos, o narcotráfico 

deixou de ser um problema de economia informal e se transforma num delito que afeta a 
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população mundial; portanto, passa de ser um problema manejável e se transforma num 

assunto de Estado. Nesse contexto, especificamente no ano 1979, o governo da Colômbia 

assinou o Tratado de Extradição com o governo dos Estados Unidos, ratificado 

posteriormente, no ano 1980, pelo Congresso da República. Com este tratado, os Estados 

Unidos procuravam que a Colômbia adotara uma postura mais radical com relação ao 

fenômeno do narcotráfico, já que este país havia dado mostras de ter um sistema judicial 

débil, suscetível de sucumbir ante o poder econômico da “classe emergente”. Assim, o 

traficante de drogas na Colômbia se converte no “inimigo interno”. 

 Este tratado motivou o interesse dos traficantes de cocaína em ingressar na esfera 

política, pressionando a promulgação de normas que favoreceram sua atividade ilícita. À séria 

ameaça da extradição aos Estados Unidos e a recusa por parte de alguns setores da sociedade, 

fez que os membros das organizações criminais decidissem começar a “legitimar” suas 

atuações através de duas maneiras: uma por meio dos subornos. Este método foi empregado 

mais que tudo pelo Cartel de Cali. A outra maneira foi a empregada pelo Cartel de Medellin, 

que consistia na legitimação territorial mediante a compra de terrenos e fazendas no 

Magdalena Médio, Córdoba e os Llanos Orientais, que com o tempo se converteram numa 

inversão segura. De esta maneira, o poder se concentrava em algumas regiões do país sob três 

frentes: os traficantes, importantes terratenentes e mandos membros das forças militares, que 

encontram nesta união uma efetiva resposta contra o problema da insurgência. 

 Desse modo, surge uma aliança que impulsionaria o paramilitarismo como o 

instrumento dos narcotraficantes para poder ingressar nas comunidades com a aprovação 

destas, colocando a sua disposição os meios para lograr a tranquilidade que de certa maneira 

havia sido perturbada pela ação dos grupos guerrilheiros. 

 A partir desse momento, apoiadas no discurso internacional, as classes dirigentes 

colombianas passaram a considerar o narcotráfico como um elemento desestabilizador do 

governo central. O poder executivo, estando em faculdades extraordinárias, outorgadas pelo 

estado de sítio e os estatutos de segurança, programou várias medidas que lhe permitiram 

mostrar ou dar a impressão à comunidade internacional que estava cumprindo com suas 

obrigações internacionais ao combater o fenômeno do narcotráfico. Mas esta resposta não 

obedecia a uma política estruturada a fim de enfrentar de maneira radical o fenômeno; pelo 

contrário, desvelava uma política reativa, que se limitava a dar resposta à conjuntura.
204

   

 Uma das primeiras medidas empregadas o fortalecimento da política antidroga. Para 

                                                
204UPRIMNY y GUZMAN, op. cit. 



119 

 

isso promulgou o Estatuto Nacional de Entorpecentes, a Lei 30 de 1986. Esta norma aportava 

poucas coisas novas em relação à legislação anterior, seu principal objetivo era regular de  

maneira integral os problemas relacionados com drogas; mas, em sua obsessão pela 

integralidade se constituiu numa regulação incapaz de diferençar as diversas dinâmicas sociais 

associadas ao complexo problema das drogas.  

 À base ideológica da Defesa social e os Movimentos de Lei e Ordem, incorporados 

pela Convenção de Entorpecentes de 1972, somava-se-lhe a ideologia da Segurança Nacional, 

fundamento dos governos autoritários que nas décadas dos sessenta e setenta se constituíram 

em vários países de América Latina. Esta seria a base para a implantação de modelos 

belicistas de gestão da segurança pública, elaborados a partir do direito penal e as ciências 

criminais. Apesar dos objetivos singulares de cada discurso repressivo, a integração destes 

modelos (a Defesa Social, os movimentos de Lei e Ordem, e a Segurança Nacional), 

consolida a política criminal latino-americana, principalmente aquela relativa à política de 

repressão das drogas.
205

 

 No caso brasileiro, apesar do modelo jurídico-político transnacional ter sido 

incorporado formalmente com a Lei 6.368 de 1976 que tratava o traficante como inimigo 

interno, o sistema de segurança pública operava com postulados ideológicos idênticos aos 

aplicados na década dos sessenta, apenas alterando o objeto de direcionamento da coação 

direta. Inclusive, pode dizer-se que desde muito antes o Brasil já havia incorporado estes 

postulados.
206

 

 De acordo com Batista, até a primeira metade do século XX drogas como a cocaína 

estavam nas prateleiras das farmácias ou nos “stocks” de uma indústria, que apenas suspeitava 

de seu futuro sucesso comercial, boticários, práticos e facultativos, fiéis de armazém e 

funcionários da alfândega. Eram estes personagens que abasteciam de opiáceos ou cocaína 

grupos reduzidos e exóticos, intelectuais, filhos do baronato agroexportador educados na 

Europa, artistas: um hábito com o horizonte cultural bem definido, sem significação 

econômica.
207

 

 Mas frente ao uso da maconha, o Brasil foi menos tolerante que com outras drogas. 

Isto se deveu principalmente à associação desta droga com os negros. Em efeito, o uso da 

maconha foi introduzido no Brasil pelos escravos trazidos da África, daí que fosse conhecida 

como “fumo de Angola”. Seu uso rapidamente se disseminou entre os negros escravos e 
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índios, quem passaram a cultivá-la. Séculos mais tarde, com a popularização da planta entre 

intelectuais franceses e médicos ingleses do exército imperial na Índia, foi usada como 

medicamento indicado para muitos males.  

 Sua demonização começa na década de 1920, mas a perseguição aos usuários de 

maconha se intensifica a partir da codificação da lei penal de 1932, que modifica o artigo 159 

ao adicionar doze parágrafos, em matéria sancionatória: à originária pena de multa é 

acrescenta a prisão celular.
208

 A pluralidade de verbos nas incriminações, a substituição do 

termo substâncias venenosas por substâncias entorpecentes, a previsão de penas carcerárias e 

a determinação das formalidades de venda e subministração ao Departamento Nacional de 

Saúde Pública passam a delinear o novo modelo de gestão repressiva, o qual encontrará nos 

Decretos 780 de 1936 e 2.953 de 1938 o primeiro grão impulso na luta contra as drogas no 

Brasil. O ponto central de toda essa política repressiva o constitui a população negra, sendo a 

maconha a arma do Estado para impor medidas de controle a estes grupos.
209

 

 

Com a incorporação dos postulados da Doutrina de Segurança Nacional no sistema de 

seguridade pública a partir do Golpe de 1964, o Brasil passa a dispor de modelo repressivo 

militarizado centrado na lógica bélica de eliminação/neutralização de inimigos. A estruturação 

da política de drogas requeria, portanto, reformulação: ao inimigo interno político 

(subversivo) é acrescido o inimigo interno político-criminal (traficante).
210

 

 Segundo Carvalho, esta política, longe de lograr os resultados esperados, teve como 

consequência o surgimento da violência sistematizada em alguns centros urbanos do país, que 

não podem ser considerados atos irracionais elaborados por grupos esporádicos sem nenhum 

preparo. Eram ações racionais executadas por grupos organizados que se opunham ao regime 

militar. Os ataques destes grupos se davam no setor bancário, de onde se obtinham os recursos 

para financiar as atividades revolucionárias. A resposta da ditadura foi a Lei de Segurança 

Nacional de 1969, que lhe concedia faculdades aos tribunais militares de julgar todos os 

suspeitos de assalto armado a bancos e instituições financeiras e de crédito. As penas para os 

acusados eram de 10 a 24 anos de prisão em estabelecimento de segurança máxima, ou 

condenados à morte se houvesse vítima fatal em consequência do assalto. Assim, entre 1969 e 

1976 houve uma mistura de presos políticos e presos comuns que compartilharam algumas 
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prisões de segurança máxima, entre elas a Cândido Mendes, na Ilha Grande, antigo presídio 

situado a três horas do Rio.
211

  

 O que diferença o mercado ilegal de varejo de drogas no Rio de Janeiro daquele de 

outras cidades brasileiras é a sua estrutura relativamente organizada ao nível local, suas 

pretensões quase políticas e a sua capacidade de elaborar uma rede horizontal de proteção 

mútua contras as agências estatais. 

 Desse modo, apesar de tratar-se de um tema controvertido, se há aceitado a ideia que 

durante o tempo de convivência na Cândido Mendes alguns prisioneiros comuns aprenderam 

noções de organização de grupos e de reciprocidade, medidas utilizadas pelos presos políticos 

para obter algumas vantagens dentro do sistema carcerário. Foi assim como nasceu no fim dos 

anos 70 um grupo de presos chamado de Coletivo. 

 Este grupo, posteriormente passaria a ser conhecido como a Falange Vermelha, que 

originalmente se ocupou da proteção dos membros do grupo e da dominação da população 

carcerária, assim como a obtenção de direitos dentro do sistema penitenciário. Mas, sua 

importância real na estrutura criminosa da cidade, surgiu quando seus membros perceberam 

que no interior da prisão sua organização podia organizar o crime do lado de fora, para obter 

lucros com menores custos e reunir recursos para pagar através da corrupção de agentes 

penitenciários e policiais a liberdade de seus membros. Mais tarde a Falange Vermelha 

passaria a chamar-se Comando Vermelho. 

 Por ter sua base na prisão, o Comando Vermelho tinha poder sobre seus membros tanto 

dentro como fora do sistema penitenciário. Este poder é baseado na lógica de que todo 

profissional do crime sabe que si liberado poderá voltar a ser preso. Deixar de cumprir as 

instruções do Comando Vermelho, estando livre, significava voltar para a prisão como traidor, 

e ser punido pelo grupo.  

 No fim dos anos setenta, os membros encarcerados do Comando Vermelho começaram 

a organizar suas atividades criminais (principalmente assaltos a banco e sequestros) no Rio de 

Janeiro, comprando logo sua liberdade com ganhos ilícitos, cuidadosamente introduzidos nas 

prisões. Isso coincidiu com a chegada da cocaína, trazida ao Rio de Janeiro da Bolívia, do 

Peru e da Colômbia para exportá-la aos Estados Unidos e a Europa. Assaltantes de bancos 

liberados vinculados ao Comando Vermelho perceberam os gordos lucros que podiam ser 
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obtidos com a venda da droga. Assim, realizou alguns assaltos a bancos e sequestros para 

financiar um movimento organizado rumo ao negócio do varejo de drogas. 

 Primeiro houve uma modificação no tráfico de drogas. Até a década de sessenta, o 

mercado de varejo de drogas ilegais no Rio de Janeiro era composto principalmente pela 

venda da maconha, cultivada principalmente no Nordeste. Ela era consumida nas favelas, 

prisões e em algumas áreas de prostituição da cidade. A cocaína, apesar de ser importada 

desde Bolívia e estar à disposição da classe média, ainda era vendida em menor escala. A rede 

de distribuição era independente da maconha, pouco organizada e seu tráfico difuso 
212

  

 Com o aumento da rentabilidade da cocaína, Os membros do Comando Vermelho 

começaram a organizar-se e organizar seus territórios nas favelas dentro de uma estrutura 

imprecisa de apoio mútuo. Com o fim de monopolizar o mercado, armas e dinheiro eram 

emprestados aos membros para a compra de um primeiro carregamento de cocaína e, assim, 

para assumir “bocas de fumo” existentes ou criar novas “bocas”, sob a bandeira coletiva do 

Comando Vermelho, em troca de uma porcentagem dos lucros futuros. Assim, entre os anos 

1983 e 1986 ocorreu uma definição geográfica do Comando Vermelho. “Bocas de fumo” 

tradicionais, com base nas favelas e trabalhando com maconha, foram entendidas como base 

ideal para a venda da cocaína a varejo. A organização sistemática do mercado de droga a 

varejo no Rio de Janeiro nas prisões, com a criação da primeira facção da droga, o Comando 

Vermelho, marcou o início da violência armada organizada.  

 Sobre isto se apoiaria a mídia para construir um discurso de pânico, efeito próprio das 

campanhas de Lei e Ordem, que daria formação do tipo ideal militarizado de repressão às 

drogas ilícitas no Brasil, com a construção normativa da Lei 6.368 de 1976. Este discurso 

demonstra a distorção entre o real e o imaginário, sobretudo porque os índices de comércio e 

consumo de drogas ilícitas no Brasil, na metade dos anos setenta, si comparados aos outros 

países ocidentais, não eram substancialmente elevados.
213

 

 Mas tanto a imprensa como a polícia superestimavam a importância dos traficantes no 

âmbito da favela. Os donos eram mostrados como atores-chave no interior do mercado da 

droga brasileiro e caçados pela polícia segundo este critério. A população do Rio conhece bem 

o nome dos donos e das comunidades faveladas que eles controlam, mas ignora amplamente o 

fato de que esses mesmos donos não poderiam agir sem os atacadistas, que organizam a 

importação da cocaína, nem sem os matutos, que levam a cocaína para o coração das favelas 
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que os donos controlam. Além de ser incorreto, o foco da mídia sobre os donos distrai a 

atenção do público frente aos responsáveis pela importação em grande quantidade de cocaína 

e armas de fogo, forçando a atenção para pessoas da favela como totalmente responsáveis pela 

violência ligada ao tráfico no Rio.
214

  

 O mercado atacadista da cocaína baseia-se na importação dos países produtores, como 

a Colômbia, a Bolívia ou o Peru; é ágil, descentralizado e tem pouca ou nenhuma hierarquia. 

Os atacadistas são geralmente atores independentes, que possuem os contatos internacionais 

necessários nos países produtores, acesso a esquemas de lavagem de dinheiro, contatos com 

organizações criminosas internacionais e acesso aos níveis mais elevados do poder do Estado, 

quando não são eles próprios membros do governo. 

 A morte de alguns dos membros importantes do Comando Vermelho, na segunda 

metade dos anos 80, levou à desconfiança crescente e à rivalidade entre seus sucessores. A 

partir de 1986, o Comando Vermelho começa a fragmentar-se internamente, e as disputas 

entre donos pelo controle dos territórios tornaram-se comum e cada vez mais violenta. O 

aumento do número de mortíferos conflitos durante a segunda fase do tráfico marcou a 

decomposição crescente de uma organização fundada na confiança mútua, que havia 

prevalecido durante a primeira fase. A rede social implantada a partir do sistema carcerário 

ainda continua a existir, mas tem sido desmantelada por traficantes cada vez mais jovens, que 

em conflito contínuo ocupam novos territórios. 

 Durante esse período, outras três facções foram criadas: o Terceiro Comando, o 

Comando Vermelho Jovem e Amigos dos Amigos. A rentabilidade da cocaína resultou na 

militarização excessiva destes grupos, organizados para controlar e defender “bocas”. Como 

resultado, criou-se uma subcultura militarizada dentro das favelas do Rio de Janeiro, com 

grupos fortemente armados, em combate intermitente, mas regular. Os confrontos armados 

entre facções rivais ou com a polícia tornaram-se comuns, as facões dispunham de um forte 

arsenal equiparável a qualquer grupo terrorista ou mesmo às forças legais de segurança. 

 Isto se vivia exato momento em que o Brasil atravessava por uma conjuntura nacional, 
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inspirada no desejo de ruptura com as políticas autoritárias dos sucessivos Governos 

Militares. Dessa forma o Brasil passou por um processo de redemocratização, que deu origem 

a promulgação da Constituição da República em 1988. Para Carvalho, o tratamento 

constitucional às drogas ilícitas aprimorou o modelo beligerante vigente no período ditatorial. 

O texto constitucional não apenas adquire as clássicas funções restritivas (negativa), 

característica precípua das normas constitucionais penais liberais, mas potencializa a 

incidência do penal/carcerário aos atos de discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais (art. 5º, XLI); à prática de racismo (art. 5º, XLII); aos crimes hediondos, tortura, 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e ao terrorismo (art. 5º XLIII).
215

 

 Na questão das drogas, a Constituição equipara seu tratamento ao dos crimes 

hediondos, produzindo efeitos no campo penal, processual e penitenciário. Com a edição da 

Lei dos Crimes Hediondos (Lei 8.072/90), e posteriormente a elaboração da Lei do Crime 

Organizado (Lei 9.034/95) é traçado um novo rumo na repressão e controle das drogas 

ilícitas, otimizando a política criminal belicista das décadas anteriores, moldada sob a égide 

do regime ditatorial.   O enquadramento legislativo projetado pela Constituição de 1988 se 

harmoniza ao perfil traçado pela Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de 

Substâncias Psicotrópicas de 1988 e solidifica a política repressiva da década de noventa.  

 Para Batista, as alterações na disciplina jurídico-penal do abuso e tráfico de drogas 

ilícitas, no sentido de uma severidade e rigor, comparáveis ao modelo repressivo dos crimes 

contra a segurança nacional durante a ditadura militar, se dão num quadro político 

internacional distinto. Nos anos oitenta se termina a guerra fria. O capitalismo monopolista de 

base industrial, no qual se encontra a indústria bélica, se reorganiza, ao impacto do surto dos 

serviços e da corrida tecnológica, com a emergência de novas potências econômicas atuando 

transnacionalmente, e o advento de uma sociabilidade urbana na qual o consumo e as 

comunicações de massa passam a exercer funções estratégicas.
216

 

 O capitalismo contempla a existência de novos mercados, que surgem com a queda 

dos países comunistas, vendo a possibilidade de expansão. Assim se consolida a economia de 

mercado dos governos tecnocratas. Começa-se a desmontar o Estado de bem-estar, ao Estado 

já não lhe compete mais se imiscuir na economia para fomentar e garantir condições decentes 

à população. Agora deve privatizar todos os setores de sua intervenção, desregulamentar os 

mercados e promover a mais ampla liberalização financeira e comercial.  
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 Como resultado dessa espécie de “vale-tudo” econômico é o aumento da 

marginalização social e do desemprego, com todos os conflitos e tenções que, exprimindo-se 

também nas incidências criminais, demanda crescente de repressão policial. Assim, se 

estabelece um curioso paradoxo, tocando ao “Estado mínimo” exercer um controle social 

penal máximo.
217

 

 De igual maneira, Batista explica que a severidade em matéria de drogas na legislação 

brasileira, não somente demonstra a tendência dos governos latino-americanos a ser mais 

rigorosos que o governo norte-americano, mas também a funcionalidade mítica da droga para 

o exercício daquele controle social penal máximo sobre as classes marginalizadas. Assim, ao 

já não existir o inimigo externo, as drogas são usadas para construir o inimigo interno.  

 Esta mesma política se aplicaria no contexto colombiano. Porém, a atitude tomada 

pelo Estado face à dinâmica do tráfico de cocaína tomou outro rumo. Com a entrada do 

governo de Cesar Gaviria em 1990, se gestaram diversas possibilidades de acordo entre o 

Estado e os membros dos cartéis. A estratégia do governo mudou de uma ofensiva igual ou 

mais violenta que a executada pelos membros das Máfias, à proposição de um acordo, 

submetimento à justiça, sob o amparo de redução de pena e a garantia de não extradição. Todo 

o anterior se fez sob o projeto denominado “Política de fortalecimento à justiça”. Para tal 

propósito se reformou o sistema penal mediante o Decreto 2047 de 1990, que criava os 

mecanismos para incentivar a entrega à justiça de quem havia cometido delitos contra a 

ordem pública, oferecendo-lhe o Estado desconto na pena, a troca de confissão ou 

colaboração.
218

  

 Ao princípio se obtiveram resultados efetivos. Os principais membros do Cartel de 

Medellin se submeteram à justiça, a câmbio de alguns benefícios. Em resposta à primeira das 

solicitudes da Máfia, se construiu uma prisão, conhecida como “La Catedral”, localizada em 

Envigado, cidade Natal de Pablo Escobar.  

 Mas esta política de submetimento apresentou grandes inconsistências, devido 

principalmente à corrupção das instituições, que, a sua vez, produziu falhas no sistema. Todo 

começou com a fuga de Pablo Escobar, junto com alguns de seus colaboradores da prisão. Isto 

aconteceu logo de que souberam das intenções do governo de extraditá-los.  

 Isto demonstrou que a busca por lograr um sistema penal eficiente, para solucionar o 
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problema do narcotráfico por meio de um acordo com os traficantes, outorgando-lhes 

benefícios e descontos de pena em troca de não continuar com essa atividade, era distinto do 

que se pensava, já que a realidade continuava prevalecendo apesar das pressões 

internacionais. 

 Depois da fuga, fizeram-se público os luxos da prisão. A partir desse momento, o 

governo dos Estados Unidos colocou a disposição do governo colombiano a DEA junto com 

toda sua tecnologia, para perseguir e capturar a Pablo Escobar e a seus principais homens. O 

primeiro que o governo nacional fez foi criar um “bloque de busqueda” composto por vários 

organismos de segurança do Estado, como polícia, DAS e exército. A resposta do capo da 

máfia foi por meio de ações terroristas. Essa perseguição demoraria dois anos, até que 

finalmente Pablo Escobar foi baleado quando tentava fugir da polícia no telhado duma casa 

em Envigado. 

 A política de submetimento e negociação do presidente Gaviria esteve determinada 

por vários fatores, como a capacidade do executivo manejar a pressão internacional, a 

possibilidade real do Estado Colombiano para executar internamente sua política criminal e a 

faculdade dos juízes penais para emitir providências eficazes. A crise que se desatou por não 

poder cumprir com os objetivos gerou grandes enfrentamentos entre o executivo e o poder 

judicial.  

 Nessa conjuntura, a recém-formada Corte Constitucional, numa decisão inédita, 

declara inexequível os artigos 2º e 51 da Lei de 1986, descriminalizando a dose pessoal. A 

decisão causou comoção no poder público. O presidente Gaviria tentou convocar um 

referendo para modificar a Constituição e restabelecer a penalização do consumo. 

 Durante o período de 1994 a 1998 a política criminal de drogas variou 

substancialmente, devido à crise política desatada pelas acusações do ex-candidato à 

Presidência da República, Andres Pastrana, contra o eleito presidente Ernesto Samper, 

denunciando o fato de haver sido financiada sua campanha eleitoral com recursos do 

narcotráfico. Como consequência houve um endurecimento na legislação antidrogas, 

aumentando-se não só as penas para os delitos derivados do narcotráfico, mas também o 

controle sobre os lucros obtidos com esta atividade. Com base na Convenção de Viena de 

1988, o Congresso expede a lei 190 de 1995, chamada de “Estatuto anticorrupção e 

moralidade na administração pública”, que permitiu ao Estado assumir a propriedade de 

todos os bens adquiridos com dinheiros do narcotráfico. Se introduz o delito de lavado de 

ativos, regulado como receptação agravada, aumentando a pena em três quartas partes à pena 
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maior de doce quando os bens objeto da conduta punível superaram os 1000 salários mínimos 

legais para a época.  

 Depois da morte de Pablo Escobar a ação de governo nacional se dirigiu contra o 

Cartel de Cali. Vários dos líderes que comandavam essa organização se submeteram à justiça. 

Com isto o governo desmantelou os grandes oligopólios da cocaína na Colômbia, cuja 

característica típica foi a estruturação de uma rede eficiente que permitiu introduzir grandes 

quantidades de cocaína no mercado consumidor.
219

 Depois de Escobar o perfil do traficante 

mudou. Agora são homens de negócios que traficam pequenas quantidades. O 

desmantelamento dos grandes oligopólios trouxe mudanças no modus operandi do tráfico de 

droga. Este passou a ser manejado por pequenos grupos que traficavam cocaína em pequenas 

quantidades, o que dificulta o trabalho das agências de controle do Estado, de rastrear e 

identificar as estruturas destes pequenos grupos.  

 Na prática, mas que restringir o auge do tráfico de drogas do país, o desmantelamento 

dos grandes oligopólios em Colômbia só criou soluções temporais e relativamente menores no 

fluxo de contrabando de droga da Colômbia aos mercados norte-americanos e europeus.  

 Apesar disso, a despenalização começou a ser aplicada. Depois que Alvaro Uribe 

assumiu a presidência, continuou os ataques contra a descriminalização, que se 

materializaram em varias propostas de reforma constitucional. É assim como em dezembro de 

2009 a política em matéria de drogas na Colômbia sofrera uma mudança importante ao 

aprovar-se uma reforma constitucional que proíbe a posse e consumo de dose pessoal. Apesar 

disso, a Corte Suprema de Justiça ratificou a dose pessoal há sido ratificada. 

 

4.6 A atual política de drogas do Brasil e da Colômbia 

 

A última reforma da constituição na Colômbia aparece dentro do contexto em que 

vários países do mundo têm optado por flexibilizar sua política de drogas enquanto ao 

consumo, reconhecendo o fracasso da política internacional antidrogas. Por sua parte, 

Uprimny considera a reforma constitucional um retrocesso, porque preserva a visão 

fundamentalista do consumo de drogas, ao não reconhecer que pode haver um consumo não 

problemático de drogas, assim como um uso recreativo.
220

 

 A reforma do artigo 49 da Constituição da Colômbia está fundamentada na proteção 
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mais adequada do direito à saúde do consumidor, assim como a saúde pública da população 

ameaçada pelo consumo. De acordo com a exposição de motivos que respaldam a reforma, ao 

consagrar a proibição da posse e o consumo, não pretende volver à criminalização da dose 

pessoal, mas sim promover a prevenção e reabilitação do consumidor. 

 Porém, a própria exposição de motivos apresenta uma ambivalência, pois ainda que 

afirma não volver à criminalizar a dose pessoal é contraditório com a sanção imposta à posse 

de droga. Para a imposição destas sanções se criaram então os Tribunais de Tratamento, onde 

funcionários judiciais e pessoal médico, orientados por uma filosofia de prevenção e 

tratamento abordam os casos de quem são surpreendidos, portanto o consumindo droga. A 

proposta se basear em estadísticas e estudos, como a pesquisa realizada em 2008, que mostra 

que em Colômbia há um consumo importante de drogas, principalmente nos jovens. A partir 

destes dados, a exposição de motivos afirmava que a proibição do porte e consumo seria uma 

medida necessária para lutar contra o consumo e a criminalidade associada à distribuição e 

tráfico de drogas, que haveria aumentado depois da sentença da Corte Constitucional. 

 Porém, a forma como o governo tem empregados estas estadísticas há sido muito 

criticada, pois os dados subministrados não sustentam as afirmações realizadas; os dados não 

demonstram que a causa do aumento do consumo de drogas na Colômbia, seja atribuído à 

descriminalização da dose pessoal. Adicionalmente, a pesquisa tampouco assinalava a relação 

de seus resultados com os níveis de consumo em outros países. 

 Em termos gerais, se pode afirmar que o conteúdo da reforma podia ser pior, mas o 

balance não resulta positivo. Ainda que o Congresso colombiano excluísse a possibilidade de 

impor medidas privativas da liberdade, a proibição da pose e consumo se manteve. Isto é 

problemático porque desconhece os padrões estabelecidos na sentença e desaproveita o marco 

fixado pela Corte, o qual, como se diz, permitiu uma flexibilização da política contra a droga 

num país em que a tolerância zero não há dado resultados satisfatórios. 

 Neste cenário há duas perspectivas possíveis. A primeira é considerar que a 

consagração da   proibição na reforma constitucional abre o caminho à repressão. Desde que o 

narcotráfico começou a ser identificado como um fenômeno problemático e o país como um 

dos produtores mais importantes, a legislação tem sido mais severa e as práticas repressivas 

cada vez mais fortes. A criminalização se há convertido num instrumento fundamental na luta 

contra as drogas, sem que esta tenha levado à redução da produção, distribuição e tráfico de 

estupefacientes. A segunda é uma interpretação garante da qual se derivam resultados 

interessantes. A consagração da proibição não permitiria a imposição de sanções, pois o 

próprio constituinte derivado exclui esta possibilidade. 
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 Uma visão deste tipo permitiria, paradoxalmente, que a reforma constituíra um direito 

ao tratamento para aqueles usuários problemáticos que queiram reclama-o. Esta seria, então, 

uma interpretação que estaria acordo com os parâmetros constitucionais e teria o potencial de 

gerar resultados positivos em relação com o consumo de drogas na Colômbia. De impor-se a 

segunda interpretação poderia dar-se um giro interessante nesta história que tem um 

retrocesso e a perdida de uma oportunidade para a democracia. Se o Estado se toma em sério 

as políticas de prevenção, fortalece as instâncias que favorecem a reabilitação e aplica o 

tratamento como um direito do consumidor problemático, ao que se deve ter acesso 

voluntariamente. Isto, então, poderia impulsar uma política de redução de dano, e por esta via, 

lograr melhores resultados face ao consumo de drogas. 

 No caso brasileiro, a inadequação histórica do texto da Lei de Drogas de 1976, após de 

30 anos de vigência, junto com um amplo processo de descodificação do direito penal, 

ocorrido na década dos noventa tornaram o sistema brasileiro de controle de drogas ilícitas 

absolutamente complexo. Segundo Carvalho, a defasagem conceitual e operacional do 

estatuto impunha reformulação global. Os posicionamentos quanto à disfunção da Lei 6.368 

de 1976 vinham da crítica antiproibicionista, com a apresentação de projetos com medidas 

despenalizadoras e descriminalizadoras, ao diagnóstico da necessidade de incremento da 

punitividade.
221

  

 A publicação de inúmeros estatutos penais, que direita ou indiretamente afetam a 

política criminal de drogas brasileira, e a tentativa frustrada de renovação normativa com a 

publicação parcial do texto da Lei 10.409 de 2002, ratificaram a ambiguidade e a 

contrariedade dos mecanismos de criminalização, tanto primária como secundária. A Lei 

11.343 de 2006 é o resultado de varias práticas repressivas: a Lei 10.409 de 2002, que define 

o rito processual inquisitório; a Lei 9.034 de 2005, que trata sobre o Crime Organizado; o 

Regime Disciplinar Diferenciando, introduzido no Brasil mediante a Lei 10.792 de 2003; e o 

Decreto 5.144 de 2004, que regula práticas de intervenção invasivas no controle de aeronaves 

suspeitas do tráfico de entorpecentes. 

 O surgimento da Lei 11.343 de 2006 ocorre sob o signo da repressão às organizações 

criminosas responsáveis pelo comércio ilegal de drogas. As condições internas favoráveis 

para a reforma legal foram legitimadas, no plano externo, pela consideração hemisférica da 

ideologia da diferenciação. Esta lei avançou ao despenalizar o consumo, isto é, aplicar penas 

diferentes à da prisão. Também inovou na positivação de princípios importantes como o 
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“fortalecimento da autonomia e da responsabilidade individual em relação ao uso indevido de 

drogas” (art. 19 III) e a reafirmação dos princípios da liberdade e da diversidade (art. 4) além 

do reconhecimento oficial das políticas de redução de danos.
222

 

 Apesar disto Carvalho considera que a base ideológica da Lei 11.343 de 2006 mantém 

inalterado o sistema proibicionista inaugurado com a Lei 6.368 de 1976, reforçando-o.
223

 

Deste modo, ele mostra seus pontos negativos, nos que destaca o aumento da pena mínima do 

crime de tráfico para cinco anos, e a ausência de critérios precisos capazes de promover a 

necessária distinção entre usuário e traficante, além das pequenas categorias de tráfico. Esta 

deficiência legislativa não causa insegurança jurídica, mas também reforça o preconceito 

social com que atuam as instâncias repressivas de controle social, levando à criminalização da 

pobreza.
224

  

 A lógica discursiva diferenciada iniciada na década dos setenta é consolidada na Lei 

11.343 de 2006, em detrimento de projetos políticos alternativos moldados a partir das 

políticas públicas de redução de danos. Apesar de ter a mesma base ideológica existem 

diferenças importantes entre as duas normas. Se na Lei 6.368 de 1976 há uma nítida 

sobreposição do discurso jurídico-político ao médico-jurídico, pela instauração do discurso de 

eliminação do traficante (inimigo interno), cujo efeito foi aumentar a repressão ao comércio 

ilícito e suavizar a resposta ao usuário/dependente, a Lei 11.343 de 2006 nivela a importância 

dos tratamentos penais para usuários e traficantes, criando dois estatutos autônomos com 

respostas punitivas de natureza distinta: recrudescimento das medidas repressivas para 

traficantes e patologização do usuário e do dependente com aplicação de penas e medidas. 

Alteradas pelo sentido terapêutico, as medidas propostas para usuários e dependentes 

enclausuraram a estes no discurso psiquiátrico-sanitárista, possibilitando diagnosticar que a 

pretensa suavidade do tratamento penal ao usuário opera como inversão ideológica dos 

programas de redução de danos.
225
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CONCLUSÕES 

 

 O debate sobre a política criminal de drogas é mais profundo do que geralmente se 

pensa, ele vá além de ser um problema de saúde pública e o direito penal. Para compreender 

realmente a dimensão problemática das drogas se deve considerar que o aumento da repressão 

penal nas últimas décadas nos Estados Unidos e na Europa ilustra, de modo eficaz, os 

desdobramentos daquilo que Foucault chamou “o poder pastoral do Estado”. Baratta 

aprofundou neste tema, afirmando que os movimentos antiproibicionistas adquirem seu 

significado histórico no contexto das lutas antiautoritárias contra “esse poder pastoral do 

Estado”: trata-se de lutas pelo resgate da subjetividade e pela consolidação de uma forma não 

manipulada de comunicação entre os sujeitos, visando enfrentar de modo justo e eficaz os 

problemas reais.
226

  

 É desse modo que se apresenta a realidade das drogas, despojada de todo caráter 

ideológico. O problema da dependência é uma pequena parcela da realidade que existe com 

relação às drogas ilegais. A política criminal de drogas corresponde a uma ideologia na qual 

sobressaem os problemas da toxicomania e a violência que produz ela mesma, ocultando, 

desta maneira, as relações políticas e econômicas que as envolvem.  

 Baratta explicou os desdobramentos do poder pastoral do Estado em relação à droga, a 

partir dos enfoques relativos ao estudo das formas de poder e da ideologia da sociedade 

contemporânea, analisados por Foucault no posfácio que fez ao livro de Hubert L. Dreyfus e 

Paul Rabinof. Neste trabalho, Foucault apresenta, em primeiro lugar, um enfoque dirigido não 

exatamente à fenomenologia do poder mas sim à história dos distintos processos através dos 

quais no ocidente os seres humanos se transformaram em sujeitos. Logo passa à construção 

conceitual de universos disciplinares tais como monastérios, prisões, hospitais e fábricas, 

definidos como resultado da interdependência de capacidades técnicas, mecanismos de 

comunicação e relações de poder. Por último, apresenta uma maneira de considerar a estrutura 

do poder através das posições, estratégias e lutas contra o poder constituído.  

 Com relação ao primeiro enfoque, Baratta explica que Foucault trabalhou três tipos 

distintos de objetivação por meio dos quais os seres humanos se transformam em sujeitos. 

Estes três tipos correspondem as três fases de suas investigações. Em primeiro lugar, a 

objetivação do sujeito no âmbito do desenvolvimento das diferentes disciplinas científicas. 

Em segundo lugar o sujeito como objeto de análise, de classificação, de isolamento. E por 
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último, o processo de autotransformação do indivíduo em sujeito. 

 No primeiro caso, a objetivação do sujeito se refere a um modelo de percepção, 

tratamento e auto percepção, que tomam em consideração e institucionaliza qualidades 

específicas dos seres humanos, relevantes do ponto de vista social e cultural. No segundo 

caso, a objetivação se dá através da classificação, agrupamento, individualização, isto é, a 

objetivação do ser humano como sujeito de disciplinamento. Segundo Baratta, nesta 

construção disciplinar do ser humano existe um sacrifício com relação a sua totalidade 

individual e também face às suas capacidades de desenvolvimento, espontaneidade e 

criatividade. 

 De esse modo, Baratta identificou em Foucault dois tipos de subjetividade: uma, 

enquanto objeto e resultado do processo de disciplinamento, e a outra enquanto possibilidade 

de emancipação e desenvolvimento existente nos indivíduos e na sociedade. 

 Baseado no último enfoque, Baratta reflete sobre a atual política de drogas. Assim, ele 

considera que com relação ao primeiro modelo, o significado da atual política de drogas no 

âmbito da transformação do Estado e da ordem internacional de hoje; com relação ao 

segundo, o significado da atual política de droga na presente fase de evolução do sistema 

penal; e com relação à terceiro, o significado da luta antiproibicionista face ao atual 

movimento das lutas antiautoritárias para emancipação dos indivíduos, dos grupos e dos 

povos. 

 Da leitura de Foucault, Baratta extraiu, com relação ao marco dos distintos universos 

disciplinares e daquele universo disciplinar que é a própria sociedade, uma característica 

fundamental do Estado moderno, que dentro da perspectiva histórica, recebe como herança da 

forma característica do poder da Igreja.   

 
Trata-se de uma secularização e transformação no âmbito da esfera laica de 

característica própria daquilo que Foucault denomina o 'poder pastoral' da igreja. A 

característica deste poder era garantir, como objetivo final, a saúde da alma do 

indivíduo. Por isso, esta forma de poder não se preocupa apenas com a comunidade 

no seu conjunto, mas de fato cuida de cada indivíduo durante toda sua vida.227 

 Esta forma de “poder pastoral” evolucionou em torno do século XVIII de um Estado 

de polícia e assistencial a uma nova forma de poder “individualizante”. Neste novo “poder 

pastoral” já não se trata de salvar os indivíduos para outro mundo, mas sim de proporcionar-

lhes saúde neste. A evolução do que Baratta define como transformação do “poder pastoral” 

do Estado liberal clássico no “poder pastoral” do Estado tecnocrático, como resposta 

problemática à “sociedade do risco” é o aperfeiçoamento do processo através do qual o 
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Estado começa a administrar o poder “individualizante” de que fala Foucault.  

 Já no segundo enfoque exposto por Foucault, Baratta considerou que o conceito de 

disciplina e de universos disciplinares é o resultado da interdependência entre o saber técnico, 

processos de comunicação e relações de poder. De este modo, a separação do universo dos 

infratores de uma pequena população criminal é resultado da aplicação de um saber 

tecnológico que transforma um problema político, através de uma norma penal, em objeto de 

um saber tecnológico e de uma técnica de gestão e administração. Com este saber cria-se e 

administra-se a população criminal. No caso da transformação do problema da droga, ou 

melhor, da produção, distribuição e consumo de certas drogas, em um problema 

criminológico e penal constitui um exemplo emblemático que permite compreender histórica 

e sociologicamente a origem e o funcionamento dessa forma particular de disciplina que é 

representada pelo sistema penal e pela instituição carcerária.  

 Para concluir, Baratta refere que na última parte do texto, Foucault analisou a natureza 

das lutas atuais dirigidas à superação das relações do poder existentes. A história das lutas 

pela emancipação conhece lutas de natureza distinta. As lutas atuais são lutas que se dirigem 

diretamente ao poder, são lutas pela emancipação da subjetividade potencial reprimida e pela 

superação das “disciplinas” que produzem e impõem uma subjetividade manipulada pelo 

poder pastoral.  

 Foucault especifica algumas características que definem estas contraposições. Em 

primeiro lugar, trata-se de lutas transversais, que não se restringem a um país determinado e 

que se estendem a um sem número de países, e por isso não estão limitadas a uma forma 

particular de governo ou a um modelo econômico determinado. Em segundo lugar, estas lutas 

buscam por freio às consequências do poder enquanto tal. Em terceiro lugar, trata-se de lutas 

“imediatas” em dois sentidos: os oponentes se voltam contra aquelas instâncias de poder que 

lhes são mais próximas e que têm efeitos direitos sobre eles enquanto indivíduos. Não estão 

dirigidas para um “inimigo principal”, mas sim a um “inimigo imediato”. Em quarto lugar são 

lutas voltadas para o status de sujeito imposto ao “indivíduo”: por um lado reafirma o direito 

de ser diverso, por outro são lutas contra tudo o que sapara um indivíduo. Em quinto lugar, as 

lutas se dirigem contra aquelas atuações do poder que estão vinculadas à produção e 

distribuição social do saber, são lutas contra o privilégio do saber. Neste sentido trata-se de 

lutas contra uma forma de poder que faz dos indivíduos seres submissos em dois sentidos: por 

um lado, os indivíduos estão sujeitos ao controle; por outro, são prisioneiros de sua própria 

identidade através da forma mediante a qual a identidade está condicionada pela consciência e 

pelo conhecimento de si mesmo.  
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 Baratta classificou as lutas pelos direitos humanos lutas dentro das “lutas anárquicas”, 

definidas por Foucault. Assim mesmo, dentro dessas mesmas lutas se encontram as lutas que 

demandam por uma política antiproibicionista das drogas em relação às drogas. Quando se 

defende o direito do toxicômano ser considerado um indivíduo autônomo e responsável, e 

quando se defende uma política de tratamento baseada na demanda livre e diferenciada de 

auxílio (não imposta) por parte do próprio tóxico dependente, não se está realizando somente 

uma obra de clínica médica ou de higiene social, mas sim colocando a este dentro do núcleo 

central de luta pelos direitos humanos. 

 A explicação que Baratta realiza para relacionar as lutas antiproibicionistas em relação 

às drogas e o “poder pastoral” do Estado, se pode reflexionar um pouco sobre América Latina 

e o tema das drogas. No caso latino-americano, o debate sobre a droga e a adoção de uma 

alternativa diferente à proibição, significam a ruptura com o paradigma atual, fundamentado 

sobre as bases de um poder que, desde o período colonial, secularmente vem-se aplicando na 

região: trata-se de um poder invisível, disfarçado com discursos de todo tipo, tanto teológicos 

como “científicos”, todos eles baseados num paradigma de verdade.  

 Um debate que considere uma proposta diferente à proibição da produção, 

comercialização e consumo de drogas rompe com as bases de esse “poder secular”, aplicado 

pelo poder central na América Latina através das classes hegemônicas de poder, mediante a 

adoção de discursos de saber. Adotar uma posição em relação às drogas, diferente ao 

paradigma internacional, significa romper contra esse saber secular, alheio à realidade latino-

americana e que neutraliza os saberes próprios. 

 Por outro lado, ao analisar as relações ocultas que giram ao redor da questão sobre 

drogas, se observa que estão em jogo não só uma ruptura com o poder central nesse sentido, 

senão com repercussões nas relações econômicas ao nível internacional. Esquecendo a 

ideologia, a realidade é que as drogas que hoje são proibidas correspondem a um lucrativo 

mercado no qual América Latina está em vantagem. Isto dentro das regras de mercado que 

tanto pregoam os economistas liberais. As drogas são muitas coisas e uma delas é que graças a 

sua condição de mercancia representa um negócio capitalista de grandes lucros. Como se 

pode apreciar, a importância do debate sobre as drogas é mais profunda, porque pensar em 

vias alternativas diferentes à proibição significa uma virada no jogo de relações políticas e 

econômicas, no qual América Latina passaria a ser a maior beneficiada, algo inédito em sua 

longa história de exploração.  

 Alias a história é a que mostra o caminho. A Inglaterra provou o lucrativo que é o 

negócio da droga, e como ele rende frutos significativos para qualquer economia nacional. Foi 
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este jogo de relações comerciais que esteve por detrás da guerra do ópio. No caso de América 

Latina se deu um processo similar, mas com o tráfico da cocaína, na década dos oitenta.  

 Mas, com o panorama atual da política internacional de drogas a realidade é outra: a 

toxicomania e a violência por causa da aplicação de políticas inadequadas face ao problema 

da dependência é o que América Latina vive hoje. A proposta de procurar alternativas 

diferentes à proibição significa romper com os laços que mantém a América Latina sumida na 

pobreza, apesar de suas riquezas naturais e culturais. O debate sobre as drogas na América 

Latina significa o começo da construção de uma nova subjetividade, esta vez latino-

americana. Alias, a partir da década de sessenta isso representou para os movimentos de 

contracultura europeus e norte-americanos as drogas, quando estourou seu consumo. Até 

agora o protesto da sociedade civil e ONG´s, cansados com a violência absurda que produz a 

“guerra contra as drogas”, é apenas uma tênue política em relação à maconha, cujo mercado 

começa a consolidar-se nos Estados Unidos, devido a que nesse país se produz a planta. Mas 

o central se apresenta como a profecia de alguns, quem vislumbram um futuro no qual se 

lembre a política internacional de drogas como um absurdo, como hoje é considerada a lei 

seca aplicada nos Estados Unidos na década dos trinta. 
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